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CHEGADA DO GOVERNO PROVISORIO VINDO DE VIELA DA CACHOEIRA. — TERMO DE VER1AÇÃÒ 

EXTRAORDINÁRIA 
.1-= ; 

A03 três d as do mez de Julho de mil oitocentos e viníe e três annos nesta cidade da Bahia e casas da Cama- 
rs onde foi vindo o Doutor Juiz de Fóra do Crime interino Presidente e mais Vereadores, Procurador do Conselho alji 
em vercaçâp extraordinária a que se procedeu positivamente para o fim de se tratar da Sagrada causa, da Independen- 
c a da Aclftmação^ do Imperador Constitucional ido Brasil Seu Perpetuo Defençor na pessoa do Magnânimo Princ pc, 
Successor da Corôa, o Senhor Dom Pedro de Alcantara, foi Accordado que visto haverem as Tropas Eu.ropéas dè 
Portugal, evacuado esta cidade no dia de ontem em que tão bem entrarão alguãs das do Exercito Passificador da Pro- 
\ incia se afíxasem Editaes convidando a todos os Cidadcens, Cero, Nobreza, e Povo a concorrerem em hum dia 
certo nestes Paços do Senado para com o seu voto se lavrar a respectiva acta sobre a referida Indepondenc a, e Acla- 
mação, asinado para este fim o dia dezeseis do corrente mes por ser o da Celebração da Santo Causa digo delibera- 
ção do Friunifo da Santa Causa o que. asim se executou fazendo se afixar Editaes. E mandou a vereação mencio- 
nada que a entrada de parte da Tropa do Exercito Pacificador, e bem aeim do seu commandante em Chefe o Excel- 
lenthsmm Coronel José Joaquim de Lima e Silva fora a bua hora da farde do dia de ontem dois do corrente do que para 
constar fis este termo cm que asinarão, declarando mais que a entrada da Tropa do mesijio Exercito Pacificador fora 
feita debaixo de muita ordem e dispo ição da parte da mesma Tropa ..igualmente feito dos habitantes da Cidade que 
davão os ma.s desisivos sinaes do seu regosijo guardando a maior moderação, e tal qual compete a bum povo Civi- 
lisado eu Antonio Lopes de Miranda Tabelião que no empedimento do Escrivão da Gamara asino. 

L P dc A Basto. Cunha. Uzcl, Freitas. Lisboa. 

JURAMENTO 

Aos Sinco dias do mez de Julho de mil oitocentos e vinte e tres annos nesta Cidade da Bahia em Cassas da Ga- 
mara onde se achavão presentes o Doutor Juiz de Fora do Crime Presidente do Senado mais vereadores e Procurador 
do Conselho alfi çampare§eo prezente Manoel Joaquim Alva-es ao qual'lhe deferiu o Presidente o juramento dos Sar 
tos Evangelhos ^«ÜTégafliío-Ihe que debaixo delle bem servisse o emprego de juiz Almotasse este mes de Jullío 
o_ futuro de Agqstp gqarjlando-cm tudo o seu Regimento a que assim permittio fazer de que fiz este termo em que 
smarão en Antqjijjj l.qjws de Miranda Tabellião c Escrivão interino da Gamara assino 

fef 

9 

sMstttaol Joaquim Alvares 
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TERMO DE VEREAÇAO 

Aos Sinco dias do mez de Julho de mil oitocentos e vinte , e tres annos nesta Cidade da Bahia em Casa do Sen- 
nado da Carnera onde se achou presente o Doutor Juiz de Fora do Crime Prezidente do Sennado. e mais Vereadores 
Procurador do Conselho ahi tratarão de despachar todos os Requerimentos que lhe forão apresentados c decidirão to- 
dos os negócios do bem publico de que para Constar fiz es e termo em que assignarão, eu Antonio Lopes de Miranda 
Tabellião que no impedimento do Escrivam da Gamara assigno 

Basto. Cunha. Vzél. Freitas. Lisboa. 

TERMO DE VEREAÇÃO 

Aos Sete dias do mez de Julho de mil oitocentos e vinte e trez annos nesta Cidade da Bahia em Ca.sa do Sen- 
nado da Camara onde se achou presente o Doutor Juiz de Fera do Crime Luiz Paulo de Araújo. Bastos. Presiden- 
te e mais Vereadores Procurador do Conselho ahi tratarão de decidir todos os negoçios do, bem publico digo tratarão 
de Officiar a Sua Magestade o Imperador Sobre a Sahida das Tropas de Portugal, e a, entrada das do Exercito Pas- 
sifxador, e bem assim Sobre o Edital afixado pelo Sennado para a Reunião no dia dezanove do Corrente afim de se la- 
vra Acta da Independência do Brasil, e a Clamação de S. Me. na forma do mesmo Officio que foi a Registado de que 
para constar f:z este termo em que assignarão eu Antonio Lopes* de Miranda Tabelião que no impedimento, do. Escri- 
vão da Camara assigno ' . . ' .   
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TERMO DE VEREAÇÂO  .,; ■; 
Aos sete dias do mes de Julho de mil oitocentos e vinte e tres annos nesta Cidade da Bahia em Cazas do Se- 

nado da Camara onde se achou prezente o Doutor Juiz de Fora do Crime Luiz Paulo de Araújo Basto. Presidente c 
mais Vereadores e Procurador do Concelho abi tratarão d dicidif todos os' negócios do bem publico digo ' tratarão de 
officiar a S. M. o Imperador Sobre a Sabida das Tropas dc Portugal c'entrada do E(xercito Pacificador, e bem as- 
sim Sobre o Edital afixado pelo" Senado para reúnião ho dia dèsascis dò corrente afim de se laVrar á Acta da Inde- 
pendência do Brasil, e a Clamação de S. Magc. na forma do mesmo Officio que fica registado de que para constar 
fiz este Termo em que assignarão eu Antonio Lopes de Miranda Tabellião que no impedimento do Escrivão da Cama- 
ra asino. 

Basto. Cunha. Vzél. Freitas. Lisboa. 
TERMO DE VEREAÇÂO 

Aos nove dias, do mez de Julho de mil oitocentos e vinte tres annos nesta Cidade da Bahiaj e Cazas do Concelho 
delia em Meza de Vereação se achou o Doutor Juiz do Crime Presidente, e mais Vereadores e Procurador Abaixo asi- 
gnado, tratarão das couzas do bem publico é fizerão declarar que este Senado fora no dia sete do corrente a tarde com- 
primentar o Governo Provisorio da Província, chegado neste mesmo dia pela manhã da Cachoeira a esta- Cidade; e haven- 
do igualmente deliberado fazer o mesmo comprimento ao Exmo. General in Chefe digo ao Exmo. Commandante in chefe 
do Exercito Pacificador da Provincia, não pode realizar estò cortejo por concorrer no Palacio do Governo o mesmo 
Exmo. Governador digo o Exmo. Commandante em Chefe, por cuja razão ficou este acto reservado para o dia de hbjej 
o para constar fiz o prezente termo que asignarão e Eu Joaquim Antonio de Ataidc Seixaá, Esérivão do Senado o es- 
crevi,:   _ ■ .. . : 

Basto, Cunha. Vzél. Freitas.' Lisboa. 
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ficiaPda^Secre^aria1 do^0Decretosade3i3V1de1\broanemioed 1 T-f'amr,a def Cidade duas copias incluzas assignadas pelo Of- 
Imperador Ha nnr hr.m , r in ■, i • m- , Dezembro do anno proximo passado: O Io pelo qual S, M o 
cas e a formila me rVvem rJ- ^ 0 TltlJl0 ^ Ihe deva dar "eraI 1103 Tribunaes, e irais repartiçõe; phbli- 
gundo para que nos ditos rv r quando expedirem Alvaras, Provizões, e outros Diplcmas em Seo Nome: e o se- 
GIoi':oza Epocha da Independenc?rdo BrabDeT^i 'íp5 ^ SUa

r
data 0 nuraero d05 a,inos'" q"C decorrem depois da 

ra lhe .faça dar effec^a execUcL o me n,m„r p f,levaja° a Ca.thegoria de Império, afim de que a mesma Gama- 
Pinheiro S. Bufcão c Munlz SilII. c"mpra. Palacio do Governo da Bahia n de Julho de 1823, Albuquerque P. 
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TERMO DE VEREAÇÁO A QUE SE PROCEDEO PELO EDITAL DE TRES DO CORRENTE P\RA SE LA- 
VRAR A ACTA DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL E ACLAMAÇÃO DO IMPERADOR ' CONSTITUCIONAI 
PERPETUO DEFENSOR NA PESSOA DO MAGNÂNIMO PRÍNCIPE O SENHOR DOM PEDRO DE 'AL- 

CANTARA. 

ACCLAMAÇAO DE S. M. O IMPERADOR 
tF-y ' ' • i Aos dezeseis d;as do mes de Julho de mil oitocentos e vinte entres annos segundo da Independência do Império nesta ci- 
dade da Bahia e Cazas do Conselho desta, a Mesa de Vereaçãu onde se achavão o Doutor Juiz do Crime Presidente In- 
terino da mesma Gamara Luis Paulo de Araújo Bastos, os Vereadores velho, o Commendador Manoel Ignacio da Cunha 
e Menezes Francisco Antoiro de Souza Uzel, João José de Freitas, e o Procurador do mesmo Conselho e Comendador 
Francisco José Lisboa, comigo Escrivão destenado abaixo asignadp, Cidadãos e pessoa do Povo; procedendo esta reunião 
o Edital que esta Gamara mandou publicar cora data de tres do corrente mez para o effeito de se manifestar e expri- 
mir a vontade geral dos habitantes de -todas as classes e corporaçoens sobre o grande e interessante objecto pelo qual tan- 
tos esjforsos, fadigas e sacrfidos se haviam feito corri o maior enthusiasmo desde o primeiro athé o ultimo filho da 
Fanrlia Brasihanna, a Independência do Brasil, e Aclamação de seu Imperador Constitucional na Pessoa do Heroico e Ma- 
gnânimo Príncipe Herdeiro, e successor do Throno o Senhor D. Pedro de Alcantra, já elevado a esta alta e sublime 
Dignidade de Imperador Constitucional do Brazil em quasi todas as Províncias, e mesmo nesta com a única excepção da 
Sua Cidade onde este acontecimento fora retardado p-ela força das Armas dirigida pelo Ministério Português de Lisboa, 
menos justo e athé incoerente e contraditório cora os princípios. da liberdade proclamada e (prometida mesmo para cada 
cidadão, quanto mais para hum Povo e Reino,, e aplicada aquella força por executores para os quaes as vós da Luz e 
da Razão hera nada, e que parecião proporem-se a reduzir esta cidade a ultima mina depois. da destinação de seos ha- 
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bitantes, não obstante as ProclamaçÕes em que se lhes prometeo garantir sua segurança real, e individual, que todavia 
se viciava a cada momento: abi depois de huma fala feita pelo Presidente do Senado, foi com effeito exprimido e de- 
clarado por votos concordes, e unanimes acompanhados da maior satisfação e júbilo, que sendo esta cidade a capital da 
Provincia não podia deixar de seguir o mesmo impulso por se darem as mesmas causas que levarão o Brasil todo a me - 
ditar que na crise actual hera necessário ter em seu p.roprio seio Chefe e Reprezentação que com o amor da Patria 
promovesse a sua prosperidade e grandeza, único alvo das Nações; mas ao qual só se chega quando o Chefe e os Re: 
presentantes não tem a preferir a aquellas mteresses algum outro como acontecia nas Cortes de Lisboa, cujos Depu- 
tados mais ecnsultavão ao bem daquelle Reino, do que destes; lançando mão de todos os meios athé dos da força, 
para conseguirem o seu fim, com prejuiso do Brasil e contravenção das Bases com as quaes se hia entrar no novo 
Pacto, negando-se a este Reino a Justiça, quando em boa fé a suplicavão, como ultimamente havia acontecdo comi o 
facto de 18 de Fevereiro do anno pretérito de 1822, em que hum simples despachado Governador das Armas para esta Pro- 
vincia. e sem estar munido daquelle titulo, que ordena o Regimento de 1.678 § iü, e só com huma Carta Regia d'El-Rei 
o Senhor D. João 6o, a qual não podia ser considerada, senão de honrosa partempação, pois não tinha assignatura do 
Ministro d'Estado. Como para sua execução o requeria a Lei n. 102 § 40, pertendeo arogar-se o exercício, ou comman- 
do das armas resultando desta Injuridica e ante militar pretcnção os desastrosos acontecimentos do dia 13 e seguintes 
de Fevereiro, que para sempre enlutarão esta cidade, cujo Governo Civil, Gamara, e seu Presidente interino oficiarão 
ao Ministério Português de Lisboa sobre tão serio objecto, que nem mereceo daquelle Ministério resposta; antes com des- 
prezo da Justiça e das mesmas leis que farião as Cortes, feirou de todo os olhos a hum tão grande crime agravando-o 
ainda mais com remessa de Tropas suas, e duras instrucções occultas que se entendião ao ponto de se arrasarem as for- 
talezas da cidade, e de se inutilizar tudo quanto se não pudessem conduzir para Portugal, se as Tropas não se pu- 
dessem manter nesta cidade, cuja occupação devia durar até o ultimo extremo!! Sem se dar a menor satisfação a hum 
Povo, que em boa fé se lhe havia entregue, tratando-se de resto suas representações, chamando o Congresso — Di- 
gnidade da Nação — a conservação de Leis iníquas c contra o Brazil como se os homens entrassem para a Sociedade Ci- 
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vil afim de cumprir Leis por isso que os Deputados as fzerão, e pelo contrario não devessem essas Leis ser feitas em 
bem, e utilidade comum, sendo portanto conseqüência infalivel de tanta injustiça ocupar o Brazil aquelle lugar, que a sua 
cathegor a e grandeza lhe da na ordem das Nações Indepeni.ntes, declarando-se como tal com direito que compete a 
todos os Povos, e que parfcularmente lhe da o estado de revolução, e de novo Pacto, que se hia formar na Monarchia, 
e ao qual por ser contrario aos seus interesses e dignidade, não convmha ao Brazi' aceder como pretend'a Portugal ou 
a sua Corte, argumentando com o juramento do Brazil a sua fuctura Constitmção, juramento que só pod'a ser valido e 
obrigatório, quando se realizassem as condiçõens inherentes a elle, isto he quando a Constituição fosse feita com bondade 
absoluta, e relativa, verdadeiro cunho das Leis, por não ser -a mais admicivel segundo os princípios de Direito que qual- 
quer homem, e ainda mais hum Povo, ou Reino se ligue por juramento a aceitar huma convenção contrar a á sua au bono- 
mia, ou existência política, e só capás de produzir o onprohro, e sua ruína, para o que de certo não nasceo o homem, 
nem se reunirão famílias, nem se congregarão Povos, nem se formaram as sociedades Civis ; irâlitando "estes mesmos prin- 
cipos para se decidir da invalidade do juramento prestado nesta Cidade a Constúuição no dia 29 de Dezembro do anno 
p. passado quando as Tropas Europeas ocupavão c domina vão esta me-ma Cidade Foi igualmente exprimido que tendo 
o Brazil a fortuna de possuir hum Príncipe, hum Heroe, o Senhor D. Pedro die Akantafa, aquelle mesmo que hum d 
pela ordem regular das successõens hav'a subir ao Throno, e que parecia guardado pela Providencia para salvar, e pro- 
teger este vasto continente, em cujo beneficio, por cuja I dependenca e Liberdade tantos sacr fidos havia fe:to ga- 
nhando sobre nossos coraçõens hum tão iminente gráu de amor, e respeito devido sem dúvida as suas virtudes, mas 
também nascido da pureza de nossos sentimentos e da justa causa, em que nos empenhamos, protegida visivelmente pelo; 
favores do Ceo; e liavendo este Mesmo Augusto Senhor identificado os seus com os nossos interesses, mostrando por 
todas as suas açÕens hum verdadeiro espirito de sabedoria afundado na liberdade e bem doCPovo e no nexo indispensável des- 
te para com Elle, donde resulta a sua Authoridade que convém seja igual aos fins delia,; é com verdadeiros poderes para ex- 
ecução das Leis, bem comum, e conservação da Uirdade Social de que tanto depende sua1 prosperidade; hera na Pessoa deste 
mesmo Hcroe que devia recahir a Acclamação de Imperador Constitucional do Brazil e sen Perpetuo Defensor, adoptado as- 
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sim o s^tema e heróica resol>ução da Nobre e sempre Leal Cidade do Rio de Janeiro, e de outras mais, que já fora abraçado 
em toda esta Provincia e por isso inauguravão, reconhecião, e Adamavao Imperador Constitucional do Brasil, e seu Perpe- 
tuo Defensor ao mesmo Augusto Senhor Dom Pedro de Alcantara, o que muito expressa e declaradamente |foi confirmado 
por todos pela correspondência dos vivas que forão dados pelo Presidente da Camara, o qual aproximando-se a huma das 
janellas dos Passos deste Con elho apresentada ao Povo a Bandeira Nacional Imperial pelo Vereador mais velho de 
hum dos annos Pretentos o Comendador Manoel Ignacio da Cunha gritou em altos1 e bem inteligíveis voze^ — Viva a 
Nossa Santa Religão — Viva o Grande e Incomparavel Imperador Constitucional do Brazil e seu Perpetuo Defensor o 
Senhor Dom Pedro de Alcantara — Viva a Asemblea Geral Constituinte, e Legislativa do Brazil — Viva a Augusta Im- 
peratriz — Viva a Augusta Descendência de Suas Magestades Imperiaes — Viva a Independência do Brazil — Viva o 
Povo da Bahia — Viva o Governo da Bahia — Viva o Exmo. Commandante em chefe do Bravo 'Exercito Pacificador. 

E por este ser o mesmo voto desta Camara, Acordarão em escrever ao Deputado desta Provincia o Doutor Miguel 
Calmon Dupin, e ao Coronel Comendador Bento de Araújo T op s Vil1as Boas para em nome da Camsra desta Cidade 
hirem fazer os devidos cumipirimentos a S. M. o Imperador Constitucional, e Perpetuo Defensor do Brazil pela sua Exal- 
tação de Imperador ConsPtucional deste vasto Império, Trib tando ao mesmo Augusto Senhor os Nossos votos de Fide- 
lidade, Homenagem. Obdiencia e amor, acrecentando os Nossos Respeitosos agradecimentos pela sabias e enérgicas, e de- 
cizivas medidas que tomou para libertar esta parte do Império. Acordarão mais em se dar Graças ao Ente Supremo 
Arbitro dos Impérios por tão grande objecto, que deverá ser celebrado com aquèllas solemnidades e festejos p»ropr:os do 
nosso Patriotismo, e bem assim declarar sessão permanente da Camara por espaço de Oito dias para todos os. Cidadãos 
assignarem esta acta. e para tudo constar a todo tempo mandarão lavrar este termo que assignarão depois de lhes ser lido 
Pdo Pres'dente da Camara e Eu Joaquim Antonio de Atakle 'Seixas Escrivão do Senado da Camara o escrevi e assignei. 

Luiz Paulo de Araújo Bastos, Presidente; Manoel Ignacio da Cunha e Menezes, Vereador; Framrsco Antonio de 
Souza Uzel, Vereador; João José de Freitas, Vereador; Francisco José Lisboa, Procurador; Joaquim Antoniio de 
Ataide Seixas, Escrivão do Senado; José Pedro de Alcantara. Francisco Xavier Furtado de Mendonça, João Joaquim 
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de ■Frfeitas Henriques, Coronel; João Corrêa de Brito, Arcediago da Sé da Bah:a; Deseinbargador chanceller interino 
Augusto Petra de Betencourt, José Frederico Colona, Doutor; Alexandre Gomes de Argollo Ferrão, Major; Luiz José 
de Oliveira, Joaquim Ignacio da Silveira da Mota, Coronel DoutoF João de Mello Leite de Lacerda, O Dezembargador 
Francisco José de Freitas, Ouvidor geral do crime interino; O Conselheiro Vicente Thomaz de Aquino, O Conego Vigá- 
rio Capitular José Barboza de O. Pereira, O Dezembargador Luiz Antonio Barboza de Oliveira, Manoel Gonsalves "da 
Silva, Tenente Coronel; O Vigário Luiz José Dias Guido, Antonio Manoel de Argollo, Tenente do segundo Batalhão: 
O Capitão José Feliciano de Moraes Cid, O Padre Bento Januario de Lima e Gamará, Capitão do Batalhão do Impe- 
rador Francisco Vicente B, Vianna, Bernardo Maria de Va concebo , Vigário Collado da Villa da Caxoeira, Antonio 
da Silva Telles, O Tenente Francisco Antonio de Araújo Cortez, O Vigário João Pinheiro Requião, José Joaquim Espar- 
to, Ajudante do quarto Batalhão de Caçadores; Luz de Bittencourt de Berenguer Cezar, Prineiro Tenente de Artilha- 
ria Montada Antonio Pedro Gurgulho, Primeiro F. F. G de A., Antonio de Bittencourt de Berenguer' Cezar, Capitão; 
Antonio Ribeiro de Paiva, Tenente Coronel; Clemente José de Moura, Alferes do Batalhão de C. de Pernambuco; Ma- 
neei Coelho de Almeida Sandes, Primeiro Tenente; Pedro Ignacio da Porciuncula e Silva, Tenente Coronel; Manoel José 
de Souza, Alferes; Lazaro Vieira do Amaral, Alferes; João Gualbarto Ferreira Santos Reis, Professor I. de Latim: 
Francisco Cardozo Pereira de Mello, Capitão; Manoel de S. Boaventura Ferraz, Major Graduado; Joaquim José Vel- 
lozo, Sargento Mor Graduado; José Bento de Moura, Vigário Proprietário; Joaquim Satyro da Cunha, Major Conandan- 
te id'Artilharia; José Coelho de Sampaio, Alfenes; Herculano Antonio Pereira da Cunha, Segundo Tenente; Antonio 
Nunes Sarmento, Tenente; Manoel Francisco da Silva Frere, Primeiro Tenente graduado; Antonio Feliciano de Argol- 
lo, Alferes; Vicente Ferreira da Silva, Alferes; Manoel d'01iveira Paes, Primeiro Tenente de Artilharia Montada; FIo- 
rencio José de Miranda, Alferes; Sérgio José Velloso, Primeiro Tenente de Artilharia Montada; Manoel Firmino dos' San- 
tos, Tenente; Custodio Bento e Monteiro, Caetano Vicente d'Almeida, Capitão; Manoel Gonsalves da Rocha Advoga- 
do; José Nunes da Silva, Alfetlas; Antonio Silvestre de Souza Andrade. José Herculano de Seixas da Cunha' Escrivão 
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Comandante do Forte do Mar; Antonio Jak0. Lopes, Fr. Eustaquio do Rosa ir o, Prefeito do Hospício de N. S. da Pie- 
dade; Fr. Archangelo de Ancona, Joaquim Roiz Chaves, O Padre Francisco de Paula de Araújo e Almeida, Prudencio 
José da Cunha Valle, Adminrstrador do Correio; O Padre -atP^as José Barboza, Capcllão do Hospital do Exercito Pa- 
cificador; O Major Euzeh o Gomes Barreiros, O Padre Manoel de A. Lasso, Bernardino Luiz da Costa Carvalho, Offi- 
cial da Secretaria do Governo; Caetano Ferre:ra Borges, Tenente; Manoel Rodrigues da (Costa, Capitão; José Soares, 
Francisco José^dos Santos Morici, João Lu::z Barboza de Palhares, João de Oliveira Guimarães, José Antonio Rbeiro 
de Oliveira, João José de Carvalho e Araújo, Domicano Ferreira da Silva, André da Cunha Rego, Manoel João dos 
Santos, Alferes; João Lopes de Leão, Assistente Deputado; Manoel Braz Mmrz Moscozo, Inquiridor e Contador; José 
Duarte da Silva, Raimundo Victorio Pereira, Tenente; Antonio dos Santos Camerro, Joaquim José Tiburoio, Joaquim 
José de Moraes, Ignacio Manoel da Porciuncula. João de Souza Netto, Capitão; Joaquim Theodoro Pereira de Mello, Ma- 
jor; Dom ngos da Silva Lisboa, Capitão Reformado; Antonio Dias de Oliveira e Andrade, Capitão; Manoel Francisco de 
Souza, Capitão; José Thomaz de Aquno Cabral, Alferes; Antonio Lopes de Miranda, João José Ribeiro, José Muniz 
Vieira. Manoel Dorr.ingues Lopes, Geraldo Rodriguez Pereira, Zeferino José de Freitas, João Aloz. de Trigueiro e Mo- 
raes, Joaquim de Souza Meirelles, Capitão do Batalhão N. i; An tom o José Chaves, Agostinho José Salgado, Manoel Xa- 
vier Alvares, Cypriano Alz Rigaud, José Antonio do Passo Brusques, Brigadeiro; Manoel Luiz de Menezes, Brigadei- 
ro; José Bernel de Miranda Souza, Francisco Caetano de Souza Quadros, Domingos Francisco Consalves, José Ro:z da 
Costa, José Antonio de Abreu Fialho, José da Costa de Carvalho, O Padre Francisco Ferreira da Cruz, Joaquim Muniz 
de Araújo, O Padre Manoel Jo'sé Ribeiro de Freitas, O Padre Manoel Gomes da Silva, Antonio Ferreira da Silva Tejo, 
José Lino dos Santos, João de Bastos, João D:as Pereira Guimarães, Manoel José Ricardo, Negociante da Praça; An- 
tonio Salustib.no Ferreira, Antonio Saliustiiano Fíerreira Júnior, Antonio Gesteira da Canna., Capitão das ordenanças 
Procurador do Auditório; João Pires da Franca, João ApolÜnario Comes da Silva, João Felix de Figueiredo, José Joa- 
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quim Carvalhal, Alteres do Batalhão n. S; José Soares da Silva. Alferes do Batalhão n. s; José Fernandes do O'. Ca- 
pitão graduado do Batalhão n. 5; João Crispiniano Pitangueira, Frei Mathias da Nazareth, Vice Comissário; Fr. Miguel 
da Virgem Maria, Manoel Luiz da Costa, José da Costa Miranda, Alferes de Ordenança; Frei João da N.' S dos Pra- 
ere . iJr sidcn.e do Hospício da Palma; Fortunato Cândido da Costa Dormund, Fornado em Cirurgia; João Gonsalves 

Ferreira, Joaquim Lobo de Mello, Antonio Gomes Conuste., Benigno José Cardozo, Tenente; Antonio Lopes de Mourão 
Major Graduado; Francisco Manoel da Conceição, Tenente Graduado; João Lourenço Barboza, Professor N. de Latim' 
Antonio da Roza Bastos, Antonio José Gonsalves de Figueiredo, Vigário Collado do Soccorro; Berardo da Cruz Caldei- 
ra, João da Cunha Motta, João Vaz de Carvalho Filho, Francisco de Souza Freire, Manoel Alves Borges Alferes- 
João Manoel Pereira de Almeida, Luiz Antonio de Oliveira Mendes Dias Lobato, Joaquim José Florence, Francisco Vi- 
cente Vianna Filho, O Padre Pedro de Souza, Luiz da França de Atde., Manoel Soares de Albuquerque,' Felippe Cardo- 
zo Madeira Bahiense, Tenente Reformado; Antonio Joaquim dos Santos, Jacintho Alze. de Sá, João de Abreu Carvalho 
e Contreras, O Padre Frei João Marianno de Campos Lima, Professor na S. Religião de Malta; O Padre José Gonçalo 
Congregado da Congregação do Oratorio de Pernambuco; João Ferreira Betancourt e Sá, Manoel Ribeiro de Carvalho' 
Manoel Joaquiir, FerreTa da Motta, Agostinho José de Souza Barretto, Capitão de Cavallaria da Torre; José Vaz de 
Carvalho, Francisco Cassimiro de Brito, Escrivão dos Seguros; José Ignacio d'OIiveira, José Ribeiro Neves, Tenente 
Reformado Graduado-e Ajudante de Ordens; José Pereira do Rio, Antonio Pereira Esphiheira, José Pereira Éspinheira 
O Vigário Manoel Coelho S. Payo e Menezes, Domingos Vie'ra da Costa, Domingos Luiz da Silva, Cirurgião mor do 
Batalhão n. i; Antonio Taveira e Souza. José de Barros Seixas Loureiro, Tenente Coronel Reformado; O Padre Joaquim 
de SanfAnna Lamego, Capitão da Legião desta 0:dade; Antonio da Silveira Coelho, Joaquim João Lopez, O Padre Ma- 
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th:as Franc sco da Costa, O Padre Antonio Gomes da Silva, Francisco Vieira de Fadas, Domingos Pires dos Santos 
Chaves, Joaqunri da Rocha Carneiro, Fre: Manoel da Conceição, João Baptista de Souza, Antonio Perera de Almeida, 
Pedro da Silva Pimentel, O Padre Isidoro de Mello, José Naveiza Soares, José Cardoso Pereira de Mello, Francisco 
José de B tencourt, José Ignacio de M:randa e Siqueira, Manoel Caetano da Motta, Curt. José Leite, Thomé Luiz da 
Silva, Manoel José Guedes Chagas, O Padre Pedro da Cunha Ve:ga, O Padre Antonio Vaz de Carvalho, Antono Julião 
Ribeiro, Escripturario da Ccntadoria da Jta. da Fazenda; José Mariano Carvalho, Manoel Ignacio Lisboa, Thomé Af- 
fonço de Moura, Manoel da Silva Friandes, Francisco José Paranhos, Tomaz Monteiro Pereira, Manoel- José FerreTa 
Ginmarães. Luiz José Araújo Rocha, Ignacio Joaquim de Sotto Mendonça, M guel José Bernardo de Leão, João Luiz de 
Abreu o Silva, Alferes do Batalhão n. i; Victto José Topazio, Capitão do Batalhão n. 3; João Pereira Carrapixo, Alferes 
do Batalhão n. 1 ; Fr dirico Antonio Pinto, Alferes do Bata'hão n. 1 ; Luiz Francisco de Araújo, Cirurgião mór aggre- 
gadoj O Padre Bartholomeu de Jesus, Joaquim Pessoa da Silva, Luiz Antonio Vianna, José Antonio Ferreira, Miguel 
Pereira Godinho, Major Reformado; Manoel Francisco Marinho, Major Reforniado; Bernardino Caetano da Encarna- 
ção, Captão Reformado; O Padre Antonio da Costa Carvalho, José de Souza Vianna, João José de Miranda, EHzeu 
Elias de Mello Mattos, Vicente Ferreira Gomes, Manoel de Santa Luzia e Souza, Francisco Veiyra Gomez, Ignacio de 
Andrade, O Padre José de Amaral e Macedo, José da Silva Romão. Juiz da Balança da Alfândega; Antonio Florenço do 
Espirito Santo, João Luiz Alves, José João da Cunha, João Pedro Xavier dos Reis, Don. Luiz Alz. Moniz Barreto, João 
Antonio de Mendonça Lessa, P. Jeronimo de S. Anna Braga, Padre Jacinto Tbeodoro da Costa, José Antonio Neves, Ma- 
theus Ferreira Barboza, Antonio Roiz Barboza e Silva, Francisco José Velloso Patachó, Captão; Pedro Joaquhn Dan- 
tas Masiel, Luiz Gonsalves de Oliveira, Pedro Gomes da Cunha, Luiz Antonio Pereira de Castro. O Padre Joaquim Soa- 
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res de Azevedo. Presb"tero Secular, Antonio Ribeiro dos Santos, Francisco Xavier Carnido, Antonio Nunes de Paiva Mat- 
to , José Cass miro Barhoza, Lu z da Franca Gonsalves, Domirgos Nunes de Pa"vá. Bernardo José da Costa Basto, João 
José Roiz de Almeida, Francisco Vaz de Mattos, Paulo Luiz de Menezes, Tenente. Marcos de Andrade Guimarães' Cae- 
tano Maures. Maxdo Lobão, Firmiano Miz. Moscozo, Bento José de Freitas, João Ferreira Fróes, Luiz Antonio' Dias 
Rodrigo José Maurício, João Roiz de Mattos, Manoel José Pereira Caldas, José Ignacio da Silva' Bastos,. Manoel Jo^sé 
SimÕens, Inquir dor Contador Distribuidor dos auditores da e o eli e Ca emiro, Antonio Pereira de Mi- 
randa. Maneei Antonio da Costa Roz, Paulino Gomes de Ma ta, Major; Manoel José de Oliveira Lapa Sebastião Navar- 
ro de Andrade, Lente de Chimica e Guarda-mór da Saúde desta Província; José Antonio de Souza Severo, Adnrnistrador 
da Alfândega do Tabaco; João Honorato Francisco Regis, Francisco Sérgio de Moura, Bento de Souza Coelho, Capi- 
tão; Joaquim Xav er Villa Lione. Miguel de Souza Requjão, Ltrz Gonzaga Fernandes, Thomé Alexandre Braga da Vei- 
ga, Ignacio Garcia Roza, José Antonio Pinto, Manoel Ribei o da S Iva, Francisco Eduardo Nunes. Antonio José Pereira 
Arouca, Francisco José da Silva Borges, Euzebio Nunes de Paiva Mattos, Antonio Borges Canlpos, José Domingues do 
Couto, Euzeb:o Nunes Alves, Estanisláo Francisco de Matt -s, Firminiano Joaquim de Souza Velho, Escrivão da Mc;a 
G. da Alfândega; José Jorge da Silva Gayo, João Luiz Pe cira de Araújo, João da Silva Baiaúna, Mandei Frz Nabuco, 
Guarda-mór da Recebedoria ; Manoel de Castro Neves, O Bel. Jac:nto Maneei B. Lisboa, Syndico'do Senado da Gama- 
ra; Vital Prudenc o Alz. Monteiro, Francisco José Lopes, ^ Francisco José da Silva Machado, Alferes da Legião* O Pa- 
dre João Nepomuceno Rocha Vidal, Antonio José Dias Gui narães, O Vigaro João Caetano Corrêa de Andrade, Joaquim 
de Barros Seixas, Cadete; João de Barros Seixas, Cadete; Joaquim da Costa Pinheiro, Segundo Tenente; Manoel Car- 
dozo Tavares, Capitão graduado; Antoiro Manoel d'Mello Castro, Coronel; Sizenando José de Alme:da, Secretario* 
Francisco Antonio de Oliveira Guimarães, Capitão reformado do segundo de Milícias; Matheus José Duarte, Franciscq 
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Marques Sinõens, João Tavares de Mello, Tenente Coronel; Joaquim Mar. Cavalcante, José Joaquim Vellozo, Tenente 
Coronel Reformado; Anastácio Francisco de Almeida Do ria, Major; José Roiz Setúbal, Luiz Alves Borges,'Elias das 
Virgens de S. Anna, Feliciano Pereira, Tito Alexandre Cardozo de Mello, Bacharel em Leis, João Pio de Aguiar Gurgel de 
Farias, Alferes adido ao quarto Batalhão de Caçadores; Francisco Laurezzo, José Theodoro Guaraná, Antonio José da Silva 
Castro Primeiro Official do Secretario da Jinqm; O Bacharel Formado José Maria Vieira da. Rocha, Gonçalo Francisco de 
Oliveiras, Sargento mor Reformado; Francisco Ferreira da Gama, Padre Bento da Silva Friandes, José Botelho de Araú- 
jo, Ignacio José Aprig o da Fonseca e Galvão, O Padre Feliciano Luiz de Alnieida, O Vigaro Manoel José Freire, O 
Padre Alexandre José Eloy, Dioniz"o Viriato de Lima, Capitão Reformado; Manoel Paulo Ferreira da Silva, José Lúcio 
da Fonseca e Galvao, Ignacio Zefyrino da Fonseca e Galvão, João Mendes Barreto, João Antomo de Abreu, Escrivão da 
Primeira Classe do Almoxarifado; Manoel José de Magalhães, Negociante; O Padre Joaquim Gonsalves Cardozo; Fran- 
cisco Xavier Pessoa da S,:lva, José Felex Pereira de Araújo, Continuo da Casa da Moeda; José Joaquim Pereira da Costa, 
Antonio José Dias Gomes, José Teixeira de Almeida, Capitão inspector do Hospital Militar; Rafael José Vianna, Thezou- 
re:ro da Casa da Moeda; Francisco Alz. Guimarães, Negociante; José Roiz Valença, Manoel dos Santos Correia, José 
Pinheiro Requião, Francisco Xavier Caldas, Antonio Fernandes de Souza, Sargento mor reformado; Joaquiin Fernandes 
de OliveVa, Caetano Alberto de França, Cypriano Xavier de Jesus, Sargento mor reformado; José Agostinho da Silva, 
O Padre Manoel Abr. Ribeiro, Herculano Antonio da Fonseca, Capitão; Manoel Joaquim Coelho Travessa, Tenente; Antonio 
Luiz Ferreira, Capitão reformado; Francisco Machado da Cunha Lobo, Guarda mor; João Francisco dos Reys, Capitão; 
Joaqu m José Baptista, Regte. do N. i a Rellação; Joaquim José de Moraes Sarmento, Escrivão da Igreja; José Joaquim 
Ferreira Gonsalves, Meir", Geral do Arcebispado; Claudino Rodrigues Pimenta, João Damasceno e Castro, Deputado da 
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décima do Juízo de Oijihãons e Partidor dos Auditores; Francisco Belens, Tenente Coronel; Ventura José de Olivema Lei 
te, João da Matta Pinto, Urbano José da Costa, João da Costa, Construtor de Navios; Luiz Alz. Paderne Caldas José 
Antonio de QueToz, Alferes; José Leite Pacheco, Major Comandante de Batalhão n. i; Francisco Mangueira Cirur- 
gião-mór, Francisco da STva Lisboa, Manoel José de Mello, Lazaro Manoel Miz de Medeiros, Christovão Pessoa da Silva 
fdho, Manoel Pereira Lopes Mendo, Manoel José Machado, José Joaquim da Costa, Major retformado do Batalhão da 
Torre; Henrique José Teixeira Chaves, Avelino José Francisco Guhnarães, Francisco de Paula Cotrim José Maria Bar 
reto; Manoel Joaquim Pereira da Costa, Aprigio Sabino da Fonseca e Galvão, Segundo Tenente; João'Rrbeiro da Silva 
Capitão; Bernardino José Jorge, Capitão; João Pereira da Costa, Antonio José Pereira Arouca, José Alz da Cruz R';os' 
José Luiz Rodrigues Valladares, Joaquim dos Anjos de Mattos, Antonio Lu'z de Andrade, Claude Roiz de Pimentel, José 
Alcanjo de Beçça, Tenente; Cyriaco Luiz dos Anjo», Capitão; Pedro José dos Santos, Major; Manoel do Nascimento de 
Almeida, CapTão; Francisco Alz. Ribeiro, Capitão da Ordenança e Escrivão da Ouvid." do Civel; Manoel José Dias Cor- 
rêa, Capitão; José Antonio Ferreira Caldas, Tenente; Joaquim Alberto da Costa e Mattos, Corone'] Reformado; João Vic- 
io Moreira, Tenente; Lucas Maria Xavier Leal, Antonio Manoel Frz., Alferes; José Nunes d'01ive:ra, Antonio Pinheiro 
de Abreu, José Joaquim dos Santos, Joaquim José da Silva, Major; José Pereira de Castro, Sargento mór do Estado 
Ma;or do Exercito; Lu:z Roiz Prates, Manoel Marques Pitanga, Capitão; Ignacio Joaquim Pitombo, Capitão; Raymun- 
do Gomes da Fonseca, Joaquhn Coelho das Neves, Leonardo Antonio de Freitas, Antonio Cordeiro Lima Francisco de 
Assis Coque,:ro, Antonio de Souza Guimarães, Tenente Quartel Mestre; Vicente José Teixeira, João Baptista de Jesus 
Tenente; Jozé Joaquim de Barros, Carcereiro; Antonio Jacintho Pimenta, João Pinto Baptista, Gonçalo Lopes Perdigão! 
Manoel Francisco Leite, Guarda Nc. da Saúde; Jozé da Costa de Andrade, Capitão Reformado; Veríssimo Ferreira da 
Silva, Escrivão da Secretaria Geral do Correm; Jozé Vieira da Motta, Guarda do N0 d'Alfândega; Rodrigo da Costa 
Castro, Escrivão do Hospital Imperial; Innocencio Mrre:ra do Rio, Manoel Alves de Oliveira Sá, Jozé5 Coelho de 
Sampaio, Capitão Reformado; Manoel Coelho Moreira, Negociante; Estanisláo Jozé da Costa, Negociante; Athanazio 
da STva Coutto, Commerciante; Luiz Ribeiro da Cunha, Negociante Matriculado e Tenente de Artilharia da â" Linha; 
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Jozé de Britto Frcías, Alexandre Marques, Manoel Jorge Franco, Jozé Bento de Santa Roza; André PinheFo Re- 
quião, Miguel da Trindade Silva, Antonio Giz Macieira, Jozé Joaqum Gomes de Fvigueiredo, Antonio José da Silva 
Lobo^ Vicente Ferreira Braga, Jozé Antônio Pereira Leal, Manoel de Castro Silva, Jozé Joaquim de Castro, Manoel 
Mathias Rabello, Francisco Antomo de Amorim, Pedro Alexandrino Maxdo. de Barros, Manoel dos Santos Pinto, 
Capitão; Francisco de Andrade, Antonio Jozé Viera. Capitão; Manoel de OHveira Neves, O Pe. Zfirino de Amorim 
Lima, João da Graça, Pedro Ricardo Sdva, Domingo Pacheco Pereira, Sebastião Jozé Coelho, Manoel Joaqu m dos 
Santos, Capitão Graduado; Alexandre Rodrigues Pereira, Capitão; Manoel PeteFa dos Santos,'Alferes; Jozé Francisco 
da Rxa. Tavares, Negoc ante; Frei Luiz da Serra, D. Abbade ig Brotas; João Francisco Pará Assú, Cirurgião Apro- 
vado; Ângelo Custodm da Silva O Liveira, Manoel Anton o Pereira, Francisco Jozé Fróes, Victorino Soares Noguei- 
ra, Jozé Cypnano Rodrigues, Donrngo Pereira Seixas, Bernardino de Sena Giz. Carúa, Alexandre Jozé Vieira de Le- 
mos, Antonio Paulo Netto, Boticário Aprovado; O Pe. Franrsco Gomes de Souza, Professor de primeiras Letras 
da Freg. de S. Antonio Além do Carmo; Luiz das Neves Serra, Negociante; Protazio Jozé Carlos de Souza, Guar- 
da da Intendencia; Cypriano Machado de Miranda, Domingo Jacome FerreFa, Tenente; Joaquim Antonio de Menezes Do- 
ria, Tenente; Manoel Fernandes da Motta, Antonio Simôens, Joze Antonio da Gosta Guimarães, O Pe. Paulo João 
de Mendonça, Joze Carvalho MoreFa, João Pereira da Motta, Antonio Joaquim Antunes, MatrFulado Negociante; 1oa- 
quiin Simplicio Ferre'ra Rocha, Manoel Dionizio do Espirito Santo, Joaquim Antomo Pereira, Jozé Lu"z do Rego, 
Manoel Alz. Pereira Telles S. Paio, João Rodrigues de Miranda, Vericimo Jozé da Silva, Jozé Luís de Souza, Feliciano 
Alz. Moreira, Damião Barbosa de Azevedo, Joaquim Caettano de Faria, Manoel Pereira Barão, Jozé Pereira de Mesquita, 
Vicente Suares, Cirurg:ão aprovado; Joaquim Pereira Reis, Vicente Pereira da Silva, João Espinola de BFtencourt, João 
Jozé de S. Paio, Negociante; Donrngos Gomes dos Santos, João Rodrigues Pereira, Antonio de Araújo dos Santos, 
Administrador do-, Correios; Bernardo da S Iva Mid-e^s, Joaquim Coelho, Rodrigo Antonio Barboza d? O Liveira, O 
Pe. JoaquTn Jozé de Santa Anna Manoel Francisco Freitas Guimarães, Victorino dos Santos Silva, Manoel Joaquim 
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da Silva.) O Pe. Jozé Jorge da Silva, Jozé Maria do Outero, Antonio Jozé Moreira, Manoel Francisco Ramos An- 
tônio Francisco da Costa, João Jacinto Muniz de Souza, Joaquim Vieira Coelho, Antonio Francisco Cambuim, ' João 
Jozé Fernandes Bastos, Manoel Joaquim de Carvalho, Fra ic;,sco Ribeiro de Uma Pereira, Antonio Vieira, Jozé Bento 
Rodrigues da Costa, Joaquim Antonio Seabra, Joaquim de Maya Guimarães, Franc:sco Manoel Barboza, José Joaquim 
Monteiro, Capitão; O Pe. Jozé Roiz de Souza Bessa, Francisco Xavier Bigode, Tenente Coronel do 3" Reginlento; 
João Jozé FerreTa, Guarda Bandeira da Çaude; Honorio T deles Barreto, Guarda menor do Rellm. ; Antonio Vicente 
Bellez, Capitão Graduado Engenheiro, Bernardino Marques da Silva, Guarda No. da Provedoria da Saúde; Innocen- 

-c:o Jozé Cardozo de Mattos, Professor Regio de primeiras Letras; Thoxnaz Pereira da Fonseca, Capitão do 2° Regi- 
mento de Montarias; João Francisco Cobra, Faustino Anton o dos Santos, Joaquim Pessoa da S lva, Cadete; Valenttm 
Jozé Oitim, João Monteiro Salazar, 20 Tenente; Manoel Lu s da Rocha Subaé, Francisco José de Andrade, Manoel 
Francisco More'ra, João Capistrano Leite, João Sampaio, D omingos Zeferrno Chaves, Official da Secretaria da Junta 
da Fazenda; Jozé Joaquim da Sulidade, Jeronimo Xavier de Barros, João Xaver de Barros, Joaquim Cardozo dos San- 
tos, jozé Julião dos Santos, Francisco Pedro Cardoso da Silva, Manoel da Costa Cachoeira, Tenente Reformado de Mi- 
lícias; Domingos Duarte Camarão, Anton:o Jozé Carneiro, Tenente Ajudante; Luis Cardozo da Silva, João Antonio Ja- 
cinto, João Gomes de Souza Pitanga, Jozé Bernardo da Slva Coutto, João Jozé de Queiroz, Tenente; Antonio Elias 
de Souza, Sargento; Maximiano da Cruz, Alferes Graduado; Donrngos Luis Pacheco, Manoel Francisco Teles, João 
Francisco dos Santos, Juaquira Maracuja. Corte Imperial, Ignacio Ferreira Souto Falcão, Capitão; Nicoláo AIz de Sá, 
Manoel Joaquim de Mattos, Wenceslao Miguel d,'Almeida, Jozé Ramos Neves, Antonio Frze. Salgueiro, Manoel Jozé 
de Azevedo, Capitão; Donrngos Ribeiro Filho, Jozé Joaqubn de Santa Anna, Bento Jozé de Andrade, Jozé Francisco 
Moreira, Fernando Pereira de Carvalho, Jozé Joaquim da Rocha Passos, Paulo Jozé Alvares, Jozé Moreira da Fon- 
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ço Gomes, José Moreira da Silva Secretario rm ' 0 I-0 ? ^ Souza» Bernardo Roíz Ferreira, Francisco Louren- 
pessoalmente eu como Procurador'do mesmo Von e f0 m~10r Pno.r de Santa rhereza se acha doente e não p'ode jurar 
«unidade, Frei Man^l de lÍLz CeuvX A f'0 e JT Pe,0

r
mesm0 Pri°r. também por toda a Co- 

Rodrigues da Costa, Maror Reformdo 4 CaT. aT 7S C™5' QU€ri"° Macrmo da Trindade, Francisco 
Amor m, João Nunes da Matta Tp^ntXuÜ Jose da C?sta e Almeida Jose Venancio da Resurreição, Francisco José de 
va, Cirurg:ão mor do Exercito •'Manoel Ratista^^t ^S11uenxT' ■0a0 ^ ®dva' Capitão; Christovão Pessoa da S:l- 
d'Assun peão e Queirós Tnãn Àlv M . í ?'Nascimento Mundim, Manoel do Nascimento, Antonio José 
Serpa, Antonio Telles Goms da CosZLiZpereírLZf |lva .Port°' A.ntonÍ° Joaquim Lopes e Silva, José Silvestre 
Pacificador; José Antonio Luis Francisco da Ztl p " p Rlbe-r0

o
Neves, Ass-stente Deputado do Exercito 

Latina na Povoação da Ilha de' Itanarica • Fran i t as'50-s PJ,az1'' Antonio de Souza e Almeida, Professor de GramniaFca 
dos Santos Senulveda P f^df d ' a a f. Joa!íu,m Gomes, Escr-vão da Mesa da ContribuiçÕens e Faroes • José 

ttfssáh 
Miz. d'0!iveira, Domingos Pereira de Freitas Asru^r Dnm^nZ p3" í33 Saja; M.axim'ano dos Santos Marques, Antonio 

ir^is^kr ál1" s° 

VC Lu;s Fera„te, cX-LÍ. 
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de Souza, Manoel Dias Neves, Braz José de Souza, José Domingues Pereira, Joaqrrm José Soares, Felles Roiz da Cos- 
ta, Manoel José Dias, Alferes; Manoel G. de Menezes, Joaquim Borges Tocantins, Antonio Lu:s, João Vandeca Seixas, 
José Joaquim da Silva, Manoel Carvalho RibeTo, João José da Motta, João Roiz Barbõza Crus, Joaquim Ignacio P'nto, 
José Antonio Ferreira, José dos Santos Ferreira de Souza, Álvaro Florhido de Sá, Capitão; Francisco Jorge Miz. Bar- 
reto, João Nepomuceno de S. José Jardim, José Francisco de Carvalho, Guarda Supra da Alfândega, Manoel de Souza 
Miz, Guarda da Alfândega, Manoel Gonsalves Netto, Bernabé Velozo, Ângelo Dias Gonies, Francisco José de S. Jorge, 
Luiz Euzebio da Fonseca. Galvão, Manoel Joaquim Henriques de Paiva, como Procurador de meu pai Joaquim José de Al- 
meida Pires, Lino Justiniano de Almeida Pires; Ignacio Ferre:ra de Oliveira, Presbitero Secular; O Padre Frei Tho- 
maz de Aquno Ias Cazas, Professor de Graramatica e Língua Latina; José da Silva Pereira Lessa, João da Silva e Aze- 
vedo Jumor, Tenente do segundo Regimento de MiLcias; Maneei José do Nasciniento, Joaquim José "da Cruz Valle Fran- 
cisco Ignacio de Seque'ra Nobre, Thomaz José Cajueiro, Luiz José de Castro, Cirurgião mor; Constantino Soares de Al- 

José de Freitas Koiz, üalanciador do Moinado; Francisco Antono de Oliveira Gtrmarães, Balanciador 
dos molhados; José Joaquim da Silva, Franc:sco José da Costa, João Antomo Ribeiro, Manoel d'0 L:veira, João Tei- 
xeira S:abra, Domingos Pereira da Silva, Manoel Lopes Moufnho, José de SanfAnna Gonditr,, Porteiro e Pregoeiro do 
Concelho; Francisco Antonio da Luz, Francisco José Ferreira Girraarães, Mathias do EspirJo Santo, Manoel Antonio AIz., 
José Maria Lopes Moutinho. João Baptista Ferraro, Manoel Dias PcreTa Ambrozio, como procurador do Tenente An- 
tonio José Roiz Vale; Luis Ramos de Oliveira, como Procurador do Caipitão Pinto Coelho; Luís Ramos de O Livei- 
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ra, Alexandre Gomes de Britto. Francisco H. Leão, João Pereira de Carvalho, Domingos José Ferreira, Antonio José da 
Silva Ozorio, José Estanisláo Vieira, Professor de lingua Grega, José Rafael Madeira, Felis dos Santos, Tenente; Lirs 
Xavier da Conceição, Antomo Gonsalves da Rocha e Souza, Alar0. Jabuticaba; O Padre Manoel Marques da Rxv. Gres., 
Tenente Coronel Comando de Pirajá; João Alz. Matheos, Franc;sco José Oliveira, como Procurador de Felipe Xavier 
de Maia; João José Roiz de Almeida, Manoel José das Neves Jourdãos, O Padre José Gonsalves da Silva, Joaqu m Vi- 
cente de Macedo, Manoel José Freire de Carvalho, Francisco Miz Monte:ro, José Raimundo de Barros, Tenente Coro- 
nel Reformado em Coronel; José Theodoro Botelho, Joaquim Pinto Franco. Simeão José de Souza, Joaqirm José de Ma- 
galhães, José Pereira d'Azambuja, Gaspar dos Santos Barata, D. Catherina Pereira Sudv., como procurador do Capitão João 
Teixeira Barboza e por mim Franc:sco José da Cunha; José de Araújo Goes, Joaquim José Ezequiel de Almeida Galião. 
José de Barros Reis, Ventn0. Joaquim de Oliveira Castro, José Luis dos Santos, João José de O Liveira, Fellis José Ba- 
hia, Ignacio da Silva e 01ive:ra, Domingos Roiz do Passo do Peresm0, Antonio José de Figueiredo, Frei Luiz de Santa 
Thereza, Professor; Boaventura José Carlos, Bento Cardozo Gomes,. Pedro AL Kslpinola, Antonio Leal de Barros, José 
Roiz da Costa, Antomo José Pereira, João Gomes Jasmim, José Coelho Moreira de Souza, José Barbosa Aíadureira. 
João Gomes da Silva, Alanoel Alvares da Paixão, João da Silveira Villas Bôas, João Baptista Coelho, Veríssimo Fer- 
reira da Silva, Escrivão da Vara GL do Crime; Joaquim Piris de Macedo e Silva, Escrivão do Geral; Salvador Es- 
tevão Barbosa, Alanoel Jozé de Araújo Braga, Feliciano de Souza e Aguiar, Antonio Vaz de Carvalho, Francisco da 
Silva Neves, O Padre Jeronimo Francisco Marc:al, O Padre Antonio de S. Anna, Jozé Antonio de Carvalho e Araú- 
jo, João Baptista Vianna, Joaquim José de 01ive:ra, João Gomes de Carvalho, Capitão Jozé de Souza Requiáo, Ma- 
noel Antonio de Oliveira Caraciollo, Capútão; O Padre Jozé da Costa, Vigário Collado de Nossa S. do Pilar; Do- 
mingos dos Santos Aliiíz, Luiz Patricio dos Santos, Official da Caza da Aloeda; Jozé Gabriel da Silva Daltro, Ma- 
jor Francisco de Nossa Senhora, Prior do Conv. de Santa Thereza; Frederico Jozé da Silva, Cypriano Alz Rigaud, 
José Antonio do Passo Brusques, Brgadeiro Manoel Luiz de Menezes, Brigadeiro José Bernel de Miranda Souza, 
Francisco Caetano de Souza Quadros, Domingos Francisco Giz, Jozé Roiz da Costa, Jozé Antonio de Abreu Fialho, Jo- 
zé da Costa Carvalho, O Padre Francisco Ferreira da Cruz, Joaquim Muniz de Araújo, O Padre Mel. Jozé Ribeiro de 
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Freitas, 0 Padre Manoel. Gomes da Sdva, Antonio Ferreira da Silva Fejo, Jozé Litid dos Santos, João Bastos, João 
Dias Pereira Guimarães Manoel Jozé Ricardo, Negociante da Praça; Antonio Salustiano Ferreira, Antonio Salustiano 
FerreTa Júnior, Antonio Jozé Gesteira da Gamara, Capitão das ordenanças, Procurador do Auditório; João Pires da 
Franca. João Apollinario Gomes da Silva, João Felix de Figueredo, Jozé Joaquim Carvalha!, Alferes do Batalhão n0. S; 
Jozé Soares da Silva, Alferes do Batalhão n°. S; Jozé Fernandes do O', Capitão graduado do Batalhão n0, 5. 

OFFICIO DO SENADO AO CORONEL BENTO LOPES DE ARAÚJO V1LLAS BOAS PARTECIPANDO-LHE 
QUE O DR. MIGUEL CA LM O N DUPIN VAE COM ELLE FORMANDO DEPUTADOS DESTA PROVÍNCIA 

A Gamara da Cidade da Bahia partecipa a V. 3.que tem escolhido a V. S. para juntamente com o Dr. 
Miguel Calmon Dupin formar a deputação, que por parte desta me ma Gamara vae cumprimentar S. M. I, pela sua exaltação 
do I. Constitucional do Brasil, e Seu Perpetuo Defensor feita em o dia de ontem 16 do corrente mez, e tributar ao 
Mesmo Augusto Senhor os nossos votos de Fidelidade, Homenagem, Obediência e amor, acresecntando os nossos respei- 
tosos agradecimentos pelas sabias, enérgicas e decisivas medidas que tonou para libertar esta parte do Império. Esta 
Gamara espera que V. S. lhe faça a honra de acceitar e cumprr este Officio. — Ds. Ge. a V. Sa. m. a, — Bahia 
em Gamara 17 de Julho de 1823. Joaquim Antonio de Ataide Seixas, Escrim. do Senado o fiz escrever. Luiz Paulo 
de Araújo Basto. Manoel Ignacio da Cunha, Menezes. João José de Freitas. Francisco Antomo de Souza Uzel. Fran- 
cisco José Lisboa. 

CARTA DO SENADO A S. M. 1. PARTECIPANDO-LHE A ENTRADA DO EXERCITO PACIFICADOR, E SA- 
HIDA DOS SOLDADOS PORTUGUEZES DESTA CIDADE COMO ABAIXO SE DECLARA. 

Senhor   Nos momentos de prazer e júbilo em que a Canlara da Cidade da Bahia e todos os seus habitantes 
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exultão pela entrada do briozo Exercito Pacificador na Cidade em o dia 12 do mez corrente, íoi, e he V. M. I. n pri- 
meiro objecto das nossas adorações reconhecendo íer devida a V. M. T. a libertação desta parte de hum Povo, de, que 
V. M. I. he Perpetuo Defensor. 

Nenhuã coisa ha mais notável na historia das Xações do que a sabida das Tropas Europeas de Portugal e en- 
trada das nossas aqla. cheia de indignidades marcadas pelo oprobrio, c esta assignalada pela mais espantoza generozi- 
dade; reinando mesmo no meio do maior cnthusiasmo huã ordem, c tranqüilidade publica que não admirar a faltasse 
depois de tanto tempo de perseguições; mas Senhor, quanto he ceifo que o factor legitimo, que o dezejo dos Povos sem- 
pre se conseguem apparecendo em tudo a sua legitimidade ! Ho por isso que não admira que huã Tropa mercenária., 
destinada a hum fim injusto, e illegal, assim a de Portugal, deixasse esta Cidade comraettendo na sua entrada, estada e 
sabida horrores, e dispotismos iguaes eu, tudo a natureza da Commssão, de que fora encarregada; mas sobre tudo o que 
maior1 escândalo cauzou foi o seu embarque feito debaixo desta regra. — Extorquir, e inut lizar, nem os moveis das 
Cazas em que se achavão aboletados os officiaes foram dispensados; elles os proprios offvciaes o ifizerão conduzir de- 
baixo das vistas dos seus mesmos donos; o, que fez abrir os olhos a muitos Europeus, que só então as conhecerão, en~ 
vergonhando-se do nome Luzo, celebre em todos os tempos, em que a legitimidade prezidio as suas pretenções. Vião-se 
as medidas que esta Tropa tomava para sua retirada mas su bitamente appareceo embarcada ao amanhecer do^ dia 2 _ do 
corrente, verificando-se neste mesmo dia pela huã hora, da tarde a entrada de parte das Tropas do Exercito Pacifica- 
dor' da Província e do seu Commandante em Chefe Jozé Joaqu m ide Eima e Silva, a quem he devido o maior louvor, e 
cordeaes agradecimentos pelas esergicas providencias que ha dado para conservar, e manter na Cidade o socego, e a tran- 
quil dade publica, chegando elle mesmo a descer a Cidade baixa com o actual Prezidente interino deste Senado e a 
rondar ali, fallando aos Negoc antes que encontrou na Praça do Commercio e pelas ruas que correo, para abrirem suas 
lojas e Cazas de Commercio, affirmando muito pozitivamente a sua segurança, e respeito, e que para mante-los empregaria 
todos os seus cuidados, e disvéllos, no que nada mais fazia do que cumprir a risca as Ordens de S. M. Imperial. 
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He Senhor igualneste digno do ma'or louvor o ,bravo Exercito Pacificador da Província seus esforços, sua con- 
stanoa, e soffrimento marcarão para sempre sua gloria, e confirmarão athé o.ue ponto chega a força de huma Nação; 
quando livre' quer sustentar a cauza da liberdade. 

Logo no dia seguinte ao da entrada das nossas forças esta Gamara fez huã Sessão extraordinária, para tratar pelos 
me:os legítimos de fazer constar os seus sentimentos e os de todos habitantes da Cidade sobre a Sagrada Cauza da Nossa 
Independência e Acclamação de V. M. L, e para e;te objecto publicou Editaes e fez o termo de Vereação constantes 
das Certidões que tem a honra de levar a Prezença de V. M. Imp., escolhendo para este fim o d:a 16 do corrente 
por ser o do Triunfo da Santa Cruz. 

Deverá depois de seguir-se a celebração de tão grande objecto, a qual fica mais demorada para ser feita com aquella 
pompa e grandeza que pede, e com ass:stencia de todos habitantes desta Cidade que existem! por fóra, por se haverem 
retirado, possa (fogir a fome que nella havia: e esta Gamara partecipará a V. M. I. quando se realizar a referida ce- 
lebração. ' , .... 

Digne-se V. M. I. de acceitar os nossos mais puros agradecimentos pelas providenc as tao sabias, e adequadas 
que tem dado em favor da nossa liberdade, e da sagrada Cauza da Independência, e bem assim os mais cinceros e in- 
gênuos votos de felicidade, e obediência a Sagrada Pessoa de V. M. 1. ^— Deus ge. a V. M. I. por n;s. as. como 
he hister. Bahia em Gamara 17 de Julho de 1823. Joaquim Antcnio de Ataide Seixas. Escrivão do Senado o fiz escrever 
Luiz Paulo de Araújo Basto, Prezidente. Manoel Ignacio da Cunha e Menezes. João Jozé de Freitas. Francisco Antonio 
de Souza Uzel. Francisco Jozé Lisboa. 

CARTA DO SENADO A S. M. I. PARTECIPANDO-LHE QUE PARTIU DOIS DEPUTADOS A BEIJAR A 
S AUGUSTA MÃO PELA SUA EXALTAÇÃO AO THRONO CONSTITUCIONAL DO BRASIL, COMO ts. AtJUUdA ABAIXO SE DECLARA. 

SENHOR — A Camara da Cidade da Bahia que tem-a- honra de reprezentar o Povo culto cujos sentimen- 
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tos de Lealdade, e constância tem sido bem patentes a V. M. 1. clieia de júbilo, e respeito se dcnge ao 'Tlirono de 
V. M. I. e ahi com a veneração de suhdito beijar a Augusta Mão de V. M. Irnpl. pelo orgão do Deputado 
o Dr. Miguel Calmon Dupin e Almeida, e do Coronel Comdor. Bento de Araújo Lopes Víllas Boas, aos quaes ella 
vos envia, para em seu nome, e no do mesmo Povo congratular-se com V. M. I. pela feliz Exaltação com que 
o Brasil, e particularmente esta Cidade premiou o incompa ravel mérito de V. M. Imp. Acc!amando-o Seu Impera- 
dor Constitucional e Perpetuo Defensor, Acclamação já desde a muito feita no intimo de nossos corações porque ella 
nascia do mais nobre instincto do homem o amor da Independência; do primeiro Objecto dos Povos, em sua authonomia, 
ou existência Política, e do desejo de combinar aquelles interesses com legitimidade, e com a segurança Publica; o que 
só podia fazer V. M. Imperial Successor da Corôa; Sábio e Prudente para tudo providenciar em nosso bem, e utilidade; 
mas retardada por cauzas, qce não convém memorar em mo mento de tanto contentamento. 

Igualmente esta Gamara encarrega o referido Deputado e Emissário de tributarem a V. M. Imperial os mais 
ingênuos votos de fidelidade e obediência a Sagrada Pessoa de V. M. Imperial e os mais puros, e sinceros protes- 
tos de firme adhezão a Cauza Sancta da Independência deste Império e bem assim de apprezentarem a V. M. Im- 
perial este Officio, c as cartas authenticas do Termo de Vereação extraordinária sobre a Acclamação de V. M. Im- 
perial e -do discurso que no mesmo acto recitou o seu Prezidentc. Grande Deus a Sagrada Pessoa de V. M. Impe- 
rial para muitos c dilatados annos como hé mister. Bahia em Csmara, 17 de Julho de 1823 Joaquim Antonio de Atai- 
de Seixas Escrivão do Senado o fiz escrever. Luiz Paulo de Araújo Basto Prezidente. Manoel Ignacio da Cunha Me- 
nezes João Jozé de Freitas Francisco* Antonio de Souza Uzel Francisco Jozé Lisboa. 

OFFICIO DO SENADO.AO GOVERNO SOBRE A DEPUTAÇAO 
S. M. IMPERIAL. 

NOMEADA PARA CUMPRIMENTAR A 

de da Bahia lavrado hpntera a acta da [ndependencia do 
o Príncipe o Senhor D. Pedro de Alcantara, c havendo 
deve hir cumprimentar a S. M. Imperial pela sua Exalta- 
Du Pin Deputado de ta Província, c do Coronel Bento de 
do Rio de Janeiro a embarcação de Guerra Guarani Com- 

passagem para exercer naquella mesma Corte o seu Cargo 
ambos cumprirem com aquella missão; por isso esta Ca- 

te do Porto para que expessa ordem ao Gommandanie da 
o mesmo Coronel Conselheiros Bento de Araújo Lopes 

de Julho de 1823. Joaquim Antonio de Ataide Seixas Escri- 
noel Ignacio da Cunha Menezes. J. Jozé de Freitas. 

Illmos. Exmos. Senrs. Havendo a Gamara da Cida 
Brazil, e Seu Perpetuo Defensor na Pessoa do Magnanim 
nceado a Deputação que cm nome desta mssnía Caraara 
ção, composta aquella Deputação do Dr. Miguel Calmon 
Araújo Lopes Villas Boas, e estando a partir para a Côrte 
mandante Costron, onde o primeiro estava já justo hir de 
de Deputado, e onde convém vá igualmente o segundo para 
mara roga a V. Exas. queirão intervir com o Commandan 
dita Embarcação de Guerra, afim de que a seu bordo leve 
Villas Bôas. Deu-s Guarde a V. Exas B". em Gamara 17 
vão do Senado o fiz escrever. Luiz P. de Araújo Basto. Ma 
Francisco Antonio de Souza. Francisco Jozé Litbòa. 

OFFICIO DO GOVERNO AO SENADO SOBRE O TRANSPORTE DO CORONEL BENTO LOPES DE ARAÚJO 
VILLAS BOAS, E MIGUEL CALMON DUPIN, NOMEADOS PARA CUMPRIMENTAR A S. M. IMPERIAL, 

COMO ABAIXO SE DECLARA. 

O Governo Provisorio desta Província, em conseqüência do Officio dessa Gamara que acaba ôz receber para 
o transporte a Côrte do Rio de Janeiro do Coronel Bento Lopes de Araújo Villas Bôas nomeado pela mesma Gamara 
para hir em Deputação com o Dr. Miguel Calmon Du Pin cumprimentar a S. M. Imperial tem Officiado ao 
Commandante da Fragata Carolina, para que se verifique aquelle transporte no Brigue Guarani, que ora se destina a 
sobre meencionada Côrte. Deus Guarde a V. Mces. Pala cio do Governo da Bah:a aos 17 dc Julho de 1823. Fran- 
cisco Elesbão Pires de Carvalho c Albuquerque. Pe. Joa quun José Pinheiro de Vasconcellos S. Joaquim Ignacio 
de Siqueira Bulcão. José Joaquim Muniz Bart.". Antonio Augusto da Silva. Síirs. Prezidentes, Vereadores c Procura- 
dor do Senado da Gamara desta Cidade. 

TERMO DE VEREAÇAO EXTRAORDINÁRIA 

Aos dez dias do mez dc Fevereiro de mil oitocentos' 
Conselho, em Meza de Vereação, onde foram vindos o Doutor 
Luiz Paulo de Araújo Bastos, Vereadores, Procurador, c onde 
o Dr. Francisco Vicente Vianna, e bem a-jsim todas as Auto 
abaixo assignados, precedendo á esta reunião o Edital da Ca 
amantes da Cauza Publica para o fim de reconhecer a opinião 
qm. a Gamara reprezenta, sobre o Projecto de Constituição 
Conselho de Estado em data de ti de Dezembro de 1823, ahi 
mara. Cujo Prezidente fez hu'a fala analoga ao objecto, foi 
sem duvida o que se devia ter por opinião geral, pela maneira 
Cidadãos, c passando-se á tratar do referido Projecto dc Con 
que logo, e logo se pedisse mui respeitosamente á S. M. Im 
observar como Constituição do Império o meamo Projecto, 
cia, c a todo o Império de termos deqde já hu'a Constituição, 
Je 4 do corrente, igualmente o seu Presidente na fala acabada 
Lelho; mas como S. M. I. com maior franqueza transmittio 
çoens, e como a mesma Camara para cumprir este dever tão 
blica dos Habitantes do seu termo, ])ara de acordo com ella 
e interesse, por isso declarou, e exigio o Presidente da Cama 
triotismo o Conselho dicesse seos sentimentos sobre todo o 

e vinte c quatro annos, nesta cidade da Bahia e Casas do 
Juiz de Fóra do Crime, e interino Presidente da Camara, 

comparecerão o Excellentissimo Prezidente desta' Província, 
ridades Ecclesiasticas:, Civis, c Militares, c mais Cidadãos 
mara de 4 do corrente, pelo qual convidava todas as pessoas 
geral daquella parte dos Habitantes desta Província, por 
apprezentado pelo por S. M. o Imperador, e coordenado pelo 

formando todas as referidas pessoas lium conselho com esta Ca- 
unanimemente decidido que o rénultádo deste Conselho era 

ampla com que foi convocado, e por se terem reunido tantos 
stituição, unanimemente se concordou, e assentou pelo Conselho 
perial que se Digne de fazer publicar, jurar, e Mandar jurar, 
pois são bem obvias as' vantagens que resultão á esta Provin- 
como bem ponderou a Camara desta Cidade no seu Edital 

cio fazer, com as quaes razoens se conforma todo este Con- 
á Camara o dito Projecto para sobre elle fazer suas refle- 

iraportante como melindrozo, quizesse conhecer a opinião pu- 
poder com segurança marchar em negocio de tanta gravidade, 

ra que cora a mais plena liberdade, e com o verdadeiro pa- 
Projecto, e então o mesmo Conselho ofereceo sobre elle duas 
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Pac-similc da caria do Senado de S. MS. I. participando a entrada do exercito pacificador, sahida dos soldados portu- 
gueses — {Julho de 1923). 

rtfleçocns, declarando porém que ellas não deviáo por maneira alguma empecer, ou embaraçar o juramento e observanc.a do 
Projecto, como Constituição; mao sem que muito respeitosamente se levassem á Presença c consideração de S. M. 1. 
para o Mesmo Augusto Senhor Dar-lhes a attenção que Julgar conveniente, e compatível com o Bem do Império, pelo 
ijual S. M. I. Se Tem Mostrado tão Zelozo, e Interessado. A primeira reflexão hé sobre o Capit. 7 Tit. s art. 137, que 
ilá aos Conselheiros de Estado a qualidade de Vitalícios., qua1 idade sem duvida contraria á natureza de seos Cargo», a Con- 
fiança, e Dignidade de S. M. Imperial, e mesmo ao Bem geral, porque este muitas vezés exigirá que se mudem os 
mesmos Conselheiros, e não hé decoróso que hu'a Constituição negue ao Chefe Supremo da Nação hu'a prerogativa que 
pela natureza cabe, e compete á todo o homem d'amplos direitos de escolher e mudar de Conselheiro, sendo por isso con- 
veniente que os Conselheiro» de Estado sejão eleitos e demitidos admitum pelo Chefe da Nação como Seo Moderador com 
poder de ampliar o seo numero tanto quanto o exija o Bem do Estado. A segunda hé sobre o Capit. 8 do mesmo estado 
Titulo 5°, o que não dá á Força Militar da 2a Linha aquella garantia que pede, o Bem Publico, e que hé mesmo Confre. 
á esta classe subsidiaria da Força, porquanto o mesmo Capit. deixa em geral, a disposição do Poder respectivo o emprego 
tia mesma Força Armada sem diferença como parece, ser precisa pelo que toca a 2" Linha, que composta de Proprie- 
tários, agricultores, comerciantes, e artistas, todos com estabe'ecimento cm sua Província, parece não ter aquelle grau ne- 
cessário de segurança, e de certeza de seos estabelecimentos, quando pensa que hé amovivel, sem saber os casos, e circum- 
stancias em que isto possa ter lugar; sendo por conseguinte mais seguro que haja a este respeito hu'a declaração, isto hé, 
que os Corpos de 2" Linha não sejam obrigados á sahir fora do seo districto, sinão quando perigar á Independência e inte- 
gridade do Império, devendo porém haver a este respeito hu'a expresa declaração' para sciencia c descanço dos interesadq». 

Acordou-se, e deliberou mais o Conselho o seguinte: L 
1" — Que se rogue a S. M. o Imperador que faça Convocar quanto antes, e enVqualquer lugar, o Corpo legislativo 

na forma determinada no Projecto, q' fica como Constituição, Dignando-se de desistir do prôposito de reunir hu'a nova 
Assembléa Constituinte para o Império. .. . ,. a , 

2° _ Que se agradeça muito respéitozan lente a S. M. 1. a consideração, em que se dignou tomar a Acta do Con- 
selho reunido nesta C:dade aos 17 de Dezembro do anno passado, fazendo completa justiça ao nosso patriotismo, e 
Adhesão que temos a Sua Imperial e Sagrada Pessoa, cujos interesses, achão-se do tal maneira ligados a Prosperidade 
do Império do Brazil, que esta e aquelies formão um idêntico objecto: por quanto nada lia tão justo nem mais 
hzongeiro para os Habitantes desta Cidade do -que darem por si, e em nome de todos os Bahianos um solemne testemunho 
de eterna gratidão ao Grande Príncipe Brazi!e'ro, que Todo sc tem votado, e Dedicado a Felic dade dos Brazileiros. 

3» _ QUe so rogue com as maiores instâncias, A S. M. I. a verificação de Sua Promessa feita á esta Província 
de vir vêla, e visitala, como Manda comunicar pelos Emissaros desta Gamara, pois estando os Bahianos tão satisfeitos 

■com os benefícios de- S. M. I., sentem todavia còm a mais viva pena o não verem o Seu Augusto Imperador entre si, 
para conhecelo de perto, para fazer-lhes jusLça, para remediar-lhes seus males, e emfim prestar-lhes tudo quanto pode 
ham Principe Benefico e Justo. . _ . . 

4» — Que visto pedir-se a S. M. I. que o Projecto seja aprovado, publicado, e jurado desde ja como Constitui- 
ção do Império não convém que progrida a eleição dos Deputados para a nossa Assembléa Constituinte, e não só por- 
que esta eleição'não pode ter lugar, e hé infruetifera unia vez jurado o Projecto, senão porque com a repetição de Elei- 

^ r '-iVsl PJm 

• • • • • • 



)- oooooooòoooooc 
iiiiir.üiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiii HHHÍlil!     ;o( i» » 

i 
i -1 

'11: 
Wn og. 

|oQ«|| 
ci- 

li 
Se 1 

Re'.i 

1 

IPH* 
si: 

h;-» 
4* 

:/>***&£■' - f -Já*** - ; 
^ áfj-á /?>■■'■ 

#/ .-./f/to*: 
Jf....- .á.-Jt . . A ' /e (f :<-«=«: ' *áfá£> ■ 4* 

Jjf/áátJá . JfU*' 
" t-JJt*! /í*t/€rejAj»y 

/&S. r/te /J*n*fyr* ^ 
/faáfy //H llfò/M* • /C í/ yjj t 

jJ/Jj/tr/ sjáíátÁtrrry/sy ' áí ÍMUrá* i.:áíW' # ÁVJU- 
LS Jf■&/*>&£ ÀÍ/ie€*/tt<x 'Uâr- //r JJJf/nKé*; jOtt Jy/ff 
/'•-' > ^ /JS/ZJ/S/JÍ /J MhrmJ^fr 
A /'-' jJJuf fi/f///* / ^ /Sv//^/ J)U*JS/< ///ÁJ sfj/ Jj?** 

J-A/j/S/é //í JjfjssiS.' *}/! ' /JáJr//;//* /js yc 
//u; ■/**//>, /u/rtr /? /Y/u*/* //s* .- ///s/z/s/y/j 

Jprtr /;/ s/u* / jre . i Z*//. U//^ 'S///ÍZ*>J&*o* 
Jf/M /,'•' A/A-v/yy^//' /f //'/rjVá/P&rt 
//*;/! /irtrú/* J/sáz ÁJJ/AJ /y///*/> '■' /ffiW&r-Sj 

/>//}*'/u Ás Ss* sX Á//*-* ' ^ 
'j&r 

//*•} **; ,/;*» // /s*j t/yJ /zít- 
///■/lis/*: A/J// /*cA<y ■//*'-<- /'//áái^ r/s* ~ 

-At* Ál/Yòj z**'*- 
'/£ */>/&*'*/£ Y///*////*/*- {-. zyty ■//*/*>*. 

// 

//fij/w y// Yt/ur sj tf/yzs&e/tc- sá ' - 
f/Z/bj/zY*' //z/j/y ZJ/t * ■ s /jb* /CY /Y Z* tr/T/zz/z' 
/'■/*:■ *J/y z> *rA '//uA* - Y/s 

zZu*/2/ sY/&/> ' Z* Z/ZArs*/-** *' 
zA Z/íá ^ /áfMá^yZy/Z/yZ/'^ áYyá/**-. f /* ' itá>á**/ *z _ 

Á. ~/r Y^z/A /A' ^ ,    . 
ZjpZz* i/s/pz*' pf//< ^ ' zt S/ét*// .' ft/f/Tf' " J% 

y "A //ZAZf Ye». 
Az/y 

y^/A/ *** 
Z J Y/f Zf Ass/s^Z^iss. , „ //Zr**/ // ' 

y/Z**/'*S/ásá //'. " -v/Z^yj/w/á-^Ay*'.' .y^v.- 
* yJ/t - Z/u/// / /*Z«Zj/*A/M/s/* /á//»Z/yf,s% 
Z/Z.-/ y/y / ááá Já. v ys Y/áá/áurr r / f Y*/A* *Z- 

/"yzjZs-áá/áá/ 
' yjy.....,. z j/y ,y. /////Vá!-' otá/mu 

vá)á tnm&yájj+rsá ,:,, /j^. 
fZááJát/aá JÍvá r/ Ul/y/á/á á*. »« >// < 

£ '**(*/Ai !J> , '■Y&Z/pámZ*, 4,^4 tá^fárZ/ . r > Y j':/, / ., ..,/. .v' , .■••■■ / tm 
^ gU-J i 

SZ: 

i wjrtHtsy **&/&'/ 
Z/z.-Aijjf/y YZ'- ■ t* '-Q* i/Z/Z/Z"tÍ/2'u/i*y P -yAzA_ 

".-A ■ Y ú y,r, . // // S.Jf'. - 

'j/Z/f J/ZcieZ* >H* tt-iX W? M Zt»*- ■ ■ 

YJ>Í r/y>fin*** /Z^ZáOU/ZcAAZyie*. ■* 'íuZ/J/Auvá 

* Aft#' ZtoZ' <£****■ -íAuA* /ZYA/uhJ* Aà&i-Zr/ éA/ápí/Y// 
/ã/4- ***& 

íAz^uã/ y/jãuz* YcjAyujaZ. 
r- i 

A/,'/*■'*£ 'Já/fíM- 
ff' , yç Jb**. '■■ m- /ãiá-vZ^fíáãt/ã* .' Yi.-*// 

áiZZe*. <2s7ã/rZj* '/ãiyua ■' Vfç!* Z'- . 7 !% ^ 
» AArp-A A>cá*:*//ã/a/.( fMáZ''Z (Zèrct/Y //>***/ - ./ # / ^ • y-" ■ •&&}/ •fY/l/cZr*roc..' . m 

^'•—- J* Z /^Z -/ '' * ' 
/'ã'!' ** /,'jhv/i'</, Z/-.. Z/f/, '.-J . 

. vJj/.Au n„, /„, „ /, 

/u/i- ^ * Y. os*^.-,,-yMáU- ***./ ■ 
■f*<$&*** *&/■' ■"'/■ £ *4 Z, M i-y-L vmJ 
i/ Av.-- .-/Y.J -/J 

/■/áZZ s./r t J'-" '*',■'■■• - \ :■ 
iY/tJ* • /'iç*f ■'■/,' Vi 
/ff/ ,/>>#■ //.■■ /.*!/ ,-.f 

V/á vL 
Z; 

■yj //» / íájf 
y y. /, 

•./-... -■ 

■■/.'jr 
■si*'/tV/é**-' . 

/ 

>/ã A /** 
* ■' ^ /- / / r»s*/»áff /vá.i X- ssv j áá/j *. 

. ,.. - .-.. / - ' •" v-' :" "•'" /j/y s** y-. J '■vtYvp./v/f/jZ . -ZT y- 
/yuj/áYú/uu//Z /-jã^yuZãté . ■' i/< **//•'■. À. jj». ■:• 

/ / /• ^ . -' . . "'. . /íiUfVy /á/V ***»*.// ssá/át - áf* », /•.- /íiv-•/' Yst-át 
**/- rJJ" Já Já» ááXs/á má sd- áx.Ay/ * 

/ //■*■'/ • //* áf-Vráj/á/áà/". 'Já/# /áJ //ááámá*. 
>■>- tád* P/á.^áJá/m/m *//* álvá /f ./.á#/— -''*' ■ 
.fá/J /*' á^wviy/.amm:» ■■■. ./■« : JkááJfck/-*-- 

) -i 

:m 

m 

rlã 

hZ ' O f 
3o 
: O 

:0 
O 

:0 

■O 1 

•gc 

:0 
zQ 
z O 

!g2 

"•[— • « 
• 

* 
41 9 

• 
• 

m 
« 

?P 
• 
• 

: 
OpE • 
pEz • 9 
OE • 
Op== • 

• 

1 

Wmi 
1^1: 

In 
üêM 

Construcção do " fac-sittiile" anterior e " fac-simile" da carta do Senado participando a S. M. a partida de dois deputados 
para beijar as mãos do Imperador, etc. ■ 

çõens sentem os Povos gravíssimos incomodos pelas grandes dí tancias da Província. E sendo por isso de absoluta necessi- 
dade não perder-se tempo em negocio tão importante, que o Exnto. Pres dente da Província faça expedir com a maior 
brevidade, as necessárias ordens a todas as Camaras para que fação sobrestar nas das E'eiçõens athé que Sua M. I. aquém 
compete a Aprovação desta medida Haja de Resolver o que lhe Parecer mais justo. 

5° — Que não só pela precedente razão, mas também porque releva obediência de Subditos Leaes, submetter a Con- 
sideração e Aprovação do Seu Augusto Imperador tudo quan o entendem ser vantajozo a Causa do Império Constitucio- 
nal, que a Cantara desta Cidade faça subir quanto antes a Augusta Prezença de S. M. I. a prezente Acta, para que se 
Digne de Aprovala no caso que asshu o julgue conveniente, 

6" — Que sendo mutuos, e idênticos os interesses de todos os Habitantes da Província, se transmita a todas as Ca- 
n aras delia a prezente Acta para seu conhecimento, c para intelligenc.a da maneira de pençar, e sentir de seus Consida- 
dãos sobre o mais importante objecto, como hé o de hua Constituição ou Lei Fundamental da qual tem depender nossa 
prezente e fuctura felicidade, afim de que espalhando-se os sentimentos de hua parte dos Habitantes da Província nós for- 
memos, para assim, dizer hua opinião geral de acordo, e mutua intelligencia, ficando certos e seguros huns a respeito dos 
outros; e quanto antes possa chegar a Prezença de S. M. I. os votos de toda a Província, e evitando-se assim a mais 
pequena delonga em Negoc:o de tanta urgência; De que para constar se mandou escrever e lavrar a prezente Acta que foi 
lida e aprovada unanimemente pelos do Conselho por acharem conforme. Eu Joaquim Antonio de Ataide Seixas Escrivão 
do Senado da Cair ara escrevi. 

Francisco Vicente Vianna, Prezidente da Província; Luiz Paulo de Araújo Basto, Prezidente da Gamara; O Ve- 
reador Jozé Rodrigues de Figueiredo, O Vereador Jozé Maria Pina Mello, O Procurador Luiz dos Santos' Lima, Joa- 
quim Antonio de Ataide Seixas, Escrivão do Senado, Fran c'sco Manoel da Cunha, José Bernar0 de^ Miranda Chaves. 
Nicoláo Carneiro da Rocha de Menezes, Jozé Herculano Pereira da L* da Cunha, Joaquim Carneiro de Campos, O 
Vigr". Capitular Jozé Barboza de O Liveira, O Me. Escoila Jozé Vieira de Lemos Sampaio, O Dezerabargador Luiz 
Antonio Barboza de O Liveira, Jozé Venancio e Seixas, Provedor da Moeda; Ignacio Antunes Guimarães, Coronel da 
2" Linha; Manoel Jozé Freire de Carvalho, Te. Cel. da 2a Linha; Miguel Jozé Bernardino de Leão, Pedro Jozé dos 
Santos, Major; Antonio Jozé Carneiro, Ajudante; Jozé Maria de Senna Portugal, Coronel Agregado; Bernardino de 
Sena Guerreiro, Alxes, O Conego Matheos de Lima Passos, O conego Felix Gonçalves de Freitas, Antonio Silveira de 
Sza. Andrade, Jozé Garcia et Albuquerque, Tte. Ajudante de Ordens; Alexandre Gomes de Argollo Ferras, Major do 
Batalhqo n° 2; Simplicio da S". Roiz, Alferes do Batalhão n° 2; Jozé Cardozo Pereira de Mello, O Conego Vicente de 
Thomaz de Aquino, Luiz Jozé de Castro, Felisberto Gomes Caldeira, Miguel Calmon du Pin e Almeida; Dr. Antonio Miguel 
de Souza e Argollo, Luiz Jozé d'01:veira, J. B. Pires de Figueiredo Camargo, Manoel Jozé Tupinambá de Mello, Major; Láza- 
ro Jozé Jambeiro, O Conego João Jozé Damasceno e Oliveira, Manoel Gonçalves da Silva, O Vigário Mel. Coelho e S. Payo 
Menezes, O Capellão Francisco da França Mendes Barreto, Jozé Maria diSá Barreto, João Antonio de Souza Portugal, 
Antonio da S". Telles, Francisco Manoel Giz. da Cunha, Joaquim Pessoa da Süva, Joaqm. Herculano d^lmd"., Ai- 
feres do Batalhão n0 2; Joaquim Jozé da S". Seixas, João de Souza Netto, Joaquim Jé. Ezeqel. de Altnd0. Galião, La- 
disláo dos Santos Titara, Tene., João Damazio Jozé Júnior, O Padre Mathias. Jé. barboza, Jozé Joaqm,^Carvalha], Al- 
ferei; Felisberto Cabre. Brazii Pontes, Francisco Alexe. da Conceição, Caetano Vicente de Almeida Galião, João Jozé 
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Continuação da pagina anterior e "fac-simile" sobre o accordo de 12 de Junho de 1822 

de Souza Reqao., Ignacio de Mattos Telles de Menezes, O Pe. Jozé Francisco Guedes, O Vigro. João Pinheiro Re- 
quião, Raimundo de Araújo Jorge, Cláudio Luiz da Costa, Firmiano Joaqm. de Souza Velho, Antonio Joaqm. Franco 
Velasco, Luís Ant. dos Reys, Manoel Giz, Pereira, O Ma:or Jozé Leite Pacheco, Coronel do Batalhão n0 1; Tristão 
Vaz do's Santos, Maneei Jozé do Coutto, Jozé Bruno Antunes Guabirala, Tene. Corel.; Jozé Felix Cardozo da Fonse- 
ca O Vigro. Manoel Moreira dos Stos. Clemente, Jozé Moura, Alferes do Batalhão n° 1; Manoel Jozé Pontes, Alferes 
do Batalhão n" 2; Felisherto Constanço Lins de Vasconcellos, Francisco Jozé dos Santos Morici, Francisco Ant". de 
Ar". Cortes, Te. da 2" Linha; Luiz da França de Ar". Peisóa, Manoel Jozé Estrella, Francisco Rihr". Sena, Jozé Fe- 
lipe de Altnd" Campos, Methias Teixra. Canarim, Joaqm. Vieira Serpa, O Pe. Manoel Jozé da Costa, O Pe. Jozé 
de Sz". Lima, Manoel Maria do Amaral, M. J. de Mello Thez". Gel.; João Pereira Betancourte Sá, Francisco Ant". 
Sza Uzél, João Lopes de Leão, Francisco Caetano de Almd", Jozé da S". Romão, Manoel Miz Brazil, Jozé da Costa 
Boticudo,' Rodrigo Ant". Falcão, Te. Coronel; Francisco Mel de Carvalho, Francisco Xcr. Leão, Antonio Feliciano de 
Argollo,' Alferes; Antonio Riz Abj., Joaquim Maracujá Corte Imperial, Jozé Ant", da Costa, Pedro Roiz Bandr"., O 
Dezembargador Franc", Jozé de Mattos, Jozé Lino Coutinho, Lourenço da S". Marques Card", Vigário; Jozé Ant". de 
Freitas, Manoel Antunes d'Abreu, Manoel de Castro Vianna, Franc". Joaqm. Alvares Bres. Miz Barreto, Euzebio Go- 
mes Barreiros, Major; Gaspar Lopes Villas Boas, Alferes; João Jozé de Freitas, Manoel da S" de Menezes Costa, Dionizio 
Luiz de Abreu, Manoel Ignc". da C. e Menezes, Felipe Carlos Bahiense, Joaquim Ignacio de Siqa. Bulcão, Franc". 
Elesbão Pires de Carv". e" Albuqre., Jozé Pires de Carv". e Albuqe., Felix Garcia de Ande. Silv". O Major Luis Lo- 
pes Villas-boas, ;Salvador Pereira da Costa,, Manoel Franc". de Sza., Jozé Rihr". da Veiga, Jeronimo dos Stos. Silva, 
João Pires da 'Éranca, Joaqm. Ignc". da S". Pereira, Clemente Trgros. Castello Branco, João Franc" d'01iveira Botas, 
Feliciano AbqVMoreira, Joaquim Ant". Moutinho, Manoel Domingues de Barros, Ant" Giz. Gravatá, Nicoláo Soares 
Tolentino, Manoel Borges da S"., José Alvares do Amaral, Ant". Lopes Tebirá, Major; Alexandre Gomes Brittes, Ca- 
pitão; Alexandre Roiz Pereira, Capitão; Alexandre Jozé Fernzes., André Estacio de Souza, Alfes.; Franc". Lobo de 
S Rita, Capitão; Antonio Augusto da Silva, Frederico Jozé da Silva, João Jé. da S:' Justino Nunes de Saíra Sé, Ber- 
nardo Rodrigues Ferr"., Domingo Jozé Ant". Rebello, Manoel Alvares de Sz»., Ant". Teix». de Freitas Borba, Jozé 
Nicoláo Pontes, Ant". Quintino Guabirala, Alferes; Nicassio Alvares de Souza, Franc". Manoel de Castro, João Ant». 
Montr" Ant0'. Salustiano Ferr». Jor., Maurício Mendes da S»., Sargento mor; Franc". Jozé Vellozo Pata- 
chó Capm Bam. n" 4; Ubaldo da Rocha Páo-Brazil, Jacinto José Pereira, Mansos Nunes dos Stos., Lazaro Mel. 
Muniz de Medeiros, Escrivão da Jta. da Fazenda; Jozé Albino Pereira, Official mor. da Secretaria do Go- 
verno' Manoel de Ar", e Aragão, Official da mesma; Manoel da Silva Baraúna, Official da Mesma; Tho- 
maz Jozé Cajueiro, Escram. da Collecta Novo Jonjto, João Gomes da Silva, Joaquim da Cruz Solidade, Malaquias 
Ant" Je Coelho, Faust". Jozé de Barros, Jozé Giz. Munção, Ignac". Jé. Pestana da Camara, Capitão das Qrdças. ; 
Antonio jozé Arabá, Manoel Ignac". da Costa, Manoel Fellix Coimbra, Jozé Joaquim Pires, Franc". da S». Guima- 
rães, Manoel Jozé das Neves Jourdão, Franc». Je. Corte Imperial, Domingos Tavares da S». Almd»., João Giz. Ce- 
zimbra , Manoel de Góes Tourinho, Maximiano da Cruz Az». Reigand, Elias das Virgens de Sta. Anna, Jozé Lobo Fróes, 
Ant" jozé da Cruz Menezes, Mor. Grad". ; Manoel Raposo Ferr». Jozé Joaquim de Abreu Seixas, Alferes; João Cris- 
sostirao da Costa, Ignacio Jozé Aprigio da Fonseca Galvão, Dr. Jozé Avellino Barboza, Luiz Euzebio da Foncêoa e Gal- 
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vão, João Neporauceno Rocha, Aprigio Sabino da tone . e Galvão, Ignacio Zifjrino da lonc . e Á ^ 
da Fone», e Galvão, Jozé Silvestre da Silva. Manoel Jozé da Rocha Alferes; Pedro Gomes Ferr Antomo Vaz de 
Carv"., Antonio da Silveira Coelho, João de Barros, Caetano Vicente d Altnd Bernardmo Joze ^ Kerr» 
Maré Cavalcante Toão Ant0 Guimes., João Joaquim de Seixas, Antomo Salustiano Ferr , ->o.an0e.1 

<10 4- bL'* Cassados, da i" L'.; Ignacio d. 
FípiipíreHn Túlio Cezar da Silva, Official da Secret*1. do Governo; Manoel Joze Villcla de Car\ Lei. e_ 
lozé Joaquim de Vasconcellos, Escriprio. da Secret», do Gov". ; João Pacheco das Ch^as' ^IC^ h^

ira
Guarda.ií! 

Toré Toanuira de Souza Negrão, Prof. Regio de Musica; Joaqm. Maurício Vergonne da S . Contra-herva, ^U3rnd 11 

vros •" João Pereira da Costa, Manoel do Nascimento Teix"., Franc". Roíz de Mattos, Thomas de err ■Tn -bcj' 
loão Gmnès de Carv". Ajude, do 2" B,n. de 2» IA.; Pedro Luiz de Menezes, Oapm. de Art». MontC, Joaquim Joze Ti- 

ímrcio Avaliador do Concelho; Franc". Xcr. Pessoa da Silva, Ensaiador da Casa da Moeda; Joaquim 'leocoio . 
de Mello Major- João Pitta de Mello e Albuquerque, Ajude., Manoel Marques Cardozo, Ajude ; Daniel Gomes de 1 ie- 
tas 2 Tente, Jozé Joaquim de Mattos Villela, Alferés; Franc». de Paula Miranda, Alferesj Claud.ano Faustino da S 
Tuiz da Balança da Moeda; Franc". Pereira dos Stos., i" Ajude, da Offna. de Fundição da Moeda, e. • 
reira de Sza. Coadjutor da Sé; João Ladisláo de Figrdo. Mello, João Ignc", da Costa Bntto^ Capm „ ' 
Brigd". de Art, do Ext».; Manoel Jozé Carnr"., Luis Franc». Gonsalves Junqueiro, Joaqm. Joze Lopes, Guarda n 
do Tabaco; Silvestre Jozé da Silva, Cel. ; João Ribeiro da Silva, Capm. ; Manoel Dende Bus, Conego igr ' , _ 
Miguel Pereira Godinho, Sargt». mor Reformd". ; Domingos Lapidano Mandacaru, 1 hundidor da i' pe a., J02® , • _ * 
Paranhos, O Dezcmbargador Chanceller interino Agostinho Petra de Bitencourt, Felipe Manoe e .as r.°'. " r ^ < 
mes Cametoroza, Jozé Dionizio da Silveira Gusmão, Fram.c. Lopes de Carvalho, O Pe. Luiz n on.o ^ > A , , 
Joaquim dos Reis Vellozo, O Vigr». Vicente Ferreira de Oliveira, João. Pessoa da Silva. Capm. ,ranc ^ ,, 
Ataide Seixas, i" Contador da Jtl. da B. da B".; Jozé Antomo da Silva Castro, Major Come. o 3 „ m; Vorre- 
L".; Pedro Ferr». Bandeira, Anastácio Franc" de Menezes Dorea, Major de. Bm. de Cassadores da Bir| ' da ' 
Franc». Vicente Vianna Filho, João Luiz de Abreu e Silva, Alferes do r" slá. l» L .; Pranc . leix , da Mata L5ac

n
clla - 

Ignc». Joaqm. Pitombo, Capm. do 4" Bm. i» Linha; Franc". Lopes Gipiriça, Iene. do 4 Bm- 1 

André. Mangr»., Cirurgião-mór; João Gualberto da Costa Campos, ProL Re&io; Joze de Barros es, . 
de Souza, Professor das Bellas Lettras da Freg". de St». Ant»^; O Pe. Jozé Faustmo da Costa^ omes, ro . c 
Ias Lettras da Freg». da Sé; Veríssimo Ferr». da Silva. Escrivão da Secretaria Geral do Crime, Joze Joaqn , a 
za Leite, Escripturario do conservatório dos moedeiros; Franc". Peixoto de Miranda e Veras — ^ ^ ^ .A ' 
João Nepomuceno Telles de Carvalhal, Amanuence da Secretaria do Governo das Armas; Pedro de Souza Marque^ 
do Gover». ; Jozé Porfirío Gomes de Souza, Escrivão dos Orphãos; Penx dos Santos, em.., . nono da Silva 
ra e Andrade, Capm.; Jozé Pedro de Alcantara, Official da Entrada dos D.zmos Nac.onaes ^fria«r; Joze da,bf^ 
Pimentel, Luis Onofre de Carvalho, i" Tene. ; Joaquim Borges de Pigueira Nabuco, Major; Vital 1 ™denc , Qffi ; , 
Moutinho, Ângelo Thomaz da S». Canella, O Commdor. Jozé Giz Galvão, Bernardmo Luis :

d.a .p0S
A
ta-Mr Fmnc» da 

da Secre ». do Governo; Manoel Bento da Cunha, João da Silva e Oliveira Coronel Ag^r 'o pT Toàquim 
Silva, Official do Cons». Marítimo; O Pe. Franc». Borges da S»., Capelam da, Relaçao ^r'el

0
Fo^d. ^jozé Maria 

vares Tocantins, Escrivão da Almotação; Manoel Antonio de Oliveira Carv» Capm O Ant0. 
Vieira da Rocha, Cypriano Xavier Sces. Sargt» mor; Do^s dos ^ Ab^t, Es- 
nio Borges Campos, Antonio Martins de Souza Escrivão da 4 Bm de 2» L». ; André Pinheiro Rerquião, 
crím. da i» Classe do Almoxd». ; Adnano da ^ C^ ^ar da Silveira. Coronel de Infanteria de Milícias da V». 
Advogado nos Auditórios da B. da B . D. braz Balthazar ins,pecção. ; João Vaz de Carvalho, Frau- 
de Cãxr». ; Jozé Franc". Cardozo de Moraes, D^ado Secre da Mesa da^nsp ^e Castra 
cisco Ribeiro Neves, Prudencio Joze da Çunha * Bcnt0 pedro Ferr»., João Pinto de M. Ballany, Luiz 

;\ívares BorS. ^'Lelh^de SampVo.Trancisco Joaqm. de' Souza Pimentel. Jozé Coelho de Sampaio, Alferes do .« 
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Bm.; Antonio Estanidáu da Costa, Io Cade. do Bm. n0 t de Ia Linha; João Ant. Xavier, i°. Cadc. ; Francisco Ma- 
noel Coelho dos Santos, i°. Cadete; Agostinho Caetano Barboza Falção, 2° Cadete; Antonio Moscozo Pereira Carrapi- 
cho, 2" Cadete; Felix da Graça, 2° Cadete; O Pe. João TeixA de Carvalho, Manoel Alz da Paixam, Manoel Euzebio, 
João Alz. Branco, Joaqm. Jozé de Soz". Pereira Braga, Jacinto Silvano de Souza, Pe. Ant". dos Santos Corrêa, Fran- 
cisco de Souza Paraizo, Jozé Teixa. de AImda., Oapm. ; Franc". Jozé da S". Borges, Thomaz Frr", dos Stos. Varginha, 
hranc". Germano Cordr". de Castro, Antonio da Costa Coelho. Francisco Jozé de Fróes, Manoel Jozé Bahia, Cirurgião- 
Mór ; Ignacio Jozé da Porciuncula, Capm. ; Manoel David da Roxa Pitta Caboclo, Alferes; Antonio Jozé Coelho Ma- 
to;, Manoel Pedro da Silva, Bonifácio Pranc" de Freitas Bart". e Menezes, Jozé Pedro de Sza. Alcamini, Jozé Joa- 
quim Antunes, Pe. Thomas Gonçalves Monsão, João Joaqtrm da S". Guimarães, O Vigr". Jozé Justino da Luz João 
Simoens LLboa de Aguiar Marques, Ignacio Jozé de Macedo, Ajude, da 2a Linha; Jozé Antoivo do VoIIe, Francisco Sa- 
hino Alvares, Manoel da Rocha Souza e Lima, Jozé Moreira da Silva, Mario Borges dos Santos, Jozé Vicente de Sá 
Freire, Alferes de Milas. ; Caetano Ferreira Borges, Te. do 4". Bani.; Severino da Silva Lcssa, Cap. mor de entradas- 
Thomé Muniz Braga Veiga, Rodrigo Antonio Barbosa d'01iveira, Joaquim Vicente Macedo, Luiz Ant". Palmr"., Tene.' 
do 3" Bam. ; Joaquim Coelho de S. Payo e Menezes, Antonio Muniz Alz. Branco, Alferes do Bam. n° 2; O Pe. )oão 
Baptista de Vasconcellog Mascarenhas, Sub-Chefe da Sé; O Pe. Joaquim Elias Vasconcellos; Vigário CoIIado ■ O Pe 
Franc". Joaquim dos Santos, Capellão da Sé; Jozé Ant". Neves, Beneficiado da Cathedral; Q Pe. Luiz Bsar.' da Sil- 
veira, Antonio Cardozo Pereira de Mello, Firmino Goumichama, Joaquim de Souza e Silva. Antonio Felix Miz Barre- 
to, O Pe. Math-.as Francisco da Costa, Manoel Marques da Souza Brito, João Alz. Pitombo, Francisco da S. Neves, Ma- 
neei Cirillo Mar . Beneficiado da Cathedral; Francisco Firmino Vieira de Azevedo, O Pe. Eugênio Roiz Pereira, Be- 
ficiado do Mestre de Cerimonias do Arcebispo; Francisco Jorge Monteiro, Joaquim Jozé Vcllozo, Sargt". Mor encarre- 
gado da Policia, Francisco Cambuhy de Itapage., Antonio Pedro da Silva Guimarães, Jozé Eraidio dos Santos Tourinho, 
Juiz de Fora da V. do Rio Pardo, Antonio Alz. Pereira Carvalho, Bscripturario da Cx. de descontos; Manoel Ribei- 
da Silva, Ignacio da S". e Oliveira, Jozé Anselmo de Oliveira Tavares, Alferes do Bm. n" 3; Joaquim da Costa Pi- 
nheiro, 2° Te. de Artilheria; Francisco de Magalhães Gomes, Luiz Teixeira de Oliveira, Jozé Gabriel de S". Dal- 
tro, Major; Antonio de Mjacedo, Maximiano dos Santos Marques, Maneei Pereira Lopes de Macedo, Promotor e Dezr. 
da Rellam. Ecclesiastica; Manoel Vaz Pereira, primeiro Official do Correio; João Jozé dos Reis, Francisco de Sán- 
t An-na Ramos, Vig". Encommcndado; João Carneiro da Sa. Rego, Joaquim Pereira da Fonseca, Ajte. do 1° Bm. de 2" L. ; 
João Gomes do Espirito Santo; Joaquim Alz de Araújo Sargto. mor refdo. ; Chr isto vão Pesr.oa da Sa.. Cirurgião-mor: 

.aul0 .Joze ^i-ac"ado de Oliveira Barros, Jozé Ant." de Carv". e Araújo, Lúcio Pereira de Azevedo, João Baptista Guedes 
Cirurgião; Franc . Joze de Araújo Franco, João de Campos Costa, Te. Cel, Comte. do B. de Cassadores Imp. do Norte: 
Pedro Joze Honorato de Souza João de Medina e Mello Mathias do Espto. Santo, Capm. do 1" Ba. de 2" L."; Arito- 
nw _Franc Longuinh Manoel Dominges Lopes, Tente, do 1° Bam. de 2a L."; Manoel Mello de Albuquerque, Manoel 
Joze Sunoens, Inquiridor Contador, Distribuidor dos Auditores desta Cide; Ant" Jozé de Souza, Capm-mor, Jozé Felix 
da Pui-if caçao, Manoel Joaqm. Marqes. do Az.' Antonio de Sz.a S. Roza, Alferes de ordenassa; João Jozé Roiz d'AI- 

V":tOnn°.<t0.?!.
Sto.S- BonaÍfes. João_ Honorato Franc.» Regis,, Antonio Segundo da Ro- 

lo, João Pedro de Pe- 
Almoxdo.; Antonio 

Antonio Jacintho Pimen- 
goeiante; Custodio Jo/.é 

Herculano Ant". da 

rence, Escrivão da Thczouraria de Ordenados; Vicente Jozé de Araújo, Recebcdor do Sello c mais impostos- Doiriitnr°s 
da S". Lisboa, Ignacio Jozé Peixoto, Sargento-mor; Cypriano Alz Rigand, Jozé Feliciano de Moraes Cid, Caom do r 
Bam.; Justiniano de Castro Rebello, Offal. da Secr-t. da J. da Fazda. ; Jozé de Cerqueira Suçuaranna', Manoel João 
dos Reis, Dlrector da Cx. dos Descontos; Joaquim Pedro Alvares Frc". Barretto, Major; Cel Manoel Giz'da Cunha O 
Marechal Jozé Ignc". Aceiaivo de Vascos. Rrqam., Vitto Jozé Topazio, Cappnl. do 3" Ba. ; Furtunato Jozé CaVneiro, An- 
tonio Roiz Barboza F"., Antonio Leal de Barros, Jozé Coelho Moreira de Soz". Domingos Roiz de Posso, Jozé Ant" Ri- 
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beiro Vianna, 3 escrip. da Junta da Faz.; André de Carvalho Camera, Capm. de 2" Linha; Franc0. Telles Carvalhal e 
Menezes, 2° Tente.; Bento de Souza Coelho, Capm.; Jozé Joaquim de Barros Lisboa, Carcereiro; O vigr0. Ant". Maria 
de Jesus, Ant". Jozé da Silva e Castro, i" Escriprio. de Secretaria da Moeda; Manoel Maurício Rehouças, João Jozé 
Damtio.; O Pe. Manoel Plácido da Trindade, Jozé da Costa de Carvalho, João de Azevedo Piapitinga, Almc. da Intend, 
da Mar".; Jozé Pereira de Araújo Cortes e Albuquerque, Joaquim Lobo de Mello, Joaquim Jozé Baptista, Requerente 
do N". da Redação; Joaquim José de Oliveira, Jozé Ant" Ribr". de Oliveira, Henrique Jozé Leal, Franc". Jozé Para- 
nhos, Manoel Vascos, de Souza Bahiana, O Pe. Joaquim José Gomes, Manoel Fran". de Araújo, Lourç". Piníu". da 
Purificação, Ajude, do Rio de Contas de Ilhéus; Franusco Belens, Te. Ccl. ; Manoel Franc". Marinho, Sarg. mor refdo.; 
Bernardno. Caetano Clarrca, Capam, reformado Como Procqr. de Franc", Jozé Lisboa; Manoel Inácio Lisboa, Antonio 
Luiz Ferr*.. Negociante; Manoel Franc". Moreira, Negociante; Manoel Alves Borges, Alferes; Boaventura Ferr , Ne- 
gociante; Feliciano Teixeira da Mala Bacellar, Escrivra.; Jozé Polydio Para-assu', Cirurgm. mor dc 3 de 1* Linha; Ma- 
noel Lopes Ribeiro, Ant". Jozé da Rocha Souza Aragão, João Manoel Pereira da Fone".. João Ant". do Souto, Manoel Jozé 
Olande, Franc". Xavier Ferr". Borges, Antonio Vaz e Machado,O Sargto. mor Ant". de Espto. S". Murici, Jozé Florencio de 
Mello, O Capm. Manoel Joaqm. dos Santos, Joaqm. Xer. Vila Leone, O Partidista do Impai. Corpo de Engros., Manoel 
Furtunato Mandacaru', Bernardno. Alvares de Ar"., Major; O Cadete. Joaquim Ant". da S". Carvalhal, Antonio Alnoz, 
Luiz Gonzaga das Dores, Francisco Roiz Freire. O Pe. Narciso Oliveira. Espto. Sto., O Cirurgião Ajude. Theodorio 
Franc". Rudwich., Franc", Xer. Bigode, Te. Cel. do 3°,Reg°.,; Jozé Joaqm. de Almeida Galião, Alfes. do 30. Bani. 
de 1" Linha; Ignacio Victorino dos Stos., Te. de Art. Refdo.; Manoel Giz da Rocha, Advogado; Franc". Xer. de 
Figrdo., Te. Cel. de Milícias de Valença; Manoel Jozé Lopes, Alfes. de Bam. n" 3.; Álvaro Florindo de Sá, Cappm. 
refdo. para servir nas duas Linhas; João de Souza Moura Girão, Coronel; João José Miranda, Jozé Ant". do Passo 
Bruges, Nicoláo Malques, Manoel Nicoláo Marques, Vicente .Franc". Ferr". da Motta, Solicitador e Aljubeiro, Bruno 
Ant". de Sz"., Jozé Dias de SanPAnna, Pedro Marques da Costa, Avaliador do Concelho da V". de S. Franc". ; Franc". 
Saure, Negociante Matriculado; Luis Pereira Lima, Miguel de Macedo, Manoel Roiz da S"., Boticário; O Pe. Ma- 
noel de Jesus Bahia, João José Gomes, Tente, dc 2 Linha; Manoel Ant". de Sz". Maxdo., Franc". Vir", dc Farias, Ne- 
gociante; Domingos Luiz AIz, Moniz Barreto, Escrivão do Expte. da Mesa de Inspecção; Manoel Camarão Corte 
Nacional. Francisco Marinho Cavalcanti. Major de Valença; João Fõz de Castro, Ajudante de 2" Linha; Joaquim Feli- 
zardo, Alfes. Ajc. de ordens do Come. das Comps. do Sul; Ant". dos Santos Alcantara, Ajud. de Cav. Mliciana da V". 
de S. Franc". ; Jozé Henrique Aderne, Epsaiador do Ouro da Cidade da B". ; Joaquim Simplicio Ferr", da Rocha, Jo- 
sé Joaqm. Seixas, Herculano Ant". Pereira da Cunha, 2 Te.; Luis Ant". Pereira de Sz". da C"., Capam.; Joaqm. Jozé 
Roiz, Major Come. da Brig. de Art.; Jozé Fernd". de Castro, Antonio Joaqm. Coelho dos Santos, Alfes. do B, n" 1; 
Rodrigo José Maurício, Manoel Telles de Menezes Patatiba, Alfes. ; Luis das Neves Per", da Fonca., Cypriaijo Ferr". 
AIz, Jozé Joaqu'ni Lopes,• Cailete; Antonio Joaquim Sout".,Capm. ; Luis Alves Padcrne Caldas, Jacinto Ribeiro Sanches, 
Escrivão da Balança da Alfândega; Luis Gonsalves de Oliveira, Máximo Oliveira Caldas, João de Mello Leite Logo- 
minho Jozé Joaquim Corrêa Neves, Offal. da Fazda.; Antonio Thomáz de Mello da Silva Còrte Imperial jandirôba. 
Ajudante do Bam. da Viila de São Sebastião do Marau'; Antonio Joaquim Antunes, Jozé Fernandes de Oi.ycira Lima. 
Manoel Dinis Ribe:ro, Salvador Estevão Barboza, Luiz dc França Ataide Moscozo, Jozé de SanFAnna Gondim, Portei- 
ro do Conselho c Pregoeiro como procurador de Diogo IJberato Falção e Pereira. Francisco Manoel Giz. da Cunha, 
Joaquim Alz. de Freitas, Joaquim Jozé de Moraes Sarmento, Escrivão do Juízo e Elcg". Jozé de Azevedo Silva FVan- 
cisco Machado da Cunha Lobo, Guarda-mor da Rellação E:c!e'iastica; O Padre Bartolomeo Ferrão de Mascarcnhas, 
Maneei Francisco Ramos, João Pereira da Motta, Alferes do regimento das Alagoas; Serafim dos Anjos Coeta, nego- 
ciante matriculado; João Pedro Xavier dos Anjos, Joaquim Coelho das Neves;, João Jozé Jorge, Manoel Pinto Riibeiro 
de Bulhõens, Jozé dos Santos Sepulvida, Guarda do Numero da Alfândega; Gonçalo Jozé Roiz, Guarda do Numero da Al- 
fândega; O Padre Jozé do Amaral Macedo, O Padre Bernardo da Cruz Caldeira, Ignacio Marque'; da Silva, Jozé 
Vieira da Motta, Guarda do Numero d*Alfândega; Luiz dc Souza Telles, Guarda do Numero; O Capm. Sebas- 
tião Barros da Franca, Proprietário do engenho de S. Anna de Acupe; João Baptista de Araújo Braga, FTei Joaqu m 
das MerceSí, Pregador de S. M:. Imiperial e Capellão do 2° Batalhão da Bahia; Antonio Jozé Pereira Arouca Filho, 
3" Escripturario da Contadoria; Jozé Quirino Moura e Camera, Guarda do Numero da Alfândega; Manoel Pereira 
Baston Varella, Official da F-azenda; João dos Santos Sepulveda, Amanuense da Contadoria; Domingos Jozé Alpoim, 
Guarda do Numero de Alfândega; Vicente Ferreira Braga, Guarda do Numero: Jozé Manoel Aragão, Guarda do 
Numero dc Alfândega; Jozé Corrêa Ramos Esmeril, Tenente reformado do 2° Batalhão da 2" Linha; Antonio Jozé 
Pereira de Andrade, Guarda do Numero d'AIfandega; Francisco Jozé de Carvalhaes, Guarda do Numero; Antonio 
Fructuozo Pessoa da Silva, 1° Abridor da Imprensa da Casa da Moeda; O Padre João Jozé Meirellcs. 

GAMARA MILITARMENTE NOMEADA PELO GENERAL MADEIRA — TERMO DE POSSE E JURAMENTO 
DOS VEREADORES NOMEADOS PELO EXCELLENTISSIMO GOVERNADOR DAS ARMAS E PROVÍNCIA 

■DA BAHIA IGNACIO LUIS MADEJRA DE MELLO. 

Aos doze dias do mez de Maio de mil oitocentos e vinte tres annos nesta Cidade da Bahia e Gazas do Conselho 
delia onde se achou o Dr. Juiz de Feira dos Órfãos Preziden te interino, e hoje nomeado por Portaria de n do Corrente 
do Excellentissimo Governador acima nomeado, e mais pessoas nomeadas por Portaria c nomeação do mesmo Ex- 
cellentissimo Governador de dez do mesmo mez para servirem de Vereadores e Procurador do Senado Provizoriamente os 
Srs. José Álvaro da Cruz Rios, José Antonio Roiz Vianna, Antonio José Dias Lopes, e Joaquim José da Silva Mala 
e para Escrivão o Tabellião Antonio Lopes de Miranda aos quaes deferiu o Dr. Prezident.e o juramento na forma da 
Constituição do theor digo digo da Constituição em hum livro dos Santos Evangelhos em que jurarão suas mãos direitas 
dizendo na conformidade do Artigo 13 que jurarão observar a Constituição e as Leis ser fiés ao Governo e bem cumprir 
suas obrigaçoens e recebido por elle o do encargo assim o prometerão cumprir e por esta forma ficarão impossádos os 
mensionados Vereadores ficando porem empossado o Escrivão por se não achar prezente e para constar o prezente tran'- 
crevo Eu Joaquim Antonio de Ataide Seixas o escrevy. — 
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" Fac-swMc'' da acta da eleição dos deputados {Julho de 1824) 

Francisco José Pacheco, José AIz da Cruz Rios," José Antonio Roiz Vianna, Antonio José Dias Lopes, Joaquim José 
da Silva Mais. 

E logo no mesmo acto por não comparecer o Tabelliam 
que tinha sido nomeado para servir do Escrivão, compareci 
do Senado para servir no impedimento do dito Tabeliant. c 
constar ao Publico a installação da nova Gamara. Nomearam 
Francisco Godinho, e Lino José Gomes. Ouho sim acordarão 
quizitando-lhe dois Inferiores para estarem as ordens do 
maior parte dos Officiaes da mesma Camara; assim como 
xilios Militares que lhes foram nequizitados segundo a Por 
Officiou para o mesmo fim ao Tenente Coronel encarregado 
termo. Eu Joaquim Antonio de Abreu Fialho Tabeliam que 

IMPÉRIO 

Pacheco. Rios. Vi anna. Lopes. Maia. 

ACTA DA ELEIÇÃO DOS SENADORES PARA O CORPO LEGISLATIVO 

Aos vinte seis dias do mez de Julho de mil oitocentos e vinte quatro nos Passos do Conselho, foi aberta a Sessão 
do Collegio Eleitoral para a nomiação de Senadores, que devem formar huma das Camaras do Corpo Legislativo do 
Império do Brazil; e lidos os pareceres da Comraissão incu mbido de rever os Diplomas da Mesa, e o da mesma Mesa 
acerca dos Diplomas dos de mais Eleitores que compunhão o' Collegio, forão approvados, declarando esta- 
rem todos os ditos Diplomas conformes as Instrucções de vinte e seis de Março do corrente anno, e serem 
por conseguinte, legitimos os Eleitores que os aprezentarão. Depois ^ disto, o Collegio se dirigio a Sé Ca- 
thedral desta Cidade, d'onde tendo ouvido a Missa do Espirito Santo, e a Predica ordenada pelas mes- 
mas instrucçoens, voltou de novo o Collegio, á Ca ;a da Camara afim de proceder na Eleição dos Sena- 
dores • e abi depois de ler o Prezidente, o Capitulo cinco das Lnrtrucçoens relativo aos mesmos Senadores, e feita a 
pergunta do Capitulo segundo paragrafo terceiro, digo quarto; se receberão Setenta, digo se receberão cento e setenta eduas 
listas das quaes algumas forão aprezentadas por procuradores, sendo reconhecidas as assignaturas de seus donos por Tabe- 
lião publico, conforme a decizão tomada pelo Collegio logo depois de sua installação, e todas, ellas erão cheias com' desoito 
nomes por ser este o numero triplo dos Senadores que a Província deve^ dar; e bem assim tinhão todos os indivíduos 
nellas inseridas as qualidades requeridas pela Constituição para serem Senadores, excepto aqudUes de que abaixo se 
tratará. Feita a leitura das listas em voz alta por hum dos Escrutadores, se achou o seguinte rezultado: a saber Fran- 
cisco Carneiro de Campos com cento e cincoenta votos; José Joaquim Carneiro com cento e quarenta equatro; José da 
Silva Lisboa com cento trinta ecinco; Manoel Ferreira da Camcra com cento tiinta ehum, Felisbcrto Caldeira Brante 

.. 
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m 

Antonio Lopes de Miranda por impedimento de moléstia 
eu Joaquim Antonio de Abreu Fialho nomeado por Portaria 
foi acordado em Vereação mandar afixar Editaes para fazer 
para servir de Almotace no mez de Maio c Junho a José 
em Officiar ao Excellentissimo Governador das Armas ne- 

Senado nos dias de ses^oens attendendo a estarem auzentes a 
declarar aos Commandantes dos Corpos prestar-nos os au- 
taria que tlcs foi dirigida cm dez do corrente; bem como se 
da Policia Antonio José Soares. E para constar fiz este 
o escrevy. 
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com cento vir.te eseis; o Barão de Santo Amaro com cento vinte etres; Antonio Luiz Pereira da Cunha com cento vinte 
cdcis- Luiz José de Carvalho e Mello, com cento ctreze; Antonio Ferreira França com cento eonze, Domingos Alva- 
res Branco Muniz Barretto com cem; Antonio Augusto da Silva com cem; Alexandre Gomes Ferrão com oitenta 
eset— Domínios Borges de Barros com oitenta eseis; Antonio José Duarte de Araújo Gondim com oitenta edois; Joaquim 
I"nacio de Cequeira" Bnlção, com oitenta ehum; Luiz da Cunha Moreira com oitenta; José Bonifácio de Andrada c 
Silva com sdenta etres; Pedro Rodrigues Bandeira com setenta etres; Antonio da Silva Telles com setenta edois; 
José Ribeiro Soares da Rocha com secenta ecinco; Clemente Ferreira França, com secenta; Franscisco Agostinho Gomes, 
com cincoenta e nove; Marcos Antonio de Souza com cincoenta eoito; José Joaquim' Nabuco de Araújo com quarenta 
eseis- José Avelino Barbosa com quarenta ecinco; José Cardozo Pereira de Mello com quarenta etres; Francisco 
Vicente Vianna com trinta esete; Manoel Jacinto Nogueira da Gama com trinta ecinco; Manoel Ferreira de Araújo 
Gu-maraens com trinta ecinco; Manoel Ignacio da Cunha e Menezes com trinta ehum; Balthazar da Silva Lisboa com 
vinte eseis; José Teixeira da Mata Bacelar com vinte ehnco; João Severiano Maciel da Costa com vinte etres; 
Felis Manoel da Silva Machado com vinte etres; Francisco Vilella Barhoza com vinte edois; Manoel Rodrigues Ca- 
rneiro Pessoa com vinte; João Ladisiau de Figueirceo com desoito;-Luiz Pereira da Nobrega com quinze ; José de Sá 
Bittencourt Lemos com quinzeT Luiz Pedreiras do Coito com quatorze; Gervazio Pires Ferreira com quatorze; Antonio 
Vas de Carvalho com quatorze; Luiz José de Oliveira com quatorze; Ignacio Alvares Pinto de Almeida com quatorze; 
Mariano José Pereira da Fonseca com treze; Nicoiau Pereira de Campos Vergueiro com treze; Barão da Tone com 
treze: João Feliciano Fernandes Pinheiro com treze; Francisco Elcsbão Pires de Carvalho com doze; Pedro Ribeiro 
de Araújo com doze; Sebastião Luiz Tinoco da Silva com doze; João Lino Coitinho com onze; Ignacio José Simocns 
de Carvalho e Velho com onze; José Antonio do Valh com onze; Antonio de Castro Lima com dez; Bernardino Mar- 
ques Mossurunga com oito; João Gomes da Silveira com oito; Jozé Francisco Cardozo de Moraes com sete; Tristao 
Pio dos Santos com sete; Jozé Garcia Pacheco com seis; Jozé Barhoza de Oliveira com seis; Lazero Manoel Muniz 
de Medeiros com seis; Lucas Antonio Monteiro de Barros com seis; Manoel Carneiro de Campos com seis; Luís Joa- 
quim Duque Estrada com seis; Bento de Araújo Lopes Vilas boas com cinco;, Felippç Justiniano Costa Ferreira com cin- 
co; Francisco José Lisboa com cinco; José Tavares França com cinco; Bernardo José da Gama com cinco; Vicente 
Ferreira c Oliveira com cinco; o Bispo Capellão mor com cinco; José Maria de Pino c Mello eom quatro; Jeronimo 
Muniz Barreto com quatro; José Rodrigues de Figueiredo com quatro; o Vigário Manoel José dc Oliveira Sampaio 
com quatro; Jc é Joaquim Muniz com tres; Pedro dc Alaujo - Lima com tres; Francisco Maria Sodré cora três; Fran- 
cisco José Freitas com tres; João José Damasceno com tres: José Clemente Ferreira com tres; Pedro Ferreira Bandeira 
com dois; Martira Francisco Ribeiro de Andrade com "dois.;- Manoel José Teixeira de Sá com dois; Manoel Coelho de 
Sampaio com dois; Manoel José de Araújo Borges com dois; Manoel Marques da Rocha Queiroz com dois; Lúcio Soa- 
res Teixeira de Gouveia com dois; Antonio Carlos Ribeiro dc Andrada com dois; Antonio Joaquim Franco Velasques 
com dois; Antonio Fructuoso de Menezes Doria com dois; Antonio Pacheco Almeida Cciláo com dois; Antonio Mu- 
niz Barreto de Aragão com dois; João Ferreira de Bitencourt e Sa com dois; Joaquim Gonçalves Ledo com dois; 
Toão Antonio Rodrigues de Carvalho com dois; Joaquim Pedreira do. Coito com dois; Joaquim José Pinheiro de 
Vasconcellos com dois; José Gomes Moncorvn com dois; Joaquim Carneiro de Campos com dois; Joaquim Pires de 
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"v- CCIJ' "ü"'5 ' .^'u'j ^ Araujo Basto com dois; José Ignacio Aciscooli de Vasconcellos com dons; e final- 
v-üia V^en.te Ferre|ra da Silva Freire; Manoel Luiz Jaqueira, Manoel Moreira da Trindade, Lu:z Manoel- de Oliveira Mendes, Luiz Antomo Barboza de Oliveira, Luiz Antonio Pires de Carvalho, José Albano Fragoso, José Carlos Ma- 

V" -vi /.0a0T, j. (rarva!ho' José. Vieira d« Lemos, José Ricardo da Silva Horta, Joüo Ignacio da Cunha, Bernardo Meho Brandao, Francisco Alcino Tavares, Francisco Manoel de Abreu, Felis Pereira da Rocha, Fel.isberto Gomes 
Laldeira Francisco Gomes dos Santos, Domingos Borges os Santos, Francisco Lopes de Souza Farinha, Antonio Joa- 
quim , vares 1,1 to, Antonio Feliciano da Silva Carneiro o Ângelo da Costa Ferreira com hum voto, os quaes todos 
somados dao tres mil e novecentos e quatro, isto he, o numero menor em dois votos do que deveria ser pelo numero 
das listas sendo o motivo disso, a repetição que tinhão duas li tas de hum mesmosjndiyiduo; e assim concluído este tra- 
balho, declara-se, que José Lino Coitinhò, Luiz Paulo de Araújo Basto, e Joaquim José Pinheiro de Vasconcelos, não 

a K'ade de quarenta annos exigida pela Lei, e que em quanto o Luiz Pedreira dc Coito, ficando em duvida o Colllegio acerca de sua idade, se acentou, que elle, ou seus parentes, houvessem elle aprezentar Certidão de idade, afim 
de o nao prejudicar no caso de nos outros Districtos Eleitoraés recahir sobre elle maior numero de votos. O que tudo 
para constar se lavrou esta em que assignou a Mesa, e todo o Collegio, Passos do Concelho desta Cidade da Bahia aos 
vinte sete de Julho de mil oitocentos evinte e quatro; e eu Francisco Teixr". da Mata Bacelar, Secretario o escrevi. 

José Lino Coitinho, Presidente; Francisco Teix". da Mata Bacelar, Secretario. José Albino Pereira, Secretr", Pe- 
dro Pires Gomes, Escrutador. Antonio Ribeiro da Silva. 

AC TA DA ELEIÇÃO DOS DEPUTADOS 

.Aos v'nte e oito dias do mez ^de Julho de mil oitocentos e vinte quatro nesta Cidade da Bahia, e Paços do Concelho della,^ se abrio o Collegio Eleitoral para a nomeação dos Deputados que dhvem formar a Camara dos Repre- 
zentantes do Corpo Legislativo do Império do Brazil; e ahi aparecendo nia:s tres Diplomas, hum aprezentado pelo 
propmo dono, e dos por seus Procuradores, forão recebid os depois de haver precedido o competente exame da parte 
da Mesa; e logo procedendo-se a Eleição dos Deputados sendo primeiramente lido pelo Prezidente, o Capitulo sexto 
das Instrucçoens rUativas á dita Eleição; e feita a pergunta do Capitulo segundo paragrafo quarto, se receberão cento 
setenta e tres listas contendo cada huma dollas treze nomes, por serem treze os Deputados que deve dar a Província, es- 
tando todos os indivíduos nellas exarados na conformidade da Constituição, se procedeu a sua leitura em voz alta, e in- 
teligíveis por hum dos Escrutadores; c sahirâo votados de maneira infra escripto, os Senhores José Lino Coitinho 
com cento quarenta e cinco votos; Francisco Carneiro de Campos com noventa e nove; Antonio Ferreira França com 
noventa e oito; Manoel Antonio Galvão com noventa ,e oito; Miguel Calmon Dupin com setenta e nove; José Boni- 
fácio de Andrada com secenta e sete; jose da Costa Carvalho Junior com sedenta e cinco; Antonio da Silva Telles 
coni secenta e tres; Maços Antonio de Souza com secenta e tres; Francisco Agostinho Gomes com secenta e dois; Jose 
Ribeiro Soares da Rocha, com cincoenta e oito; Innocencio da Rocha Galvão com cincoenta e oito; Jose Cardoso Pe- 
reira de Mello com cincoenta e quatro; Jose da Silva Lisboa com cincoenta e tres; Jose Avelino Barbosa com cin- 
coenta e hum, Jose Alvares do Amaral com cincoenta e hum; Felisbcrto Caldeira Brantc com quarenta e seis; An- 
tomo Augusto da Sjlva com quarenta; Domingos Borges de Barros com trinta c oito; Luis Paulo de Araújo Basto com 
trinta e seis; Jose Eloi Pessoa com trinta e cinco; Domingos Alvar.s Branco com trinta e tres; Jose Joaquim Carneiro 
de Campos com trinta e tres; Vicente Ferreira de Oliveira com trinta c dois; Cassiano Espiridião de Mello com trin- 
ta; Manoel Ferreira da Camera com trinta; Luis Pedrldra do Coito com vinte e oito; Antonio Ferreira de Araújo 
Jacobina com vinte e sete; Jose Teixeira da Mata Baddar com vinte e sete; Francisco Gl". Acaiaba Montezuma 
com vinte e quatro; Felippe Justiniano Costa Ferrtira com vinte e quatro; Antonio Luis Pereira da Cunha com 
virfte e dois; Antonio Jose Duarte de Araújo Gondim com vinte e dois; Clemente Ferreira França com vinte e dois; 
João Ricardo da Costa Dormundo com vinte e dois; Alexandre Gomes Ferrão com vinte e hum, Antoiro Polícarpo Ca- 
bral, com vinte; Manoel Ignacio da Cunha com vinte; Joaquim Marceliuo de Brito com vinte; Gorvazio Pires Fer- 
reira com deseseis; Luis José de Carvalho com deseseis; L uis da Cunha Moreira com dessesseis; Luis José de Oliveira com 
quinze; Gustavo Adolfo d!; Aguiar com trese; Pedro de Araújo Lima com treze; Felis Manoel da Silva Machado com 
treze; Jose Francisco Cardoso cora dose; Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos com onze; Manoel Ferreira de 
Araújo com onzu; Manoel Jacinto Nogueira da Gama com dez; Ignacio José Simcens de Carvalho com dez; José 
Joaquim Nabucp de Araújo cora dez; Innocencio José Galvão com dez; João Severiano Maciel da Costa com nove; 
Jose Antonio Lopes com nove; o Barão de Santo Amaro com novte; Antonio Calmon Dupin com oito; Manoel Rodrigues 
Carneiro Fkssoa com oito; Manoel Carneiro de Campos com oito; Pedro Rodrigues Bandeira com oito; Francisco Vi 
cente Vianna com sete; Antonio Carlos Ribeiro de Andrada com seis; Francisco Elesbão Pires die Carvalho com 
seis; Martim FVancisco Ribeiro de Andrada com seis; Nicolau Pereira de Campos Vergueiro com seis; Joaquim Pi- 
res de Carvalho com seis; Joaquim Ignacio de Ciqudra Bolcao com seis; Pedro FArrcira Bandeira com "cinco; lose 
Tavares França com cinco; Jose Rodrigues de Figueiredo com cinco; Jose Egidio Gordilho com cinco; João Antonio 
Rodrigubs de Carvalho com cinco; Baithazar da Silva Lisboa com cinco; Bento de Araújo Lopes Vilasboas com cinco; 
Manoel Jose Cardoso Junior com cinco; João Ladisiau de Figueiredo com cinco; Jose Carlos Pereira de Almeida com 
quatro; Ignacio Alvares Pinto com quatro; Jose Feliciano Fernandes Pinhe'ro com quatro; Ignacio Jose Aprigio com 
quatro; Joaquim Ferreira Dias com quatro; Antonio Vas dc Carvalho com quatro; Antonio de Ciqucira Lima com qua- 
tro'; Eustaquio Adolfo com quatro; Bento da .Silva Lisboa com quatro; o Barão da Torre com quatro, digo com tres;' 
CJipriano Jose Barata com tres; Manoel Ribeiro de Magalhaens com tres; Jose de Araújo de Aragão Bulcao coní 
tres; Joaquim Profirio Vianna com tres; João José Damasceno com tres; Bernardo Jose da Gama com tres; Francis- 
co Jose de Freitas cora tres; Manoel Alvares Branco com do:s; Manoel Jose Pereira da Fonseca com dois'; Manoel 
Jose Teixeira de Sá com dois; Manoel Egas Muniz com dois; Sebastião Luis Tinoco com dois; Tristão Pio dos San- 
tos com dois; Jose Carlos Morins com dois; Jose de Sá Bitencourt com dois; Joaquim Jose de Azevedo com dois; 
Jose Barbosa dc Oliveira com dois; Agostinho Moreira Guerra com dois; Ângelo da Costa Ferreira cora dois; e fi- 
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" Pac-simile " d'i acta da eleição dos senadores para o corpo le- 
gislativo do Império do Brasil {Julho de 1824)'. 
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nalmente* Francisco Antonio de Souza VzeI, Antonio Frucluoso de Menezes Dorca, Antonio Pacheco de Almeida Ces- 
lau, Antonio jose Leal, Euzebio Gomes Barreiros, Bernardino Eduardo, Christovão Pessoa da Silva, Félisberto Cal- 
deira Branto Jurior; Francisco Jose Lisboa, Antonio Joaquim Franco Velasques, Luiz Antonio Barbosa de Oliveira, 
Luiz Pereira da Nobrega, Luiz Joaquim Duque Estrada, Manoel Jose de Olive ra Sampaio, Manoel Coelho de Sam- 
paio, Manoel Jose de Araújo Borges, Nicolau da Silva Lisboa, Pedro Pires Gomes, Thomas Jose Cajueiro, Vicente Go- 
mes digo Vicente Ferreira da Silva Fbeire, João Homero de Carvalho, Jose Gomes Moncorvo, Joaquim Pedreira do 
Coito, Joaquim Ignacio da Silva Pereira, Joaquim Gonçalve,s Ledo, Joaquim Carneiro de Campos com hum único voto 
cada hum; e para constar, e segundo mandão as Instrucçoens se lavrou esta em que assignou a Mesa e o Collegio e eu 
FVancisco Tcixr'. da Mata Bacelar Secretario o escrevi. — José Lino Coitinho; Prezidente; Francisco Teixa. da 
Mata Bacelar, Secretario. 

ACTA DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS DE PROVÍNCIA. 

Aos vinte enove dias do mez de Julho de mil odocentos e vinte quatro nesta casa e Passos do Concelho reabrio o Col- 
legio Eleitoral para a nomeação dos Conselheiros de Prov.nc a e ahi aparecendo mais dois Diplomas apresentados por 
seus proprios donos, depois de serem revistos pela Mesa, forão approvados : depois disso leu o Prezidente do Collegio hum 
Officio recebido de S. Ex." o Senhor Prezidente de Provmcia datado de vinte equa-tro do corrente, cujo theor era o 
seguinte = Não obstante haver eu ordenado pela Portaria de dose de Maio passado que nos Collegios Eleitoraes desta 
Província se deveria proceder conjunetamente com as mais nomeaçoens nel.a declaradas a votação de seis Conselheiros 
do Governo; contudo cumpre declarar ao Collegio Eleitoral desta Cidade que proximamente se vai reunir, que proceda á 
referida Eleição dos seis Conselhe ros de Governo, a qual em todo cazo deve ter lugar, alem dos Conselheiros geraes 
de Província. O que participo a VV. SS. para sua inteligência, e execução. Deus guarde a VV. SS. Palacio do 
Governo da Bahia 24 de Julho de 1824] | hrancisco Vicente Vianna P. Ill.mos. Senres. Prezidente c Vogaes do Collegio 
Eleitoral desta Cidade = e finda que fosse a sua leitura, tendo o Collegio opinado acerca do que se continha na queilc 
Officio rezolveo unanimemente que a Mesa desse a S. Ex,' resposta infra escrita, que sendo lida ao mesmo Col- 
legio antes dc ser inviada ao seu dest no ficou approvado, que he o seguinte = lllmo. Ex.mo. Snr. ||Havendo a. Mesa 
do Collegio Eleitoral reunido nos Paços, e Casa da Gamara para as eleiçoens dos Senadores, Deputados, e Conselhei- 
ros de Provincia recibido hum Officio de \ . Ex." datado de 24 do corrente mez em que se ordena ao dito Collegio 
que haja de proceder também a eleição de seis Conselheiros do Governo designados pela Lei de 20 de Outubro do anno 
finado como já assim \ . Ex." havia mandado fazer por Portaria circular de 12 de Maio, e depois dc feita a sua 
competente leitura, resoíveo ,0 mesmo Collegio apresentar a V. Ex." por via de sua Mesa as seguintes reflexoens: i.D 

Que tendo-se por Ed taes, e convites da Gamara convocado no dia 26 de Maio o Collegio dos Eleitores antigos para 
eieição dos ditos Conselheiros do Governo, não obstante a Portaria circular de V. Ex." de 12 do mesmo mez, em que 
mandava que elles fossem nomeados pelos Eleitores modernos que sehião reunir na Conformidade da Constituição, en- 
trou em duvida aquelle Collegio de qual seria valiosa a nomiação, se a dVlle, se a do novo que sebia ajuntar; e offi- 
ciando então a V. Ex." acerca de sua indinisação digo de sua indecizão, rezolveu V. Ex." por seu honrado Officio de 
mesma data, que anomeação feita pelos Eleitores antigos seria a valioza eboa tomando logo posse os seis conselheiros, 
sobre quem depois de feita a apuração houvesse de reesir a maioria dc votos, e que em quanto a posterior pleição fçL 
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ta pelo novo Collegio que se devia juntar na Conformidade da Constituição, ficaria suspença athe a ultima decizão do 
corpo legislativo, ou mesmo de Sua Magestade Imperial, para então se saber se elles novos deverião tomar posse desalo- 
jando os antigos. 2.° Que nesta conformidade o Collegio não pode deixar de lembrar a V. Ex." que assim queua 
fazer, não só em desempenho de sua palavra, mas ainda por se compadecer este procedimento com a reta Justiça, e boa 
razão, pois que não havendo Lei alguma que designe a mudança do Conselho do Governo todas as vezes que se fação 
novas Eleiçoens, se deve consultar ao Legislador, eao Imperante para com suas Dccizoens se proceder legalmente não 
nos delizando deste modo do grande principio = de que as Authoridades de qualquer maneira que seja, não podem en- 
cher as lacunas, ou esclarecer a obscuridade da Lei = 3" Que a Decizão dc Sua Magestade Imperial acerca da duvida que 
oocorreo aos Exmos. Prezidentes das Províncias de Santa Caterina, e Minas Geraes, nada milita para o prezente caso 

, desta Província, porque elle só declara que deve haver o Conselho do Governo, não obstante haver o outro Geral da 
Província marcado pela Constituição, e nada diz donde se possa concluhir que semelhante Conselho deva ser irtudado 
todas as vezes que á novas eleiçoens se proceder, eque não se podendo anular a eleição já feita pelos antigos Eleitores 
para os ditos Conselheiros do Governo quando as votaçoens de todos os Districtos da Provinc:a se achão em poder do 
Senado da Camara excepto as de dois para quem a mesma Gamara já ha muito Officiou exigindo a sua remessa, ella 
deve ter hun pleno effeito. E 4.° Finalmente que este Collegio depois dc estar certo de que V. Ex." mandará proceder 
a apuração dos votos emetidos pelos Collegios antigos para formar o Conselho do Governo, ha tanto, tempo sem cffeito, 
passa de sua parte a fazer outra nova Eleição dos ditos Conselheiros do Governo conforme o Offieio ultimamente rece- 
bido de V. Ex.", e isto afim de que feita e apurados os votos destas novas eleiçoens, V. Ejx." haja de submeter a De- 
cizão da questão á Sua Magestade Imperial, isto he, sc os Conselheiros eleitos pelos novos Collegios devem desempos- 
sar os antigos entrando em seus lugares. He o que por unanime rezolução do Collegio esta Ti^esa representa a V. Ex." 
a quem Deus guarde como a Província ha mister. Bahia cm Mesa do Collegio Eleitoral trinta de Julho de mil oitocentos 
evinte quatrojl Illmo. Exmo. Senhor Francisco Vicente Viaima. Prezidente desta Provinciaj j. José Lino Coitinho. Pre- 
zidente do Collegio Eleitoral|| Francisco Teixr". da Mata Bacelar Secretario do Collegio Eleitoral.i| José Albino Perei- 
ra, Secretario do Collegio Eleitoral. j| Pedro Pires ^ Gomes, Escrutador do Collegio Eleitoral|| Antonio Ribe'ro da Silva, 
Esçrutador do Collegio Eleitoral. Terminado assim este negocio passou o Collegio aproceder na Eleição aos Con- 
selheiros de Província, e depois de haver lido o .Prezidente o Capitulo sétimo relativo a aquclla eleição, e feita a per- 
gunta do Capitulo segundo paragrafo quarto, se receberão cento setenta equatro listas, algumas das quaes forão en- 
viadas por procuradores trazendo as assinaturas de seus donos reconhecidas por Tabelião publico, e contendo cada hu- 
ma dellas vinte ehum nomes por serem vinte ehura os Conselheiros. Feita a leitura em voz alta por um dos Escrutado- 
res, sahião votados os Senhores supra escriptos havendo sc perdido alguns votos por virem comprehendidos nas ditas 
listas pessoas que na forma das Instrucçocns não podião ser Conselheiros. Francisco Antonio de Souza Vzcl com cen- 
to e ' vinte ecinco .votos; Manoel Ignacio da Cunha, com cento edez; João, Ladislau de Figueiredo com cen- 
to equatro; Vicente Ferreira de Oliveira com noventaequatro; José Alvares do Amaral com setenta edois; 
Luis Paulo de Araújo Basto com setenta; Antonio _Vas de Carvalho com secenta enove; Lazaro Manoel 
Muniz de Medeiros com secenta etres; Francisco José Lisboa com cincoenta enove; José Rodrigues de Fi- 
gueiredo com cincoenta coito; Francisco Lopes de Carvalho com cincoenta ecinco; Bernardino Marques Mos- 
surunga com cincoenta edois; Barão da Torre com cincoenta ehum; José Avehno Barbosa com quarenta enove; 
Antonio Policarpo Cabral ccm quarenta esete; Joaquim Carneiro de Campos com quarenta esete; Pedro Ferreira Ban- 



6*c~-~<'-^' v s^fíc *£*„ ■ 
/ ^ut... t&je^.t.*<* 1 W 

ç/£*^ ~dL 
■y4 2-r<r 

Z+ . * 

yy/-"<- 
.J£Í-\ 

deira com quarenta esete; João Carneiro da Silva Rego com quarenta eseis,_ Jose Pereira Ca"ioso de ^ 0 ^ ^ 
renta eseis- José Ribeiro Soares da Rocha com quarenta c cinco; Chnstovao Pessoa da Silva Jumor com quarenta 
Tatro Ignacio José Simoens de Carvalho com quarenta equatro; Luis José de_ Oliveira com quarenta et e ; Fran- 
cisco Élesbão Pires de Carvalho com quarenta edois; José de Araújo de Aragão Bulcao com quaren a c , 
cisco Cardo-o de Moraes com quarenta ehum; Pedro Rodrigues Bandeira com trinta enove; Tnstao Pio dos San- 
tos com trinta enove; Francisco Teixeira da Mata Bacelar com trinta esete; Antorno Pacheco de Almeida Ceslau com 
trinta esete- Antonio Augusto da Silva, com trinta eseis; Joaquim Pires de Carvalho com trinta eseis, Fra - 
cisco Manoel da Cunha -com trinta ecinco; José Pires de Carvalho e Albuquerque com trinta epmco Jos 
Maria de Pina e Mello com trinta ecinco; Alexandre Gomes Ferrão com trinta e hum; Innocencio Jose Ga 
vão com trinta; José Albino Pereira com trinta; Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcao com vinte enove; Pe- 
dro Pires Gomes com vinte enove; Antonio Teixeira de Freitas Barbosa com vinte enove; Jose Gomes Mon- 
corvo com vinte ecito; Manoel Ignacio Lesbão com vinte coito; Jeronimo Muniz F.uza Barreto com vinte 
esete- Toaquim Ferreira D:as com vinte eseis; João da Silva e Oliveira com vinte eseis^ Antonio du Pm digo 
\ntonio Calmou du Pin com vipte equatro; Antonio da Silva Telles com vinte etres; Joaquim Ignacio freira da 
Silva com vinte etres; Antonio de Castro Lima com vinte etres; José Joaquim Mun ^ Ba"e^ . cora f."1?'3'i 
noel da Silva Friandes com vinte edois: Innocencio da Rocha Galváo com vinte c

T
d^í » 

Velho com vinte ehum; Joaquim Jo. é Pinheiro de Vasconcelos com vinte ehum; Jose Antonio do Valle com vinte 
hum- Luz Manoel de OliveVa Mendes com vinte ehum; Pedro Ribeiro.de Araújo com vinte ehum, Jose .Prof 

Gomes com vinte • Lourenço da Silva Magalhaens Cardoso com vinte; Luís dos Santos Lima com vinte, Francisco Jo 
se de Freitas com'desenove; Jcão Duarte de Souza Vzel com desenove; Ignacio Antunes Gui™arae"® ^ro cora" de'oito- 
lippe Manoel de Castro com desoito; Bernardo Antonio üc Araújo com desoito; Lazaro Jose Jambeiro c® debito 
FeHsberto Caldeira Brante Júnior com desesete; o Doutor Francisco de Paula e Araújo com desesete; Jose Barbosa ue 
Oliveira com deserte■ Manoel Gonçalves Mala Bitencourt com dese ete, Manoel Pereira Lopes de Macedo com desesete, 
Manoel Codho de Sampab com deLete; Ignacio Jose Aprigio da .Fonseca com desesms; 
dos Santos com quinze; Antonio Joaquim Franco Velasques com quinze; Bento de Araújo Lopes VUasboas com qu , 
Tnl carcir Pacheco de Aragão com quinze; Antonio Ferreira França com quatorze; Innocencio Jose de 
Castro com qSíorze; fose Antonio da Silva com quatorze; João Ricardo da Costa Dormund com qua- 

i r v-a Ae- ParvalVin rom ciuatorze ■ Tose Lino Coitinhp com quatorze; Luiz Pereira Lima com quator 
ze^Àntonio Ribeiro da Silva com trese; Honoráto de Barros Paim com trese; o Padre Jose Francisco dos Passos com 

' . Krnnc;SCo Ribeiro Pessoa cora dose; Antonio Muniz Barreto com dose; João Gomes da Silva com dose, 
dre tosf Vicente de' Bastos Varela com dose; Manoel Ferreira da Camera com onze; dos Santos Co" 
o^ze; Francisco Salino Alvares da Fcchacooi dVW Fernandes Nabuco com dez; 

MÍnoTAtaris Bmdco^Lm de" Matos Ê'Li". ÍWH™. Ferreira com nove; Alea.n- 
dre Gemes de Argolo Ferrão com nove; o Conego João Jose Damasceno com nove; Thomas Jose Cajueiro com nove, 
Manoel Tose Freire de Carvalho com nove; Antonio Jose de Amaral com oito; Francisco Alvares Ribeiro com oi o 
Antonio Joaquim Alvares do Amaral, com oito; Jose Joaquim de Souza Leite com oito; Francisco Caetano de Alme 
íom oito Toão Tose de Scpulveda com oito; Joaquim Jose da Silva e Azevedo com oito; Rodrigo Antonio Falcao 
com oito-' Manoel Jose de Mello com oito; Francisco Agostinho Gomes com sete; Joaquim Profino. Vianna cony sete, 
ioão Antonio Chaves com sete; Salvador Muniz Barreto com sete; Luiz Antonio Barbosa de Oliveira com sete, Ma 
noel Tose Alvares com sete; Agostinho Moreira Guerra com seis; Jose Bernardes da Silva Coito com s , 
Tose Ignacio Acuevoli Brandão com seis; Jose Paes Cardoso da Silva com seis; Jose da Silva Freire co 
4is- Tose Ricardo da Silva Orta com seis; Jose Froes com seis; Jose Fernandes de Castro com seis, M 
itoel' Maria do Amaral com .eiz; Manoel Jo.e C.rdozo Jnnio, »„ «» = . Jft. T*!. fcSK 
Miguel José Bernardino com seis; Felix Pereira da Rocha com c nco;. Jose Mana de S® chic^ Ma- 
M ano ei Carneiro de Coito com cinco, Manoel Francisco Moreira com cinco; Luiz Joaquim Duque Estrada cl"c0' ^ . 
noerirnacio de Lima coni cinco■ Antonio Fructuoso de Menezes Dorea com quatro; Antonio Lourenço Cardoso Peru- 
Tconf ÍLo; Souza Lu,., ca.u ,ua.ro, João D.ut.. " 

S skí K ** 
Antonio Alvares Brejoenz com tres; Gaspar de .Araújo com tres; Francisco Lt ™om "res ■ Francisco Rodri- 
quim Alvares Branco com tres; Francisco Mana Sodre cora tres ; .Ber"^ L 6 ^ tres. yoaquim Ferreira Bandeira 
gues Gomes com tres; João Pinheiro Requ.ao com tres; João Pldreira

nL£ Si^ Veloso com tres; 
cora tres; José João Muniz com tres; Thomas Gonçalves Monção, com tre , , o;. tres. Miguel Joa- 
Luiz Antonio Muniz Barreto com tres ; Manoel Jose Estreia ^om

r'
r®®' c ^ lh Domingos Antonio Rabelo Forctunalo 

quim de Castro Mascarenhas com tres; e bem assim Adriano da. Costa Gfva1;™' Araujo Fran,c0, 
Cândido da Costa Dormund, Felisberto Constanço Luiz, Teles Gonçalves d ' Medreiros Gomes Louren- 
cSovào Pessoa d. Silva Sentar, Bo.veu.ur. cSSSs 
eo de Ataide Se.xas, João Loo.tenÇo iSe Êstanisiau Vieira, Jose do Mello Carvalho, Joaquim 
José Nunes Barbosa de Madure.ra, Jose da Süya ™^ J

T°!e AmTdo Coit^0 João Gualberto Ferreira, João Fer- 
Bento Pires de Figueiredo, Joaquim Jose de Santa Anna jo.ao Amaci Tnsé Barbosa de Madureira Vital Pru- 
reira de Bitencourt, Jose Ra.bello de

p cfeL d" "o^Silvio Íe Afrujo ALeMa M^ Bernardo Calmon, Pe- 
dencio Alvares Monteiro, \ icente de au a , Manoel fose de Oliveira Sampaio, Marcelino Epifamo Albergaria, 
dro Jose dos Santos, Miguel Jose j ar'a Manoel Gonçalves Manoel Ribeiro de Magalhães, Manoel Marques da 

RoX com6 dois^votós caTahumT è finalmente' Gregorio da Silva ' Freire, Antonio da Rocha Kta Antonio Lopes Fer- 
reira Antonio Joaquim Alvares Pinto, Antonio Pereira de Menez, Francisco Carneiro de Campos, Cac.ano Espendiao. 
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''Pac-simile" da acta da eleição dos conselheiros 

Deminges Tavares da Silva, Domingos Américo da Silva, Euzebio Gomes Barreiros, Francisco José Corte Imperial, 
Francisco da Costa Branco, Francisco Cardco Pere:ra de Mello, Francisco Antonio Fernandes, Francisco Gomes Moncorvo, 
Francisco Joaquim dos Santos, Francisco Manoel de Abreu, Francisco José de Araújo Franco, Bento Martins de Lima, 
Bernardino de Sena MadureVa, Feliciano Luiz de Almeida, Francisco Caetano da Silveira, Agostinho Jose da Costa Li- 
ma, Antonio Alvares de Carvalho, Antonio Pinto de Mesqui ta, Antonio Silvestre de Souza, Antonio Ferreira Basto, Ân- 
gelo da Costa Ferreira, João da Rocha, Jose Antonio de Freitas, Joaquim Ignacio da Costa, Joaquim Raimundo de Car- 
valho, Jose da Costa de Carvalho, Jose Joaquim da Mata Bacelar, Jose Pedro de Alcantra, Jose Theodoro de Sá Bar- 
reto, Jose de Mello de Carvalho, Jose Teixeira da Mata Ba celar, Jose de Sá Betencourt, Jose Neto da Silva, Jose Fran- 
cisco da Silva, Joaquim Vieira de Souza, Agostinho digo Justino do Santo Sé. Joaquim José de Souza, Joaquim Igna- 
cio da Silveira, João Primo, João Pedro de Carvalho, João Ribeiro de Souza, Joaquim Antonio de Ataide Seixas, Luiz 
Jose de Carvalho, Luiz Ferreira da Rocha, Luiz Lopes Vilasboas, Manoel Jose de Araújo Borges, Manoel Verbaldo 
Gomes, Manoel Moreira da Trindade, Manoel Gonçalves da Rocha, Manoel Pereira Heitor, Manoel Jose Gonçalves, 
Manoel Joaquim de Paiva, Manoel Bernardo Calmon, Manoel Pinto Calmon, Manoel Martins Brazileiro, Manoel de Ma- 
galhães, Maneei Diniz Ribeiro, Manoel Joaquim Pinto Paes, Manoel Francisco de Araújo, Manoel Diogo de Sá Barreto, 
Manoel Jose Guedes, Manoel Joaquim de Almeida, Pedro da Silva Freire, Vicente Moreira da Silva Vicente Ribeiro 
Moreira, Vicente Ferreira dos Santos, Vicente Thotnas de Aquino. E assim com esta Eleição de que se lavrou a com- 
petente Acta ficarão concluidos os trabalhos das Eleições de Senadores, Deputadas, e Conselheiros de Província marca- 
dos pela Constituição. Bahia em Mesa do Coilegio Eleitoral trinta de Julho de mil oitocentos e vinte quatro; eu Fran- 
cisco Teixeira da Mata Bacelar Secretario o escrevi. 

Jose Lino Coitinho, Presidente; Francisco Teixr." da Mata Bacelar, Secretario; Jozé Albino Pereira, Secretario; Pe- 
dro Pires'Gomes, Escrutador; Antoiro Ribeiro da Silva, Escrutador. 

ACTA DA INSTALAÇÃO DA MESA DO COLLEGIO ELEITORAL DESTA CIDADE 

Ao; vinte e cinco dias do mez de Julho de mil oitocentos^ e vinte quatro nesta Cidade da Bahia, e Casas da Canta- 
ra delia foi vindo o Chanceler Conselheiro como Authoridade Civil mais Graduada do Districto desta Cidade para insta- 
lação do Coilegio Eleitoral, e reunidos os Eleitores, depois de feita achamada pelo mesmo Chanceler, e estando 
prezentes cento ecincoenta ehura, se procedeo, em conformid ade das Instrucçoens, que forão lidas, a Eleição, por Acla- 
mação, de dois Secretários, e dois Escrutadores, que forão Francisco Teixeira da Mata Bacelar, e Joze Albino Pereira 
para Secretários; e Pedro Pires Gomes, e Antonio Ribeiro da Silva para Escrutadores; e assim mais huma Commissão 
para examinar os Diplomas dos Officiaes da Mesa, que forão Jozé Alvares do Amaral, e Francisco Antonio de Souza 
Vzel findo isto, e emediactamente depois se procedeo também a Eleição do Pr^zidente da Mesa, na conformidade das 
mesmas Instrucçõen; por escrutínio secreto, e por Sedulas; e sahio Eleito o Doutor Jo:é; Lino Coitinho com o que final- 
mente digo Coitinho pela pluralidade relativa com setenta votos; com o que finalmente se instalou o Coilegio, tomando 
o lugar da Prezidencia, o dito Prezidente Eleito, de que se fez este termo em que as.fignou o sobredito Chanceler Conse- 
lheiro » os Eleitores, digo e a Mesa; e eu Francisco Teixr' da Mata Bacelar Secretario o escrevi, 
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{Continuação) 

O Chanceler Luiz Joaqm. Ruqlotr" Curt" d'Mc". ; 
Albino Pereira, Antonio Ribeiro da Silva E., Pedro Pires 

E tratando- e de se assignar por todo o Collegio, como 
esse respeito, deccdio o mesmo Collegio unanimemente, ser 
simplesmente as as ignaturas dos Officiaes da Mesa; de que 
Officiaet da .Mesa; cu Francisco Teixr". da Mata Bacelar 

José Lino Coutinho, Prezidente; Francisco Teixr". da 
Pedro Pires Gomes, Escrutador; Antonio Ribeiro da Silva, 

E tratando-se de se receber cs Diplomas, se sucitou a 
que não comparecião em pessoa; e por unanimidade de votos 
nova questão, se acaso os Eleitor,ts de quem £e houvesse re 
inviando listas assignadas por seu punho, e reconhecido por 
de que para constar fiz este termo; eu Francisco Teixr". da 

Jozé Lino Coutinho, Prezidente; Francisco Teixr". da 
Pedro 'Pires Gomes, Etcrutador: Antonio Ribeiro da Silva, 

Jozé Lino Coutinho, Francisco Teixr". da Mata Bacelar, Jozé 
Gomes. 
tem sido prache, não obstante o selencio das Instrucçoens a 

desnecessário a assignatura de todos os Eleitores, bastando 
para constar se fez esta' declaração, em que assignarão os 

Secretario o escrevi 
Mata Bacelar, Secretario; Jozé Albino Pereira, Secretario: 
Escrutador. 
que tão se serião aceitas, ou não os Diplomas d'aquelles 
do 'Collegio, se decedio que sim; e logo depois sucitando-se 

cebido os Diplomas, poderião votar por seus Procuradores 
Tabelião Publico, se decedio por pluralidade de votos que sim; 
Mata Bacelar Secretario o escrevi 
Mata Bacelar, Secretario; Jozé Albino Pereira, Secretario; 

Escrutador. 

OFF0. DO GOVERNO AO SENADO PARA SE REUNIR E DAR A INSINUAÇÃO DEVIDA A CARTA REGIA 
QUE CONFERIO O GOVERNO DAS ARMAS DESTA PROVÍNCIA AO BRIGADEIRO IGNACIO LUIZ MA- 

DEIRA DE MELLO, COMO ABAIXO SE DECLARA. 

Havendo o Brigadeiro Ignacio Luiz Madeira de Mello 
das Armas nomeado desta Província partecipado que offician 
de lhe insinuar a Carta Regia porque fora nomeado para 
zão de se achar doente o seu Preze. Ordena a Junta Provizo 
readores, e Procor. do mesmo Senado, afim de que na segu 
lhes ser feita aquella insinuação; e durando athe então 
formidade da Lc'; o Juiz do Crime, aquém neste cazo se deri 
sim' o execute. Palacio do Governo da Bahia, aos 16 de 

Governador das Armas desta Província digo Governador 
do ao Senado da Gamara desta Cidade p" se juntar boje afim 
aquelle governo, não se congregara a mm". Catnara em ra- 
ria do Governo que o referido Prezide. avize logo aos Ve- 
nda feira próxima se reunão em os Paços do Cons" para 
impedimento do d0. Prezide. devera fazer suas vezes na con- 
girá o competente avizo. O Sobremcncionado Prezidente as- 
Fevereiro de 1822. Vianna, Campos, Albqe,, Cunha, Mello. 

OFFICIO DO GOVERNO AO SENADO PARA NO CAZO DE ACHAR QUALQUER DIFFICULDE. NO 
CUMPRIMENTO DO DIPLOMA QUE CONFERIO O GOVERNO DAS ARMAS DESTA PROVÍNCIA AO 
BRIGADEIRO IGNACIO LUIZ MADEIRA DE MELLO SE REUNIR IMMEDIAMTE. COM O MESMO GO- 

VERNO SE TOMAREM AS MEDIDAS CONVENIENTES, COMO ABAIXO SE DECLARA. 

Havendo-se notoriamte. espalhado boatos temerosos de acontecimentos sinistros que podem resultar do choque de 

:íí 

P 

w 

-ao 



■ '—TBi(| 

- • 

* -ír 

« • " ;S /. 
t 

^>.. 

if .K •-* d*"""'' ?*'■* * - 

y£*f<í ^sfí 

;r . 
**?*. *■'£- - - - ^^ ■ *■ ■ 

, .^r.J': ^ ^ 
cltfh» ^ ■ tAerr ■*-'-* s <#» 'i ^ 

,, ^r ■ j*s£L.. '. ^ 
. /'£■-,*., 4 < *■■■£ *»£<■ 

1 .,-, v- . ,.-■- - • ■ .> ■■■ '<,'" r c-S* - <.<■*> t-v-   *■;," ' ^ 4 

-ííí-r ..... 

•<<->.-—. 

(Continuação) 

partidos que desgraçadamente se annunciarâo por occasião da posse do novo Governador das Armas; a Junta Provi- 
zoria do Governo desta Província, a quem incumbe providenciar a publica tranquillide. principalmte. em circunistancias 
tão arduas, e extraordinárias, determina que a Gamara desn Cidade no cazo de occorrer no acto de insinuação do Diplo- 
ma Regio que nomeou o d". Governador, qualquer difficuld ade, não delibere sobre ella por si só; mas se appresente in- 
stantaneamte. perante esta Junta, para que de commum accordo com ella; as Corporaçõens, c Cidadãons mses res- 
peitáveis da Cidade se tome a medida que possa segurar a salvação da Província. Palacio do Governo aos 18 de Fev". 
de 1822. Vianna, Campos, Guimarães, Albuqre., Cunha, Mello. 

ACTA DA REUNIÃO CONGREGADA NO PALACIO DO GOVERNO NO DIA 18 DO CORRENTE MEZ E 
DE QUE FAZ MENÇÃO O OFFICIO REGISTRADO A PG. 237. V. COMO ABAIXO SE DECLARA 

(Copia) Aos 18 dias do mez de FevercTo do anno do nascimento do N. S. Jesus Christo de mil oitoccntos e vinte e 
do:s nesta Cidade de S. Salvador da Bahia de todos os Santos e sala do Palacio do Governo, estando presente a Junta Pro- 
visória do Governo desta Província, o Exmo. Brigadeiro nomeado da mesma Província Ignacio Luiz Madeira de 
Mello com alguns Officiaes Superiores, Comtes. de Corpos de Portugal aqui estacionados, o Corpo da Gamara, Relação 
Magistrados Territoriaes, Membros do Cabido, Vigários das Parochias, Junta da Fazenda Nacional, Meza da Inspecção, 
Provedores d'Alfândega, Caza de Moeda, dos Seguros e da Saúde, Negociantes, Directores da Caixa de Descontos, e 
Caza de Seguros, Delegado do Fizicomor, Membros do Coll 'gio Medico Cirúrgico, Intendente da Marinha, Capm. de 
Mar e Guerra Commandante da Força marítima, Ajudante de Ordens do Governo, Bacharéis Formados, e outros Ci- 
dadãos de distineção, e probidade: perante todos foi dito pela Junta Provizoria pela voz de seu Secretario, que achando- 
se no Governo interino das Armas o Exmo. Brigadeiro Mel. Pedro de Freitas Guimarães (o qual sendo chamado para 
este acto não appareceo) aprezentou o Exmo. Brigadeiro Ignacio Luiz Madeira de Mello hu'a Carta Regia a dita junta 
no dia iS do corrente pela qual fora nomeado Governador desta Provincia, sem que a imesma Junta tivesse a este res- 
peito participação alguma, e agradecendo-lhe este acto de sua urbanidade fez a Junta ao mesmo Exmo. Brigadeiro 
todas as protestaçõens de cordeal amizade, e lhe constou que nesse mesmo dia o d". Exmo. Governador das armas 
nomeado, aprezentara tão bem a mesma Regia Carta ao Eximo. Governador interino, No dia seguinte derigio o d". 
Exmo. Brigadeiro nomeado hum Officio a Junta Provisória depois das 5 horas da tarde, dizendo que não havia feito 
insinuar o seu Diploma por não ter havido Sessão da Ca mara por hum impedimento de moléstia do Presidente delia; 
pedindo que a Junta declarasse os seus sentimentos sobre a legitimidade de sua nomeação; e cooperação que elle espe- 
rava' para apertar ovs laços de união, e estabelecer a tranqüilidade da Provincia. A este Officio respondeo a Junta com 
outro na mesma tarde, no qual annunciou participar a Ca mara para se congregar na primeira occasião extraordinaria- 
mente afim de se effectuar a dita insinução, que a Junta a vista da Carta Regia que lhe havia sido aporezentada não 
podia deixar de reconhecer a legitimidade da sua nomeação, e que logo que Sua Excia. estivesse no exercido de suas 
attribuições poderia contar com a. cooperação da Junta para tudo quanto tendesse a tranqüilidade, unidade política do 
Reino e socego da Provincia. Dessolvida a Junta já depois de anoitecer, e recolhidos as suas cazas os seus Membros 
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:ouberão, que havia divizão de opiniões, e partidos a cerca da curialidade do_ Diploma, subsequente posse do novo Go- 
vernador das Armas, pelo que reunidos os ditos Membros no Palaao das Sessões no seguinte dia 17 do corrente nao ob- 
:tante ser Dom:ngo, abi conferenciarão com cada hum dos ditos txmos. Bngade.ros, e protestando o Exmo Mel. ^ 
Iro de Freitas Guimarães que primeiro se apresentou, toda rezignação as Ordens Superiores, prometteo que elle largaria 
1 Governo das Armas logo, que o seu successor se achasse com o seu Diploma ensinuado, e competentemente empo.- 
,ado e fazendo-lhe a dita Junta toda sorte de reprezentaçÕes. e instâncias, para que nao houvesse o mínimo desagra- 
lo e decenção que compromettesse a tranquillidade da Província, se offereceo a tomar todas as medidas para conter em 
•streita disciplina os Corpos as suas ordens, indicando até, que elle deixaria de comparecer em publico na occasiao a 
posse para evitar qualquer effuzão de enthuziasmo. e sympathia, que a sua prezença podessc occazionar na Parte do 
Povo' que se lhe mostrava affeiçoado depois do feito da Proclamaçao da Constituição, oue a elle principalmente se 
leVia'o Exmo Brigadeiro Governador das Armas nomeado tratando depois com a Junta, que lhe fez ás mesmas re- 
orezentações e instâncias a cerca dos Corpos, que lhe obedecem, protestou tão bem dar todas ^ 
•ervarãn do socego publico' queixou-se amargamente das intrigas que se armavao contra elle, urdindo representações com 
Assinaturas meXadas, para serem levadas a Gamara, e estorvarem a insinuação do seu Diploma, mas,_ oue apezar 
de todas as contradições elle seria constante em sutentar o seu Direito, e trataria de fazer realizar a menx Regia, que 
lhe fôra outorgada por todos os meios que estivessem ao seu alcance. Tranquilisou-se a Junta em conseqüência daque Ias 
conferenc^s e supoz que se restabeleceria perfeitamente o socego da Cidade alterado pelos motivos expostos que se 
cersuadio serem de pouca monta. Viu porém com muita magua amanhecer o dia de hoje toldado de negros receios, nas- 
cidos de boatos temerozos oue se esperavão realisados pelo aparato ameaçador, que apresentavao as tropas, como dis- 
pondo-se pira o Combate, e reunindo-se a ellas cidadãos paizanos em grande numero, como constantemente era prezenciado 
por todas as pessoas m litas das quaes se retiravão assombradas para os subúrbios, havendo, uma grandíssima proba- 
büidade de apparecerem os horrores da guerra Civil, originando-se toda esta indisposição principalmente da n- 

a idade entre As Naturaes, e Eropeos oue desgraçadamente plantada por alguns, sp,ritos malévolos tem prodigiosamente validade entre os mina'deste' Paiz A. Junta- conhecendo então a enze pengozissima em que se achava a Pro- 

vincià e CitAade leunida com a maior brevidade principiou os seus trabalhos, officiando a Gamara para que no cazo, 
que Ae apprezentasse qualquer reprezentação, ou duvida contra a insinuação do Diploma, e posse a Gamara immediata- 

ente pesasse a reunir-se a esta Junta, para de commum accordo com ella, e com todas as Au hondades, e Corporações 
dl Cidade as quaes a mesma Junta convocava, tomar-se huma deliberação conveniente ao publico socego e segurança 
dl Provincia Officiou depois a mesma Junta a Exmo. Brigadeiro nomeado Governador, expondo-lhe os justos receios, 
que inspiravão as disposições hostis, e boatos que se espalhavão pelo que conhecia nao se haver conseguido o f,m 
L se propozera nas conferências com elle Brigadeiro e Governador das Armas mter.no;, que a Junta requeria em 
nome do Soberano Congresso da Nação, e de El-Rey que elle houvesse de dar as mais serias, e promptas providencias 
Ira que os Corpos que lhe obdecião e contivessem nos limites da mais ngoroza disciplina respeitando quanto cumpria 
nf Cidadãos pacíficos, e que no cazo de encontrar qualquer difficuldade na insinuação do Diploma como elle mesmo, 
^xmo Brigadeiro havia annunciado a Junta, se appresentasse na mema Junta para se tomar a deliberação caoaz de 
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salvar a Província dos horrores, que a ameaçavâo. Da mesma maneira, e por iguaes expressões officiou tão bem ao 
Exmo. Governador interino conjurando a ambos que em cazo de obrarem o contrario ficarião responsáveis ao Soberano 
Congresso, e a El-Rey pelas desgraças e funestos rezultados que sobrevksem a Província. Responderão ambos por seus 
Officios; e de absoluta conformidade com os da Junta. Aprezentou-se então a Gamara perante a Junta Provizoria offe- 
recendo a duvida que Ibe occorrera por falta do registo da Carta Reg:a na Contadoria Geral da Côrte, como era or- 
denado no regimento dos Governadores das Armas, e aprezentando huma reprezentsçâo que recebera antes da insinuação, 
firmada cora quatrocentas, e tantas assignaturas a qual reclamava contra a posse, afim de que está se não effeitoacse 
sem que as Oamaras da Provincia fossem ouvidas, e se levasse este negocio a prezença do Soberano Congresso. Pelo 
que achando-se já juntas as Authoridades, Corporações e Cidadoens a cima declarados, a quem a Junta Provizoria 
que julgou melhor consultar em objecto de tanta transcedencia e ponderação, principiou-se a deliberar, sobre as duv:das 
offerecidas, e principalmente sobre o iminente perigo de anarchia, e guerra Civil que ameaçava, a Provincia a vista dos 
partidos tão evidentemente declarados, a não se tomar quanto antes huma providencia prompta, e efficaz: e passando-se 
a vottar foi unanimimte. accordado que todos reconnhecião o Exmo. Brigadeiro por Governador das Armas legitimamen- 
te nomeado por S. Mage. como depnzitario do poder executivo, mas que ainda julgando-se de peqna. monta a falta 
de solemnidade do registro prescrito pelo Regimto. e mmo. o objecto da reprezentação a vista do n°. de suas assigna- 
turas em bua Cidade tão populoza, não se poderia de maneira alguma julgar indifferente o receio da guerra Civil, qe. 
a todos parecia muito provável como se colligia do aparato, disposição hostil acima mencionadas, e dos mesmos elogios 
feitos ao Governador interino das Armas na dita reprezentação, o que tudo poderia trazer a ruína da Provincia, pelo 
que era preezo escolher uma medita que seguramente a salvasse. E passando-se a vottar sobre esta medita se assen- 
tou quaze uniformemente que se estabelecesse ou criasse uma Juna Militar, composta de sete membros a saber = 
Do Exmo. Brigadeiro Governador das Armas nomeado, com Presidente; de dois por elle elleitos; do Exmo. Govdor. in- 
terino, como membro; de mais dois membros por elle elleitos e que o sétimo fosse decidido a sorte; e que esta Junta 
independente da Junta Provisória do Governo, como o he o Governador das armas da Província digo das armas, go- 
vernasse interinamente as armas da Provincia, athe que El Rej-, e as Cortes, a cuja prezença deverá ser levado este 
negocio com toda urgência, e decizão difinitivamte.. Neste mmo. acto protestou o Exmo. Brgadr.0 Ignacio Luiz Ma- 
deira de Mello qce era m,° que fossem ainda ouvidos todos os Officiaes da Guarnição desta Cidade afim de que decla- 
rassem a sua vontade, e sentimento a este respeito; o que se faria logo uo -seguinte dia, e no cazo que alguns não 
compareção por impossibilidade poderá o seu Comte. ou Oífal. graduado trazer sua opinião por escrito, mas qe. este 
protesto todavia fazia somente para que digo para melhor, e mais exuberante conservação do seu direito, guarda da sua 
honra e brio militar perante as Cortes, e El Rey, e que entretanto cedia a bem da Salvação da Provincia e restabele- 
cimento da publica tranqüilidade, conservando-se todavia os seus vencimtos. denominação de Governador das Armas, e 
Preside, da Junta interina, honras e prerogativas, salvo o exercício da jurisdição, emqto. pende a decizão do Con- 
gresso, e de El Rey porque a exercitará coletivamemte. com os mais membros delia, a excepção daquelles actos, que pnva- 
tivamte lhe pertencerem, como Chefe da mma. Junta, e que por si só os deva executar sem quebra do direito dos ou- 
tros "vogaes sem majs declaração que toda a vez que nesta Provincia apparecer actos hostis para destruir a Constitui- 
ção, e prestar o juramento a cila prestado de huma maneira pozitiva, e indubitavel, elle governador das Armas reaçu- 
raira de plena jurirdição, que lhe dá a Carta de sua nomeação, e por esta forma se houve por finda esta acta, accres- 
centando-se por deliberação de toda a Junta, Corporaçõens, e mais pessoas, que estavão prezes, que 110 caso de impedi- 
mento do Exmo. Brigadeiro Mel. Pedro de Freitas Gulraes. para comparecer pessoabnte. e fazer a nomeação, que lhe 
compete; poderá fazer a dita nomeação por escrito; e paia que tenha seu pleno cumprimento se fez este termo escrito 
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"Fac-similc" do termo de vercação {Novembro de 1822) 

pelo Secretario da Junta Provizoria, e assinado pelos dehbc rmttos, digo pelas pessoas deliberantes. Brancisco Vicente 
Vianna, Prezte. Franco Carneiro de Campos, Secretario Franco. Muniz da Costa Guimes., branco. Elesbao Pires de 
Carvalho e Albuque., Manoel Ignacio da C". e Menezes, Jozé Cardozo Pereira de Mello, Ignacio Luiz Madeira de Mel- 
lo, Luiz Paulo de Ar0. Basto, Prezte. da Camara, Antonio Ferreira França, Vereador. Franco. Anton.o de bz. Uzcl 
Vereador. Franc0. Gomes Brandão Montezuma, Vereador, Joaqum José da Sa. Ma ia, Procurador da Gamara. Joaqm. 
Antonio de Ate. Seixas, Escrivão do Senado. Jozé Joaquim Nabuco, Chanceller da Rellação. Jozé Venaticio de beixas 
Prezte. da Junta da Fazenda Nacional. Vicente Thomaz de Aquino, Lourenço da Sa. Magalhães Cardozo, Venancio 
Jozé de Azevedo Bello. Bento da França Pinto ^Oliveira. Coronel Ajude, de Ordens. João de Goyca Ozono, Corone 
Comte. da Legião Constitucional Luzitana, Manoel Jozé de Mello, Thezoureiro Geral, Salvador Joze Maciel, Coronel 
Enginh.0. Joqqm. digo João Joaquim de Freitas Henriques, Coronel. Jozé Antonio de .Passos Briga deu o Graduado 
Tristào Pio dos Santos Comte. da Força Marítima, Jozé Antonio de Mattos, Coronel Graduado, Mhthias Anton.o do 
Azevedo Coitinho de Montaury, Sarg.mor effectivo. Joaquim Borges de Pigueirôa Aabuco e Araújo Sargto. Mor Gra- 
duado, João Ramos de Arü. Delegado do Fizico-mor do Reino. Rodrigo de Argollo Vargas Cirne de Menezes. Tenente 
Cel. Jozé Feliciano da S.a Costa, Capm. do Corpo de Enginhciros anexo a Lcg.ão Con:.t'.tuci:nal Luzitana. Joaqm. Jo- 



G 
O 
oE 
o E 
OE 
o- 
O : 
OE 
() = 
' 3 E 
0 = 
0~ 
d: 

Hvt-"" IIZ .. . ^ , 
v ^l^ítMrimMiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíiiiniiiiiiiiiiiMr-iiiiPHiiniiiiiiiiiiiiiiiiHiiiiiiniiiiíiHiii.iiifiiiiiiiiHtiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiHiiiiiiiiiiiiiiiíMiiíiiiiiiiiiiiiiiiiifníl^wi^^ 13 

o-oo,ocooc:> 

r~.u ^   

>' 

S~~)< ' 

'* 

:o ^ 

■ -cfy.- C •- '•'— ^ 

_j2g^r 

/ ^ 

*éíSê~t 

ST- 

7 S ~ 

^77... 

-M /f* 

0 9 • • 

zé de Groot Pombo Capm. do Corpo de Enginhro. anexo a Legião Luzitana. O Dczor. Frac". Maxd". de Faria 
Maia. O Dezor. Mor. da Comca. Ant°, Jozé Duarde de Ar". Gondim. Franc." Pacheco Juiz de Fora do Orfaons. In- 
nocencio Moreira Rio. João Jozé de Freitas Sarg.mor. Jozé Ant." do Valle. Jozé Joaquim Vieira Capm, Mandante. 
João Martiniano Barata Bacharel formado em Leis. Pedro Ignacio da Porciuncula e S." Tente. Coronel. Antonio Au- 
gusto da Silva Provedor da Alfândega. Jozé Alz do Amaral Lente do Collegio Medico Cirúrgico. João Ant." Roiz de 
Carvalho. Domingos Jozé de Almeida Lima, Pedro Ferreira Bandeira. Ant". Ferr". Coelho. Luiz Ant0. Vianna, Ant". 
Vaz de Carvalho. Antonio FVuctuozo de Menezes Doria Coronel effec," Ajudante de Ordens. Jozé Ant." Ribr." de 
Oliveira. Antonio de Paiva Barhoza digo de Paiva Pereira da Silva. 

TERMO DE VEREAÇAO 

OFFICIO DO GOVERNO PARA SE DAR POSSE AO GENERAL MADEIRA 

Aos dezoito dias do mez de Fevereiro de Mil oitocentos e vinte c dois annos, nesta Cidade da Bahia e Casa do 
Conselho delia, em Meza de Vereação, onde se achava o Doutor Juiz do Crime Luiz Paulo de Araújo Basto actual digo 
no impedimento do actual Prezidente o Dezcmbargador Antonio Augusto da Silva em conseqüência, aliás, com os actuacs 
Vereadorse, em conseqüência do officio da Junta Provizional do governo desta Província em data de 16 do corrente, ahi 
foi aberto o officio digo foi apresentado o officio que a mesma Camara dirigio o Brigadeiro Ignacio Luiz Madeira 
de Mello acompanhado da Carta Regia pela qual modra haver-lhe S. Magestade feito Mercê do Commando das Ar- 
mas desta Província, que actualmcnte exerce o Brigadeiro Manoel Pedro de Freitas Guimarães afim da mesma Cama- 
ra lhe dar a devida insinuação, e neste acto foi dirigida a mesma Camara hua portaria da mesma,Exma. Junta Pro- 
visória desta ProvíWCia com ã data de hoje em a qual se annunciava que no cazo de dificuldade a ser insinuado o di- 
ploma Regio que nomear a dito Governador esta Camara se aprezentasse perante a referida Junta .para de commum 
acordo se tomar a medida que possa segurar a salvação da Província; e visto neste acto visto o Regio Diploma da re- 
ferida nomeação, se não achou conforme ao §. V. do Regimento dos Governadores, de Vo de Junho de 1648 por lhe 
faltar o reo-kto da Contadoria Geral da Corte, na forma do estillo; e outro sim pareceo huma representação dos Habi- 
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" Fac-siuiile" du termo de vcreação (A ovcmbyo de 1S22) 

tantes desta Cidade com 425 assignaturas reclamando contra a posse do referido Brigadeiro no Commando das Ar- 
mas sendo que estas circumstancias se julgarão bastantes ponderozas para nos acharmos nos termos 
Governo asima referidos; e para constar mandou-se fazer o prezente termo. Eu Joaqmm Antomo de Atatde Se^as. 
Escrivão do Senado o escrevi. Bastos. França. Uzel. Montezuma. Maia. 

OFFICÍO QUE DERIGIO AO SENADO O GOVERNADOR DAS ARMAS AFIM DE SE DAR CUMPRIMENTO UPPILIU uun, COMO ABAIXO VERAS 

Illmos. Snrs. do Senado Tendo aprezentado pela segunda vez em iS do corre,nte
t;i

F%e
r
r^r°ci" ' SerCregistadCã 

t fe5,V&Ã & ÍS À Wj» «w^ 5 x 

tt. s1^cgzí'^i.Bfcif i SK - ^ 
lc, Brigadeiro Governador das Armas. 

TERMO DE VEREAÇÃO 

OEFICIO DO MADEIRA, EXIGINDO DA GAMARA O CUMPRIMENTO DO SEU DIPLOMA 

Aos vinte e sete dias do mez de Fevereiro do anno de mil oitocentos e vinte e dois annos nesta. Cidade da Bahia 
o Casa do Conselho delia em Meza de Vereaçao onde se achava o Dezembargador Juiz de Orfaos ran i J trata 
LC'o tapS™»» ricLl. o Dezembargador Aa.ooio Aag.e.o d. Sil-a,/^eadore, e Proeurador do C —o. . 
râo da. eoueas do bem. pubbco . deapacbarão todo. .0' T^orTeMe em" me Sfeta" Sm"me„t. S .T Sm 
hum officio do Exmo. Governador das Ariras que data de 26 do corrente em que ^ ° ü, 1 , L i n 
Regia, que pela 2" vez a tinha apresentado no dia x8 do ntesmo huma Por- 
mettesse: e tomando-se em cons deraçao se assentasse, ódias se ac ^ q n. achando difficuldade na insi- 
taria da Junta Prov.scna do Governo, na com efeito achado as dificuldades lá emureradas, e pas- 

"aUndÇo0aCTamaraSa PalacioT Juntó^do Governo, oítde se achavão reunidas todas as authoridades, e pessoas consp quas saneio a gamara a raidLiu aa juma ^u c* cW Pm deliberação oue as razoens alegadas por esta Gamara 
i,. fprt-Q neln sen saber, e emoregos: e outro sim tomando-se ali em aeiiDera^ciu que aa & e da terra peio stu ^ucr, c ciiipic^, c ^c+oflvaç nara oue deixasse de ser esta insmuda como tudo 

para insinuar a Carta Regia nao herao de todo obstativas para que uci^a^ 
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" l:ac-sjn'.lc" do termo de vereação {Novembro de 1822) 

consta da Acta, e deliberaçoens tomadas em aquella mesma sessão: a Caraara recebendo o officio de que fala asima, 
não duvidou insinuar a dita Carta Rega, de que para constar digo a dita Carta Regia. Julgando outro sim que o Exmo. 
Governador das Armas devera vir a este Senado prestar o juramento na forma do estillo praticada com as mais autho- 
rídades lhe dirigio hum offic'o para este fim, ao qual mando responder vocalmente pelo Capitam Engenheiro Pombo, que 
lhe parecia não dever prestar juramento, a vista do § 5° do Regimento dos Governadores, de Junho de 1678, mas não 
obstante, pedia tempo para deliberar. 

nTTKTrro DO DR 1UIZ DE ORFÃOS DO SENADO DA CAMARA EM QUE COMMUNICA AO MESMO 
qPNADO OS MOTIVOS POLÍTICOS, QUE O OBRIGÃO A DAR-SE POR SUSPEITO NOS NEGÓCIOS 

' QUE TOCAREM AO GOVERNADOR DAS ARMAS 

' Ilimos Senhores: Tornando-se impossível a minha assistência a Camara Extraordmaria de hoje por ter do fazer 
as duas audiências das Varas que estou servindo, e arrematações, que depois dellas se seguem; bem como a precisão de 
:r assistir a Alfândega em que estou igualmente servindo e aonde não pude assistir honten, por incommodo de moléstia; 
assim o partecipo a V. S. para sua intelligenUa; e por razão de amizade e compadrio, que ha entre a minha Famiba 
e a do Exmo Governador das Armas. Ignacio Luiz Madeira de Mello, e motivos pobticos me dou por suspeito o que juro 
cm tudo o que respeito ao Exmo. Governador seja da natureza, que for, e eu deva interpor despacho, assignatura, 011 
deliberação como empregado Publico, ou authorildade judicial, c tanto dese officio como de suas declarações requeiro 
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se faça expressa menção, no auto de Vereação. Deus Guarde a Vas. Sas, Ilhnos. Srs. Vereadores e mais Srs, do Se- 
nado. Bahia 8 de Março de 1822. Francisco José Pacheco. Prezidente interino. 

PORTARIA DO GOVERNO EM QUE NOMEIA PARA PREZIDIR A GAMARA O CORREGEDOR DA COM- 
MARCA EM AQUILLO QUE FOR RELATIVO AO GOVERNO DAS ARMAS 

A junta Provizoria do Governo me ordena participe a Vmcês. que em conseqüência de seo offxio de hoje sobre 
a participação que lhe fizera o actual Prezidente interino desta Comarca o Dr. Juiz de Fora dos Órfãos dando-se por 
suspedo em qualquer negoc:o concernente ao Exmo. Brigadeiro Governador das Arn as, tem expedido Portarias ao De- 
zcmbargador Corregedor da Camara para servir de Prezidente durante aquelle impedimento. Deus guarde a Vmcês. 
Palacio do Governo da Balra. 8 de Março de 1822. Sr. Prezidente Vereadores e Procurador do Senado da Comarca 
desta Cidade. Francisco Carneiro de Campos. 

OFFICIO DO GOVERNADOR DAS ARMAS AO SENADO DA CAMARA COM ABAIXO VERÁS 

Illmos. Senhores. Tendo apresentado a VV. SSas. o Aviso que acompanhou a Carta Regia, para que fui nomeado 
Governador das Armas desta Província para ser registrada nos Livros da Camara rogo-lhes me queirão mandar. E con- 
stando-me que antes de prestar o juramento se fez hutri protesto contra elle, que se me não declarou naquelle acto, para 
eu o contraprotestar; donde se colhe a pouca sinceridade corn que para commigo obrão, agora o contraprotesto, e assim 
reqtieiro se me declare no auto de vereação a que vão proceder, aonde igualmante peço se faça expressa menção deste 
ofificio e se me dê certidão de juramento que prestei; c de todas as actas de Vereação feitas desde o dia dezesete do 
preterido Fevereiro até o de hoje inclusive. Quartel General da Bahia, 9 de Março de ]822, Illmos. Srs. do Senado da 
Camara, Ignacio Luiz Madeira de Mello, 
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Illmo, o Exmo. Sr. — Accuzamos o officio, que com data de hoje tivemos a honra de receber de V. Ex. e res- 
pondendo: Em a i" parte enviamos registrado o Avizo, que acompanhou a Carta Regia: Em quanto a 2a parte nós não 
somos obrigados a declarar as deliberações, e accordos tomados em Vereação como se colligc do 5 30 da, ord L" 1" N. 
66 ao contrario ali se determina que nada se delibere em Camara achando-se prezentes Srs. de Terras, seus ouvidores, 
Alcaides Móres, e Pessoas Poderozas: Em conseqüência do que não merecemos o titulo de pouco sinceros para com V. 
Ex. E em quanto ao mais esta Camara deliberou mandar cumprir em tudo o que Y. Ex. nos comunica. Deus Guar- 
de a V. Ex. Bahia em Camara 9 de Março de 1822, Joaquim Antohio de Ataide Seixas, Escrivão do Senado o fiz 
escrever, Illmo. e Exmo. Sr. Brigadeiro Governador das Armas. Francisco José Pacheco. Antonio Ferreira França. 
Francisco Antonio de Souza Uzcl. Francisco Gomes Brandão Montezuma, Joaquim José da Silva Maia. 

C^RTA QUE AO SENADO ENVIARÃO OS DEPUTADOS EM CORTES PARA ESTA PROVÍNCIA COMO 
ABAIXO VERÁS 

Illmos. Srs. — Se bem que nesta occazião exigíssemos da Junta Provisória do governo dessa Província, que ouvindo 
as Camaras dessa Província, e pelo menos dessa Camara, nos transmittisse os seus votos, acerca dos importantes obje- 
ctos, que ora nos ocupão; todavia resolvemos-nos a escrever directamente sobre o mesmo assumpto a esse Nobre Senado, 
por não militar a seo razões da quasi impossibilidade em que nos achamos de escrever particularmente a cada huma Cama- 
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"Fac-simile" do teniw de vccação extraordinária {Julho de 1823) 

 . ^ sermos verdadeiros orgãos de nossos Co"s tituintes^ i^ 
tes desta Cidade a respeito do seguinte, i se comem a ro t^ . 20,se lhe convém que haja 2 Delegações em 
der Executivo para facilitar o recurso necessano aos Povos desse, ^cl"°n 2 Se 0 pode? Executivo resida só cm 
differentes pontos do Brazd para o mesmo 9m

r 
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q
v"ncia a parte do mesmo poder, que 

mão de El-Rey, delegando este a cada huma Junta Governativa dc cada Provm , P
antigamcnte cotn os Capitães- necessaria for, para a promnla execução das Leis e recurso. coS Povos, , o a provincia mais con. 

Generaes. 4" finalmente nao convmdo os 3 precedente_s arl tros qual se a^ S nos transmitão.. 
veniente, ou util ao scu bom Regimen, c administração. Esperamos no zeno, pai 

ra. Dezejosos 
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Continuação da pagina anterior 

consultando aos Cidadãos mais circuraspectos o seu voto, que muito nos interessa. Deus Guarde a V. Sas. muitos annos. 
Lisboa 18 de Março de 1822. Sr. Prezidente, e Vereadores do Senado da Gamara da Cidade da Bahia. Alexandre Gomes 
Ferrão. Domingos Borges de Barros. 'Marcos Antonio de Souza. Pedro Rodrigues Bandeira. Luiz Paulino de Oliveira 
Pito da França. José Lino Coutinho. Francisco Agostinho Gomes. Cippriano José Barata de Almeida. 

CARTA QUE A GAMARA ESCREVERÃO TRE,Z DEPUTADOS EM CORTES PARA ESTA PROVÍNCIA, COMO 

ABAIXO VERÁS. 

Illmos. Snrs. — Se a obrigação do Cidadão e nunca perder de mira o bem de sua Patria, nos por dobrados tí- 
tulos nos consideramos ainda mais sugeitos a hum tão santo, como essencial dever; pois que a Provincia da Bahia alem 
do imperioso direito de Patria, depositou em nossas mãos o cuidado de seos ulteriores interesses, e de sua futura fe- 
licidade.' Ditoza delia se unicamente a sua sorte dependesse das nossas fad;gas, e trabalhos. Porém separados do Con- 
tinente Braziliense por milhares e milhares de legoas, i ilhados por assim d:zer no Centro de Lisboa, onde viemos re- 
presentar a cota, que pertence a Bahia no systema da Monarquia Luzitana; esperávamos receber a meudo as luzes, e 
insinuações precizas da Authoridade Municipal da Provincia. que se fazião tanto mais ind.spensaveis, quanto o estado 
de duvida, e de fermentação em que haviamos deixado o Brazil promettia grandes e extraordinárias mudanças nas idéias 
políticas: porem até o presente e com bastante magua não havemos recebido um só conselho, e ajuda, nem da parte do 
Senado nem da Junta Provisional, que então ahi governava: e havendo por fim as cousas dado de si, aquillo, mesmo 
que havíamos previsto, por que quem bem calcula adivinha, o nosso embaraço em tão duvídozas conjuncturas não me- 
rece de certo pequena contemplação, e " pezo: por que na penúria de talentos, que nos assistimos contudo o mais ar- 
dente desejo de acertarmos em coisa de tanto melindre, e conseqüência. Eis aqui, Illmos. Snrs, o motivo, que hoje 
nos escuda para pegarmos na penna, e bem procurarmos per esta via, receber do Illustre Senado da Bahia, prontas, e 
marcadas deliberações. da vontade da Provincia, afim de que mediando estas possamos regular a nossa conduota política 
perante o Congresso de Lisboa, cora quem havemos necessidade de entrar em grande liça; porque os negocios do Brazil 
são hoje aqui olhados, como os de maior monta. Quando depois de longa viagem chegamos a Lisboa, e tivemos assentar 
nas Cortes Extraordinárias, e Constituída da Monarquia Luzitana, já grande parte da Constituição era discutida e 
aprovada, e já muitos Decretos provisórios, e Leis, pouco ou nada convenientes ao Brazil havião sido promulgadas; 
mais não obstando isso, julgamos haver amda opportunidade para reprezentarmos as funestas conseqüências, que podião 
tirar origem de huma marcha pouco reflectida, e apreçada, e bem assim da contravenção de §. 21 das Bazes da Con- 
stituição, o que de facto fizemos; e quando esperávamos achar, Illmos. Snrs., graça perante o Augusto Congresso; 
foi bem ao contrario esta nossa leal declaração considerada, como sinistra, e opposta a theoria do systema Representa- 
tivo, que se havia adoptado, bem que , na sciencia pratica da política não podessem ser admissíveis os abstractos theore- 
roas das sciencias exactas, mas enfim o tempo, e as circumstancias tem mudado, assim como os juízos daquehes, que 
pensavão a despeito dellas, levar avante, a simplicidade do Systema, com dezejo de statuir hum regimem político, e 
conveniente ao Reino do Brasil tem sido assas pronunciado no Sallão das Cortes, depois que se receberão as ultimas 
cartas do Príncipe Real, e os impressos do Rio de Janeiro, que sem rebuço, ou subtileza manifestavão a vontade das 3 
Provincias limitrofas do Rio, Minas e S. Paulo. Nesta Diatheze raelindroza huma commissão especial foi crcada de 
igual numero de reprezentantes Europeos, e Brazileiros para curarem do Negocio, já remediando alguns darmos, e dis- 
sabores, que houvessem cauzado os ditos Decretos Provisórios, e já trabalhando no final systema da Governança para 
o Brazil, e he tão bem nestas circunstancias, que nos distituidos, e pobres de dados precizos rogamos a V., S°. e a todo 
Nobre Senado, queirão quanto antes, ouvindo a opinião, e parecer dos Povos acerca dos interesses comuns do Reino, e 
pecuferes da Provincia comunicar-nos as bazes, e instrucçõís de que tanto havemos mister; por que em tempo algum 
não se nos impute omissão, ou descuido, e he por isso que rogamos a V. Sas. mandem registrar esta em os Livros da 
Secretaria desse Senado, para poder constar, quando precizo for. Nos Somos com todo aquelle respeito, que justamente 
he devido as Authoridades Municipaes De V. Sas. Huraildozos Servidores. Illmos. Snrs. Presidente e mais Snrs. do 
Senado da Camara, Cypriano Jozé Barata de Almeida, Francisco Agostinho Gomes. José Lino Coitinho. Lisboa 24 
de Março 1822. 

TERMO DE- VEREAÇAO 

Aos vinte sete dias do mez de Abril de mil Oito 
do Conselho delia era Meza de Vereação onde se achava o 
pacharão todos os requerimtos. que forão aprezentados 
reação que Visto haver hum requerimento em nome de Jozé 
Representação aprezentada 'ne te Senado no dia 18 de Fever.", 
nomeado Governador das Armas desta Provincia, a Cujo 
por estar este negocio affecto a S. Majo., c Como continue 
publique, pois q.' grdes. dezordens pode' daqui resultar, 
bendo-ise as pessoas que assignarão tal representação; e de 
presentação livre para continuar no expediente do registo 
derigidas as Soberanas Cortes da Naçao, e a El Rey o Senhor 
3» de registo de requerimentos de ptos. desde f 83 athe fo 
cionada Representação, a .que logo se effectuou, de que para 
ò escrevy . 

Basto. França. Vzel. Lisboa. 

Centos e Vinte dois annos nesta Cidade , da Bahia e Casa 
Dr. Juiz do Crime Prezide., Veror. Procuror do mino. des- 
tratarão das couzas do bem publico. Acordou a mesma Ve- 
Joaquim dos Santos Araújo em que pede Certidão de huã 
em que se reclamava contra a posse do Brigadeiro Madeira, 

requerimento este Senado deferio que não dava tal Certidão 
as réplicas sobre tal pretenção q.' á ninguém interessa re 

conio experiência tem ja confirmado, conhecendo-se ou sa- 
vendo ficar o Livro em que se mandou registar a mma. re- 

■pois que já delle se tem tirado as precizas copias para serem 
D. João 6", nesta consideração se mandou Cancellar o L.° 

lha noventa e huma nas quaes se acha o registo da men- 
constar fiz o preze. tr". Eu Joaqm, Ant" de Ataide Seixas 
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"Fac-símile" do termo de vereadores {Julho de 1823) 

OFF.» DO SECRETARIO DA JUNTA PROVISÓRIA DO GOVERNO AO SEN". PARA RESPONDER SO- 

BRE TODAS AS INCULPAÇOENS FEITAS NO OFF. DO GOVERNADOR DAS ARMAS EM DATA DE 25 

DO CORRE. COMO ABAIXO SE DECLARA. 

A Junta Provizoria do Governo mda. remetter a essa Camara a copia incluza do off". do Brigro. Governador 
das Armas em data de 25 do corre, e ordena que Vmces. respondão sobre todas as inculpaçõens que lhe são feitas no 
dto. off". e com a maior brevidade possível, afim de a mesma junta levar este negocio a Prezença Augusta de S. 
Mage. El Rey D. João 6". e das Cortes Geraes, e Extraordinárias da Nação Portugueza. O que lhes partecipo para sua 
inteligência, e devida execução. Deus Ge. a V. M., Palacio do Governo da Balra 27 de Junho de 1822. Senrs. Presides, 
Veriadores, e Procor. da Camara desta Cidade" Franco. Carno. de Campos A. 

(Copia) Illmos. e Exmos. Senrs. No meu off". de 10 Corre, ponderei a Vossas Snrias. digo Exas. os meus re- 
ceios a cerca da influencia, que sobre o povo da Província poderia exercitar a Camara desta Cidade pelo seo compor- 
tamento a respeito do governo do Rio de Janeiro e o Periódico — o Constitucional •— pela maneira porqe. derigia a 
opinião publica para se adoptar aqui o sistema do governo proclamado naquella Província: ao d0. Off", me responde- 
rão V. Exas. no dia onze procurando juetificar a Camara, e declarando que julgarão não ter devido providenciar sobre 
os Periódicos, fundados em qe. as Bazes da Constituição permitem a cada hum fazer o, q não prohibe a Ley, e expri- 
mir os seus pensamentos e q na Ley da liberdade da impren sa se indicarão as manr.as de se punirem abuzos desta li- 
berdade. 

Ao mmo. tempo me significarão V. Exas. q. se achâo possuídos dos melhores sentimentos a respeito do cumpri- 
menío das obriges., que temos contrahido emquto. não forem competentemente, revogadas pelos Reprezentantes da Nação. 
O mmo. espirito de patriotismo, fidelide. e amor da ordem, que me instigou a escrever o meu primeiro off". me obriga 
a fallar ainda sobre os objectos em questão, muito principalmte continuando o Constitucional a dirigir a opinião publica 
contra a ordem estabelecida. 

Tornando a ver o artigo do meu citado officio a respeito do mesmo Periódico, não posso descubrir, onde con- 
tenha qualquer idéia que pareça mostrar desejos de ver restabelecida por parte de V. Ex. huá inquizição tenebrosa, suspi- 
caz, e arbitraria que a que vexava os Cidadaons nos tempos passados, nem eu fallando de huá maneira muito geral in- 
culcei a V. Ex. as medidas, que devão tomar para assegurar a tranqüilidade publica. Ninguém he mais religioso observa- 
dor das Leis do que eu, e esta qualidade unida corr,- a firmeza do meu caracter, e com os dezejos de que se conserve o 
socego nesta Província, me impõem o dever de não guardar o meu silencio sobre os meios, que se poem em pratica 
para o perturbar. A liberdade da imprensa, e a faculdade de fazer cada hum o que as Leis não prohibem, são real- 
mente dos mais sagrados direitos dos Cidadaons de hum Povo livre; porem estes direitos tem limites as Leis fazem os 
mesmos Cidadaons responsáveis pelos abuzos que delles fizerem; logo ehas não querem que se uze daquelles diredos 
com o prejuízo da Sociedade; o contrario seria fundar o império da anarchia, e não se pôde por conseqüência ser indií- 
ferente a taes abuzos, pelo risco que daqui resultaria. Hc verdade que a Lei de liberdade da imprensa indica a ma- 
neira de punir os abuzos contra ella commetidos; porém como eu não estou obrigado a indagar se o Constitucional 
tem sido ou não accuzado perante a Authoridade competente e porque me cumpre dirigir-me a V. Ex. sobre o bem 
do Serviço Nacional, julguei mui melhor fallar sobre o mesmo Periódico, receiando dos effeitos que a sua doutrina 
pode produz:r no Povo e pedi a V. Ex. que a este respeito dessem as providencias, que parecessem nras. Entretanto 
continua o Constbucional a aprezentar idéias subvers vas nos ns. 30 e 32 disfigurando os princípios que a Nação jurou, 
calumniando-me e athé conv dando-me a trahin os meus ju-amentos. 

Assim vae elle abuzando do Povo sempre desposto a abraçar a novidade, e quaze nunca conhecedor dos males, 
que podem daqui rezultar, idéias que talvez possão ser-lhe mui funestas. Ninguém pode negar que o Povo está actual- 
mente em agitação e que em taes circumstancias he mui perigoso não o dirigir com prudência: eu sou amigo do Povo, 
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" Pac-simUc" do termo de vereadores {Julho de 1823) 

não dezejo vê-lo envolvido em desgraças, só por elle tenho receio de que se desenvolvão os partidos, e a Nação me 
accuzaria de mão, se por estar a testa da força armada fosse indifferente as revoluçoens. 

Eu faço portanto da rainha parte o que está ao meu alcance para afastar o mal, pedindo a V. Ex. que tomem as 
suas medidas para assegurar a tranqüilidade publica, e a ordem estabelecida, e eu gozo assim do testemunho da minha 
pura consciência. Eu jurei obedecer, e fazer guardar o que as Cortes da Nação decretassem, só ellas reconheço Authori- 
sadas para legislarem sobre o sistema político da Monarchia Portugueza: eu faço pois mais huma vez esta reobserva- 
ção, e não terei por conseqci". remorsos se para cumprir o meu mais sagrado dever, hum dia for obrigado a colocar-me 
a frente dos Soldados. 

Vossas Exas. mesmos no seu off0. do dia onze reconhecem a Veneração, e religioso respeito que nos devem in- 
spirar as sagradas obrgaçcens que havemos contrahido: debaixo deste principio V. Exas. poderão haver-se como dietão 
taes obrigaçoens, e insipirar ao Povo os melhores sentimentos: Obre elle segundo o que jurou, uze do direito que o 
artigo 14 das Bazes da nossa Constituição lhe permitte: conserve-se cm tranqüilidade, e então as armas Portuguezas não 
percorrerão as ruas da Bahia salpicada de sangue dos seus irmaons. Como novamente fallei sobre a Camara em prin- 
cipio deste off0. cumpre que exponha as razoens emq me fundei para dizer a V. Exas. no meu off" de 10 do corrente 
que ella obrava de accordo com o governo do Rio de Janeiro. He certo que a Revolução do Soberano Congresso de 
18 de Julho de 1821 recomendava a Junta Provisória do Governo desta Provincia que se conservasse, e promovesse as 
relaçoens, e correspondência franca, e liai com a Provincia do Rio de Janeiro, e as mais deste Reino; nem eu poderia 
levar a mal que a Camara desta Cidade assim obrasse ainda quando tal revolução não existira; porem não posso con- 
ceber, que da doutrina da d", rezolução se conclua, que pode a Camara obedecer ao Gov". do Rio. Não sei o que escre- 
veu a Camara a aquelle; não he isso precizo (para se julgar sobre o seu comportamento, nem sobre coisas, que ignoro, 
teria eu estribado as minhas queixas a respeito delia, porem o cumpra-se, e registe-se que a Camara poz na Portaria do 
MJftisterio do Rio de Janeiro de dez de Maio, me fornece hum suffkiente titulo para taes queixas. Ninguém pode du- 
vidar, que a Camara deste modo se abriga a promover por todos os meios que estão ao seu alcance- a união desta Pro- 
vincia as que reconhecem a regencia de S. A. R., e a dar execução o Decreto de 16 de Fevereiro logo que as circum- 
stancias o permittão, por ordem daquelle Governo, a quem ella não -está authorisada para obedecer, emquanto não for 
reconhecido pelas Cortes. A isto chamo eu obrar de accordo, e obedecer a hu' Gov0, que ainda não está legal, hé faltar 
ao ipromettido nos juramentos Desta Provincia, e he ser por consequcncia criminoza. Não posso dejxar de persuadir- 
me que a Publicação da referida Portaria fosse feita por ordem da Camara; quem seria tão atrevido que lançasse mão do 
Original ou registro para extrair huã Copia, e publica-la depois sem licença da Camara? E quando assim fosse, e ella obrasse 
com franqueza então deveria ter patenteado isto mesmo ao Publico. Publicar a d," Portaria com o Cõmpe. cumpra-se 
e rege., héja dar ipassos para conseguir o que nella se reccmmenda animando o Povo com o seu exemplo, e querendo 
assim aproveitar-se da agitação em que elle se acha. O Povo illude-se muitas vezes a respeito do poder das Camaras 
uersuadindo-se que ellas podem decidir as grandes questoens da Nação: esta influencia e mui pe;-koza nas revoluçoens. 
e ella por si mesma deve recommendar-se a vigilância de V. Exas. Eu rogo a V. Exas. de persuadirem-se qüe as mes- 
mas palavras são ditadas tão somente pelo amor da Patna, da Constituição, e da boa ordem, e que eu me julgarei feliz 
sempre que o povo guardar os limites em que deve conservar-se para não ser conduzido a desgraça. Eu respondo pela 
tranqüilidade das Tropas, e posso assegurar aos habitantes desta Provincia, que ellas guardarão hum profundo scilencio, 
emquanto isto for compatível com a dignidade da Nação Portugueza. e dellas. Deus guarde a V. Exas. Quartel Ge- 
neral da Bahia vinte e cinco de Junho 1822. Illmos e Exmos. Snrs. da Junta Provisória do Governo desta Província." 
Ignacio Luiz Madeira de Mello. — Está conforme, Ant0. de Paiva Pereira da Silva. 

REPREZENTAÇÃO DO SEN.0 SOBRE O ACONTECIMENTO DO DIA 12 DE JUNHO DE 1822 

Senhor = ^ Camara da Cidade da Bahia surprehendida, e horrorizada pelo accontecimento, que teve lugar no dia 12 
do corrente mez e anno inhib'da por isso de continuar livremente suas funções, leva a Preze", de V. M. a Certidão in- 
duza do termo que a instância do Prccor. da mm». Camara ce fez lavrar no L0. da Vereações no qual se refere f:el, e 
verdadeiramte.'aquelle accontecmet0., e pede muito instantaneamente a V. Mage. a mais prompta e energica providencia. 
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"Pac-simile" do termo de vercação {Julho de 1823) 
.4 acta da Independência do Brasil e Acclamação do Imperador Constitucional do Brasil 

nara evitar os horrores da eminente anarchia, de que esta desgraçada C:dade se acha ameaçada. Ds; Ge. a V. Mage. como 
dezeiamos e nos hé mister. Bahia em Gamara 26 de Junho de 1822. Joaqm. Ant». de Atarde Seixas E1scnvm. do Sen ■ 
a fiz escrever. Preze. Luiz Paulo de Araújo Basto|| Antonio Ferre;ra Franca|| João Joze de Freitas]j Francisco Joze 
Lisboa, 

TERMO DE VEREAÇÂO 

Aos vinte dias do mez de Novembro de mil oitocentos e vinte e dois annos nesta Cidade da Bah a e Gaza do Conse- 
lho delia em Meza de Vereação, onde se achou o Dezor. Juiz do Crime Prezidente, Vereadores e Procurador do mesmo 
tratarão de co;zas do bem publico, e despacharão os requer-mentos que forão aprezentados. E neste "®S^aCtg ®"trp ^ 
papeis aprezentados á Gamara, e abertos foi hua carta com hum sobre-escnto lacrado e que dizia — Ao lUmo. Benr Pre 
zidente e mais Membros do Senado da Gamara da Cidade da Bahia, - e sendo aberta em acto de Vereaçao pelo dL Pre- 
rdente ha forma do estillo, se achou outro sobre-escnto lacrado e que dizia — A(> Fino. Senado da Gamara da Bahia 
Do General cm Chefe do Exercito Imperial, e Passificador da Província — E aberto o sobre-escnto se achou uma car- 
ta com assinatura de — Labatut — General, datada de 16 de de Novembro de 1822, a qual foi_ lida em yereaçao,- e então 
se procurou como aquella carta tmha vindo ao Senado, e se achou que pela maneira seguinte. Francisco Manoel Giz. 
da Cunha, Guarda Livros e Porteiro deste Senado disse qu; se achando 110 d'a de hontem depois das 8 horas da noite 
defronte da Caza em que mora, fora chatrado por hum seu escravo de nome Alexandre, dando-lhe este pte. de que ti- 
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nha recebido huma carta para elle declarante, a qual sendo recebida, aberta por elle achou dentro huma Carta feixada 
c lacrada com o sobre escrito de que pr°. ashna se inens:onou e examinando do dito escravo quem a havia entregado, 
respondeo, que huna preta delle disconhec do e que voltando já não á achou, cuja carta elle declarante em cumprimento 
de seu dever a aprezentou com o proprio sobre escrito com que lhe fora enviada. Então se asentou em Vereação ser 
aquelia dita Carta mostrada a Exma, Junta Provisória da Provincia, sendo disto encarregado o Prezidente deste Se- 
nado o qual logo assim executou voltando em n icd atamente para o mesmo Senado e dizendo que a Exma Junta hera de 
parecer que a mesma Carta fosse mostrada ao Exmo. Governador das Armas, no qual se concordou em Vereação; e 
con.o o d0. Governador se achasse o cupado em hum Conselho de Justiça por isso lhe não foi mostrada com a mesma 
presteza sendo o d". Prezidente do Senado incarregado de lha mostrar o qual Prezidente disse que exigia que a mesma 
Carta ^osse com hum sobrescrito fe:xado com o Sello da Gamara o que assim se fez. 

E declarou o Procurador do Senado Joaquim Jozé daS". Maia que a sua opinião hera não se fazer menção de tal 
carta v:sto não estar reconhecida nesta Cidade a nova ordem de consas ultimamente acontecidas no Rio de Janeiro. 

E logo depois declarou o Prezidente do Senado que, em quaPdade de empregado publico, não podia nem devia 
pela sua parte ocultar quasquer papeis, que lhe fossem dirigidos, e que não tivessem a natureza de segredo determinado 
por ÍPreito ou Leis maiormente no Sistema Constitucional; e que quando na Acta da Vereação se fazia aquelia decla- 
ção não hera, senão para se referir o faoto, sobre que ella verça, bem como se referem todas as mais; no que concor- 
dou igualmente o Vereador mais Velho Anitonio Ferreira França; e para constar fiz o presente termo. Eu Joaquim 
Antonio de Ata:de Seixas Escrivão do Senado da Camara que o escrevi. Bastos, França, Maia. 
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TERMO DE VEREAÇÃO 
,. i j„ Mrívpmhrn de mil 0'to Centos e vinte dois annos nesta C'dade da Bahia e Casas Ao^ v'nie tres dias do ^ ye^a*í° ac]lava 0 Dcutor juiz do Cr'me Prezidente hrterino Vereadores Pro- 

do Come ho dela e™ ; - c do t,em publico e despacharão todos os requerimentos, que forao apresentados. 
curador do mes™0; /^^Hn e Pressente interino do Senado que havendo entregado no dia de quarta feira logo 
E declarou o Doutor Ju z do Crme P ^ termoantecedent na fr.. porque foi mearregado 
pomo depo-s ^ 0/r° Jn%

d
a/Ar

C'fs%ste Itó que queria tirar delia huma copia, ao que elle d. Presidente 
para ser v sto pelo Governador das Armas, este q „ p1v 4 Presidente fixada com o Sobrescrito bem dirigido 
annu o. dizendo-lhe ■ que logo ^ ^e

SS®th
a

é « prez-mt» o mesmo Exmo. Governador não lhe havia renet do de que 

tomo de Ata de Seixas o escrevy. Basto. França. Maia 

TERMO DE VEREAÇÃO 

RECEBIMT". DE HUA' CARTA DO GENE. LABATUT 

Aos vinte sete dias do mez de Novembro de md ^ ^ e ^dente iSS fv^dor m£\t 
Conselho delia em Meza de Vereação onde se achava o Doutor Juiz do Crime Pre 
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li o, e Procurador do mesno tratarão das cousas do bem do mesmo, e despacharão todos os requerimentos que foram 
apresentados. E apresentou o Prezidente do Senado um Offic'o com o sobrescrito do Exmo. Governador das Armas ao 
Senado o qual foi levado, a caza de sua rez dencia, no d:a de sabado 23 do Corrente depois de salrr para exercer os 
Cargos' que ocupa; e aberto o Sobrescrito em Vereação, Vi nha dentro a Carta de Labatut, que fora enviada ao mesiro 
Governador para ver. E havendo-se tratado por varias vezes da Lei N. 202 sobre a Ele:ção da nova Gamara na forma da 
mesma Lei esperando-se pela Ele ção de Deputados, depois da qual a Lei N. 208 manda fazer a da Gamara, como aquel- 
la não se verificasse se asentou que attenta as circunstancias deste Conselho, e a lettra, e esp:rito, daquellas Leis, hera 
impossível proceder-se a eleição da Camara, por não estar o Conselho em estado de a fazer, participando-se esta reso- 
lução a Exn a Junta 'ProvizoLa do Governo da Província. E para constar fiz o presente termo. Eu Joaquim Antonio 
de Aiaide Se!xas o Escrivão do Senado o escrevi. Bastos. França. Maia. 

CARTA DO SENADO A SUA MAGESTADE PARTECIPANDO-LHE A INSTALAÇAO DA NOVA JUNTA EM 
' VIRTUDE DA CARTA REGIA DE 12 DE ABRIL DO CORRENTE ANNO E OUTROS NEGÓ- 

CIOS DA PROVÍNCIA COMO ABAIXO SE DECLARA. 

Penhor   A Camara Provisional da Bahia julga ser do seu ma:s sagrado dever com o mais profundo acatamento 
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narteciüar a V Magestade o que deu motivo a sua instalação, o estado em que se acha esta Cidade; c erecção da nova 
de Governo em' conformidade da Carta Regia em data de 13 de Abri deste anno, que V. Magestade houve por bem den- 
gir-lhe. p 

O estado lastimoso em que ha quaze hum anno se acha reduzida esta infeliz Cidade pela deddencia dos habitan- 
tes do recôncavo, que ouzarão negar obediência ao Paternal Governo de V. Magestade acclamando por Imperador o Senr. 
Pr nc:re D Pedro de Akantara, segregando-se escandalozamente de Portugal; e as forças mant.mas que aque e 
truso Governo n andou cruzar nas agoas da Bahia para interceptar-nos os mantimentos havao reduzido o Povo des; 
ta Cidade ao ultimo apuro: queixa-se elle altamente da froxidão da Junta do Governo Civl; queixava igualmente d 
Junta da Fazenda que não promovia como era do seu dever a arrecadação das rendas Publicas; do Tribunal da Re laça 
que não administrava bem a Justiça, e finalmente queixava-se da nullidade do Senado da Canara. 

Estas queixas em parte fumentadas pelos inimigos da boa ordem e em geral pela escacez de .™ant™e"t°1
s ^ ^''affi- 

me:os para os comprar por estarem paralizados todos os ramos de industria exitarao alguns espn tos 
xaren-, tres d as sTccesskos pasquins contra aquellas authori dades, e contra o Governador das Armas foi então que es e 
kXou remediar as queixas do Povo assumindo as attr'buições da Juntado Governo Civil, dm.ttmdo alguns empregados que 
não merecrâo a confiança publica, e subst tuindo-os por ou íros que gozavão melhor opinião: neste numero fo, contempla- 
do o Senado da Camara, como consta do Officio N. i e termo de Vereação N. 2. O Povo pareceu mais tranqudlo com es- 
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tas mudanças e podemos afiançar a V. Magestade que ellc continua a dar prova do sco patriotismo, e de sua f:rme adhezão 
ao Governo Paternal de V. Magestade. 

No dia 2 çío corrente foi aberta em Sessão extraordmaria, e para este ,fim convocada por offico do Governador da? 
Armas a Carta Regia que V. Magestade Houve por bem dir gir ao Senado partecipando-lhe a nomeação dos membros da 
Junta 'aliás da nova Junta do Governo Civil: procedeu o Senado a convidar os Membros elleitos a v:rem aos Paços do 
Conselho tomar posse o que assim fizcrão os Cidadãos Franc sco Belens, Jozé Antonio Roiz Vianna, Francisco de Souza 
Carvalho- e não comparecendo o Prezidente Manoel Thomaz Peixoto, c o Membro Paulo Jozé de Mello, lhe officiou o 
Senado como se mostra cm officio n. 3 e 4, e responderão que se escuzavão como se vê de suas respostas N. 5. Pre- 
tendendo então o Senado dar posse aos trez, que se achavão reunidos, mais allegando estes algumas duv:das, como se 
vê do termo de vereação n. 7 officiou o Senado ao Governo das Armas, offiro n. 8, porque julgou, que não lhe com- 
petia tomar conhecimento de taes escuzas este respondeo o que consta do seu officio n. 9, em conformidade do que to- 
marão posse os tres Membros Francisco Belens, Jozé Antonio Roiz V:anna, e Francisco de Souza Carvalho e prestarão 
nas rnãons do Prezidente o juramento do estillo, e se empossarão do Governo. , ^ , 

Taes são Real Senhor, os motivos porque se instalou esta Gamara provizona athe V. Magestade Mandar o que i£or 
servido o estado em que se acha esta Cidade; e o cumprimento que demos a Carta Regia de 12 de Abril deste anno. 
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Só resta agora a este "Senado por si, e em noine do Povo fel desta Cidade render a V, Magestade as graças pela 
Paterna! Bondade com que nos íem governado e protestar- lhe novamente a nossa fedi)idade, e que estamos promptos 
a derramar Senhor a ultima gotta de sangue para conservar intactos os Dire'tos de V. Magestade, e da Nação. Deus 
guarde a V. Magestade como he mister. Bahia em Camara 4 de Junho de 1823. Joaquim Anton o de Abreu Fialho Es- 
crivão do Senado no impedimento do Tabellião M randa a escrevi, Prezidente Francisco Jozé Pacheco, Jozé Alz. da 
Cruz Rios, Antonio Jozé Dias Lopes, Joaquim Jozé da Silva Mala. 

REPRESENTAÇÃO DO SENADO AO GOVERNO CIVIL A RESPEITO DO CELLEIRO PUBLICO E VENDA- 

GEM DA FARINHA DE MANDIOCA 

Illmos, Senhores — Acaba de representar verbalmente a este Senado o Ju:z Amotacé actual que a confuzão, e de- 
zordem no Celleiro continua do mesmo modo e com gravíssimo incommodo do Povo, sem que o Senado possa obstar as 
taes dezordcns, porque se a Ley lhe concede jur'sd:ção sobre, os Cereaes de facto este Senado a não tem nesta Cidade: 
ali ha hum administrador e escrivão que não recebe ordens do Senado hum Coronel que só obedece ao General das Ar- 
mas, e a V. Exca,, o Intendente da Marinha tão bem ali manda ordens: O commissario da Tropa para tomar farinha 
fa-lo como quer, e quando quer com o incommodo do Povo; e nesta occas ão se extravião saccos aos manopolistas. 

Nestas circuinstancias he indispensável que V. Exc:a. declarem se o Senado tem de facto como lhe concede o Di- 
reito digo, tem de facto, como lhe concede a Lei de Direito, 'mmediata inspecção sobre o Celleiro, porque neste cato só 
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as suas ordens, e não de outra alguma Authoridade devem alli ser executadas; e se ha motivos e circumstancias, 
que embaração este cumpr mento da Lei, então q Senado d ^sde já demitte tomar conhecimento da inspecção do Celleiro, 
para não ser responsável pelos incommodos do Povo, a quem fará constar que nenhuma jursd:ção tem sobre as Tulhas. 
Ds. Ge. a V. Excia. Bahia em Gamara 14 de Junho de 1823. Antonio Lopes de Miranda Tatellião nomeado escrvão 
do Senado o i'z escrever P. Francisco. Jozé Pacheco, Jozé AIz. da Cruz Rios, Antonio Jozé Dias Lopes, Pedro Betta- 
mio, Joaquim Jozé da S Iva Maia. 
RESPOSTA QUE O SENA D ) DEU AOS CINCO QUIZITOS SOBRE Q. O G0VEk\0 PEDE PARECER COMO 

ABAIXO SE DECLARA 

1 Umos. Exmos. Senrs. Este Senado acaba de receber o officio de V. Exas. em data de 17 do corre, acompanha- 
do por copia o officio que^dirigirão ao Exmo. Govor. das Armas com os 5 quizitos, que parecea a V. Exas. propor- 
Ihe nas criticas circumstancias em q. se acha esta Cide., e exigem que o Senado dê o seu parecer sobre tão importan- 
tissimo assumpto ao que vamos responder (depois das mais serias reflexoens) com religiozo dever. Os S quizitos que 
V Exas propozerlo ao Exmo. Govor. das Armas parece dest*. evidencia o' seu feliz rezultado que só o poderá es- 
curecer aquelles, que não tiveram conhecimento da localidade, gênio, e estado actual dos Discidentes desta Província, 
ou uor algum desses frios egoístas que só antolhão as suas comodidades apezar do sacrifício do seus Senres. 

Este Senado pois em nome_ do Povo fiel desta Cidade aquém reprezenta, não pôde deixar de em toda plenitude ac- 
quescer a tão justas, e razoáveis proporziçoens dictadas pelo zelo, luzes, e patriotismo de V. Exas, Se porém hé permi- 
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tido accrescentar alguma coisa as luminozas reflexoens dessa Exm". Junta, este Senado não pode deixai de leflectii 
nue reduzida esta Cidade a orphandade pelo abandono das Forças Cònstitucionaes de mar, e teria, per e-se ' r _ _ , 
velment" o Brazil inteiro; ficará igualmente em abandono a valoroza Divisão de f ^ -Cf ficat ídí 
necessariamente seguir-se-ha a de Portugal, que quando naovenha a ser preza de alguma N ç_ ■ scíisizihzar todo 
zido a huma nullidade Política, como esses Ducados da Italia: esta terrevel idéia nao pode deixar de os 
o verdadeiro Portuguez e em particular os Exmos. Chefes de mar, e terra, r\' 'nue 'tantos c tão repetidos 
limites dos cinco quizitos; o dever sagrado que nos impõem a defeza do Pov° fle' dthH t:f- ? no sentimentos de 
sacrifícios tem feito a prol da Cauza Nacional não menos_o exigem; e este Senado q'e

C 

V. Exas. -correrá igualmente os mesmos perigos, e fara os últimos sacrifício, era defeza ^ > g Miranda Fm no~ 
estamos empenhados. Ds. Ge. a V. Exas. B«. em Camara 18 de Junho de 1823 l- ^rlt r^r masll joaquim Jozé 
meado Escrivão do Senado a fiz escrever, F. Franc». José Pacheco tf Jose Alexe. da Cruz K.os.|| Joaquim Joze 
da S*. Maia. 

' ACTA DE CESAO EXTRAORDINÁRIA 

REPREZMS. DA CAM». AO GOV». EM QUE LHE RESPONDE ^E NOMEAR^^^^ PARA TRA- 
TAR COM O COME, DAS FORÇAS SITIANTES DO EXERCITO PACIFICA OR. 

Aos vinte e seis dias do mes de Junho de mil oitocentos e vinte tres annos nesta Cidade da Bahia, em Casa do Se- 
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nado da Gamara onde se achavão presentes o Doutor Juiz de 
readores, Procurador do Concelho , ahi foi apresentada Em 
sinava a este 'Senado' que seria muito conveniente nomear 
Cohnandante das Forças Sitiantes, afim dc alcançarem delia 
rem quando sentmáo as Tropas destacadas nesta Cidada: 
Excellentissima Junta, julgava alheio dar suas atnbuiçoens 
do nesta Cidade Autoridades que se dizem Militares aquém 
trarias as suas instrucçõens ou politica de governar, segundo 
atribuiçõens da Camara, tratar com hum Commandante das 
os seus Governadores Civis, por outra igual Autoridade. _ 

Declarou o Procurador do Concelho que foi de opinião 
ta importância o objecto de que se tratava que ainda mesmo 
Portaria insinuante, o Senado somente por si o deveria fa 
pelos Cidadõens inermes e pacíficos que ficao em abandono 
termo de acta extraordinária emque asmou o Prczidente e 
Escrivão da Camara no meu cargo, Pacheco. Rios. Betlamio. 

PARTA DO SENADO AO VIGÁRIO CAPITULAR PAR 

S TODAS^À 

llhno Snr = Tendo esta Camara de festejar no dia 
S M I o Senr. D. Pedro l°. o partectpa a V. S». para 
como pede huã tão interessante ohjccto. E outro stm roga 
Iluminem suas frentes naquelle dia c nos subsequentes, cm 

Fora da Civil Antonio Francisco Jozé Pacheco c mais Ve- 
Portaria da Exm, Junta do Governo Provisório na qual en- 
por si só alguns homens bons para hirem tratar com o 
huã Garantia as vicias, e fazendas dos Cidadõens que fica- 

Sobre o que Accordou o Senado e respondeo por officio a 
a meter-se em huã negociação de tanta transcedcncia haven- 
direitamente pertencia tratar esta negociação não sendo con- 
as Circumstancias, motivo porque tão bem éra alheio das 

forças Sitiantes irgocios Sivis que deverião ser tratados com 

lembraria a deliberação açima, pois que parecia-lhe de tan- 
que a Excellentissima Junta do Governo não mandasse a 

zer, e dar este testemunho publico, do quanto se interessa 
com a retirada das Tropas Europeas: para constar fiz este 
mais Vereadores, eu Antonio Lopes de Miranda. Tabellião c 
Maia. 

TECIPANDO-LHE QUE NO DIA 12 DE OUTUBRO SE 
AO MMO. TP". ROGANDO-LHE Q. ORDENASSE IL- 
S IGREJAS E CONVENTOS DESTA CIDADE 

12 do corre, na Igreja do Collegio a glorioza acclamação de 
sua intelligcncia afim de se prestar na forma do cstillo, e 
a V. S". queira ordenar a todas as Igrejas desta Cidade que 
qt". durar a mesma illuminação, devendo repicarcm os Sinos 
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1 1„ 1',^ /wtr, n Hia 12 ao repiques da referida Igreja do Col- 
as horas d-amanhecer, meio dia, e, avemarias correspondendo ^ g || Illm„ e Revm». Snr. Vigário Capitular, 

Scuza Uzeli João Je, de Freita:]! Francc. Joze Lisnoa. 
COPIA 

ILLMOS. SENRS. DO SENADO 

CONSELHO N". 4 
ALBUQE. 

, „ . v c,. estão a dever a quantia de i2$2oo rs. despendidos com as colxas e 
Diz Franc". Mel. Giz, da C«nha qt» . Ca n0 dia 26 do corre, pelo anniversano da reunião das. Cortes, 

cortinas que se poserao nas janellai da Lasa oa ^UId'a . ; noserao no mm0, dia, cujas qtias. prefazem a 
igualmte . conf ju.to d. =... «. » ? rJ°d° .Su?"« == Ite I». »«WHI t *■ *• **■ 
de so$88o rs. da qual o supe. Pede a V. S. sejaose. ^ ^ Freitas|| Maial]. O Dor. Juiz de Fora, 
pelo Cofre do Conselho, Bahia em Gamara, 27 de Jane II iidatnos ao Thes.our» actual do Send0.. Fran- 
Veres Procor. do Sen0, da Cantara a^dad.i tncF)^por nós assignado pague pelo Cofre do Conselho ao Porto, 
cisco Pereira Alz:s. que em cumpnmento deste nia d ^ a ant:a de cincoenta e oito mil oitocentos e oitenta reis 
e Guarda Le. deste Senado. Franc» Gk da cunha aqua ^ Casa ^ Camara no ^ 26 do correi cofn lta. 
que tsjito se lhe deve da Illuminaça.o- e S^8o A Ç Reu r-ã0 dTs Cortes; e, com quitação &■ na forma do eshllo se 
ção 6- digo vinte e seis do corr. Pelo ^n"'^a riste. B.» em Camara. 26 de Janeiro de 1823. Joaquim Ant . 
lhe levará em conta mas queder do seu recemrnt e se te , 
de Ataide Seixas, o fiz escreverjl Bastol! Freitasij Maiall 
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Recebi do Sr. Thezorreiro do Senado da Gamara a quantia conste, deste Mandado. B." 13 de Agosto dc 1823 — 
2" da Indp". e do Imp. 

58$88o rs]] Franc0. Mell. Giz da C". 
CONTA 

Bahia, ^6 de Janeiro de 1823. Para as Janellas da Gamara Gera d' Mel. Jozé Carm". 
E,' 24 toxas 72 Lb á   ■   640 4080 

Ma:a = L. E. de Mell, Carm". 
COPIA 

ILLMOS. SENRS. DO SENADO 

Conselho N0. 5lí •■ •■ 58$88o 
ALBUQE. 

Diz Francisco Manoel Glrs da Cunha que este Senado se acha a dever aquantia. s8$88o a ser 46$o8o importância das 
luminárias que se poserão ontem pr. occasião do anniversario da reunião da Tropa e i2$8oo da armação das Janellas e 
como carece despachol P. a V. Sas, sejão servidos mandar que se lhe pa se Mandado! E. R. Mcê|| P. Mando pelo co- 
fre do Conselho B". em Cornara, 2 de Sbr". de i822|| Basto|| França]! Maia|i. O Dor, Juiz de Fóra, Vereadore. c Pro- 
curador do Sendo, da Gamara desta Cidade da B". e seu tr". C. Mandamos ao ThezoureVo actual do Sen". Franc". 
Pereira Alze que em cumprimento deste Mand". indo pr. nós assignado pague pelo Coffre do Cone", a Franc". Manoel 
Giz da Cuníia aquanPa de cincoerita e oito mil ortocentos e oitenta réis, a ser quarenta e seis e oitenta de setenta e duas 
lb 'de cera para luminárias pela faustissima reunião da tropa, e doze mil oitocentos réis da armação da Ca a da Gama- 
ra'e com que tão bem na forma do estilo se lhe levará em conta mas que .dér do dr°. do seu recebimento.! e se registe]| 
Bahia em Gamara S de Setbro, de 1822. Joaqm. Ant". dc Ataide Seixas, o fiz escrever. Basto]] França]] Maia|| Re- 
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j t /i ,,. ar-inrl" Rahia i ^ flc A.2'osto fie 1823, 2ft da IikI. c fio 
cebi do Sor. Thezoureiro do Senado a qt.a. constante deste Mand ., Hah.a, 13 
Franc". Manoel Glzs. da C". 

Ba. no Io de Outubro de 1832. 
Cera p». a Illuminam. das Janellas da Camara, 640...46$o8o 

Pr. 34 toxas — Com 72 1b á '   ■' •■ 
Manoel José Carneiro 

OFF DO GOVERNO AO SEN A D." COM QUE REMETTE OS DOIS 1MPERIAES DECRETOS DE 14 E 24 DE 
JANEIRO DO CORRE. AN NO COMO ABAIXO SE DECLARA 

„ „ o .w; A.«t9 Província manda remeter a Vmces. os dois exemplares inclusos dos Imperiaes Decretos de 

'mpâsBm^s ^mzmmR ro e devido cumprimento.; procedendo logo, qf. ao segundo,era coníonnide. do mcnc.onad0 pia - j . do G(> 
Z de ordem do mm". Governo comraunico a Vmces. p» sua mtelhgenaa 5 ^f0jP/^p^Tcn^! ^\\ 
verno da B", 19 de Agt", de 1823II Joaqm. Jozc Pmh1. de Vascos. S. Sm, Dor. juiz tu r 
VeresH C Procor. da Camara desta Cide. 
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UM / DO SENDO. AO CO MM TE. EM CHEFE DO EXERCITO PACIFICADOR DESTA PROVÍNCIA 
lllm". Exm". Snr. = Havendo, o Senado da Caraara ae .ta Cide., de q. sou Presidente, proclamado em data de hoje 

aos habitantes de stu termo corifre. o Officio, que lhe foi dirigido pelo Inte. Gera! da Policia da Côrte do Império, te- 
nho a henra por parte do mm". Senado de offerecer a V. Exa. os exemplares inclusos da referida proclamação, rogan- 
do a V. Ex". a graça de fazer repartir alguns pelos Corpos do Brioso Exercito de q. V. Ex". hé digno Chefe. Ds, Gc. 
a V. Ex". mos. a . B". 23 de Agosto de 18231 Exmo., aliás, lllm", Exm0. Sr. Comte. em Chefe do Exercito, e mais Tro- 
pas da Província. 

nirp° no GOV" AO SEND". EM QUE RECOMENDA A ELEIÇÃO DE HUM DEPUTADO A' ASSEMBLE'A 
GERAL K CONSTITUINTE DO IMPÉRIO Q. VÁ POR PARTI DESTA CIDADE COMO ABAIXO VERAS 

Por Portaria de 7 do corre, tr.cz expedida pela Secretaria de Estado dos Negociqs do Império Houve por benS. Mi 
o Jmneradm- ordenar ao Governo Provisorio desta Provincia faça preceder sem perda de tempo a Eleição de _ húm De- 

tado ó As^embléa Geral Constituinte c Legislativa do Império do Brazil, segundo a forma estabelecida no Decreto de 
- de Junho do amio passado, e reSpectiviy. instrucções, visto que a mesma Assemhléa tendo aprovado o parecer, das comis- 
sõe reun:das de" Constituição eStatiíicã .sobre o numero de Deputados que deve eleger esta Cidade, c considerando por 
hum lado/que os Deputados. já dados, pelo Recôncavo desta, Provincia, juntos aos dc Sergipe de EI Reyr4>refazein o n".. 
■rnccdido á esta mesma Provincia quando formada das duas,e pr. outro lado que esta Cidade, ficava sém reprezentação 

' n- se 'au<rmentasse o dito n°. nç:ta conformidade pow ouvia a Vmces. o mm", governo o sobredito Decréfo, e Instru- 

V cr 

l UM 11 D- 11 to. .3-'V-   . T s . . , , • 
que procedão imediatamente a executar os i aragraphqs terceiro, e quarto do Capitulo primeirc-, nomeando 

1 . vereadores actuaes, e transactos dos mais acreditados na opinião publica, e verdade;rós amigos da Cauza do Bra- 
•? Prezidente: para ás dez parochias desta Cidade e fazendo as competentes partecipações aos respeetiyos Parochos. 

líão entrando neste numero as de Itapanca, por terem procedido as suas elleições comoLás demais do Récmiçav/);. cuja 
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nomeação deverão fazer com-a maior brevidade possível; não marcando este Governo o dia por esperar do zelo e activi- 
dade de Vmces. que não perderão hum momento era adiantar este negocio de tanta ponderação, e tão recomendado pr. 
S. M. o Imperador. Ds. Ge. a Vmces]| Palacio do Gov0. da Ba. 26 de Agosto de 18231| Franc". Elesbão Pires de 
Carv". e Albuqre. P.|| Joaquim Jozé Pinh". de Vasce. S.|| Joaquim Ignacio de Siqra. BuIcão|| Jozé Joaqm. M. Bar- 
reto|j Ant0. Augusto da Silva]] Mel. Gonsalves Mala Bitencourt]] Felisberto Gomes Caldeira]] Snres. Preze]], Vereado- 
res] | c Procor. do Send°. da Gamara desta Cidade. 
CIRCULAR DO SENADO AOS AGENTES NOMEADOS PV PROMOVIMENTO DA SUBSCRIPÇAO MENSAL 

PARA A MARINHA BRAZILEIRA 
Esta Camara tem elleito a V. S". para agente da subscripção mensal, aprovada pelo Imperial Decreto de 24 de Ja- 

neiro do corrente anno na Freguezia da Sé, o qual Decreto, e o plano respectivo brevemente lhe remetterá nomeando con- 
juntamte. p". agente da mma. Freguezia a Thomaz de Aquino Ferr". com qm. será conveniente que se entenda sobre a 
distribuição da Freguezia, e roga a VS. o favor de informar sobre as pessoas de zelo e qualidade q. deverão ser nomea- 
das para arruadores, attendendo a mais commoda divisão que se possa fazer da Freguezia era ruas, ou bairros para se re- 
partirem pelos mesmos arruadores. E contando-se com o Patriotismo, amor, e adherencia de VS. a Santa Cauza do Bra- 
zil, espera esta mma. Camara os melhores resultados da sua elhjção. Ds. Ge. a VS. B". em Camara 28 de Agosto de 
1823.]. Illm". Sr. Cel. Nicoláo Carneiro da Rocha Menezes. Luiz Paulo de Araújo B|| Manoel Ignacio da Cunha"Franc0. 
Antonio de Souza Uzel|| João Jozé de Freitas. 
OFF". DO SEN D0. AO INTENDENTE GERAL DA POLICIA PARTECIPANDO-LHE HAVER RECEBIDO O SEU 
OFFICIO DE 24 DE JULHO, E PORTARIAS DE 16 DO MM". MEZ EM Q. NOS MANDAVA PROCLAMASSE- 

MOS AOS POVOS DESTA PROVÍNCIA 
IUmos. c Esmo. Snrs. = Logo que na Vereação de so do corrente esta Câmara recebeo o Off". de V. Es1, datado 
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de 24 de Julho do corre, com os exemplares da Proclamação de S. ~M. L, do Decreto, e Portarias de 16 de Julho do 
corre, anno, recommendando V.Ex". que proclamássemos de uniformidade com os principios desenvolvidos no citado De- 
creto e Portarias prova (entre-tantos, e tão exuberante ) da Constitucíonalidade do N. Immortal Imperador: logo nos 
apres amos na seguinte Vereação a fazer, e a publicar a Proclamação, de que temos a honra de enviar a VExa. os Ex- 
emplares juntos para oue chegue ao conhecimento de S. M. I., qt0. esta Gamara se interessa em trabalhar em favor da 
união conciderando certo delia o Mesmo Augusto Senr. -e que toca ao poder Executivo, que lhe compete no sistema 
actual e do qual só sabe uzar em bem, e utilide. commum do Império, cujos habitantes sem duvida o reconhecem. Ds. Ge. 
a VExas. ms. as. Bahia em Gamara 28 de Agosto de 1823II Illra". e Exm". Snr. Dezor. Intendente Geral da Policia do 
Império Joaquim Antonio de Ataide' Se'xas, Escrm do Senado o fiz escrever.]. Luiz Paulo de Araújo Basto]] Manoel 
Ignacio'da Cunha Menezes]| Franc0, Ant0. de Sz1. Uzel|| João Jozé de Freitas. 

CARTA DO SEND". AO DEPUTADO JOZE' DA SILVA LISBOA 

■\ Gamara da Cidade de São Salvador, Bahia de todos os Santos, tem a honra de enviar a V. Ex". a Copia do ter- 
mo ou acta lavrada hoje nos Paços do Concelho sobre aelleição de hura Deputado a Assembléa Geral Constituint? e 
LeoJ lativa do Impebío, a qual elleição recahio na pessoa de V. Ex". não queremos assim o offender á modéstia de V. Ex*. 
mas tão bem não podemos escusar-nos de dizer a V. Ex". quepublicada esta tão accertada escolha, nós nos demos recepro- 
camcnte os parabéns e hum prazer inexplicável se manifestou em todos, como antevendo já com certeza adignidade, a hon- 
ra e • utilidade com qe. V. Ex". unido aos mais illumanados Legisladores vae desempenhar huã commi^ão tão impor- 
tante mas tão fácil as luzes, e sabedoria de V. Exa., e tão grata ao seu patriotismo. Aproveitamos cs a occazião para 

d' ' V Ex" o favor de' patentear a Nossa Sabia, e Augusta Assembléa os rentimentos de q. todos nós achamos 
possuídos de amor e adhezão a Sagrada Cau/a do Império, da Liberde. bem intend". debaixo da feliz forma de gover- 
no Monárquico—Constitucional; ha mt0. que directamte. o dezejamos fazer, mas o conhecimento dos grandes, e impor- 
tante- trabalhos dos nossos Legisladores, e a consciência da pureza de nossos sentimentos forão a cauza da nossa demora,, 

B^ehX 
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O Ceo prospere, e encha de bênçãos a preci.ir vida de V. Ex*. para prazer nosso, e de todo o Irapeno. Ds. Ge. a VEx'., 
Bahia em Gamara. 17 de 7br®. de 1823. Illm0. Exm". Snr. Dezor, Con.elh". Jozé da Silva lvsi:-u:J Luiz Paulo de 
Araújo Basto P.(j Manoel Ignaci 1 da Cunha c Menezes,| Franc"j Ant°. de Souza Uzeljj João José dc l<re:tasj| Eranc" 
da S". Lisboa. 

TERMO DE VEREAÇAO — BANDO P". A ACCLAMAÇAO DE SUA M. IMPERIAL 

Aos vinte dias do mez de Setembro de mil o:tocentos c vinte e tres annos nesta C'dade -da Bahia o em Gaza do 
Concelho em meza de Vereação se achava o Dr. Juiz do Crime Presidente interino, Vereadores e Procurador do mesmo 
tratarão Couzas do bem comum e despacharão todos os requerimentos que forão apresentados. Nomearão para servir dc 
Juiz Almotacel nos mezes de Outubro e Novembro a Jozé Porfrio Gomes, e Jozé Joaquim da Costa Amado, e que se 
expedicem as precisas partecipaçõens;' Mandou declarar a m esma Vereação que no dia 14 do corrente da Ex Altação d.i 
Santa Cruz fez hum Bando Solennc -para publxar a festividade da Acclamação de S. M. o Imperador Constitucional o 
Snr. D. Pedro primeiro como consta do Ed tal datado dc 13 do corrente que se aclia registado, sahmdo a Gamara com o 
seu aotual Presidente, Juiz Almotacel com o seu respcctvo Escrivão e mais offxiacs, c alguns Escrivãens todos vestidos 
de orande Galla a publicar o mesmo Edital, do que neste dia se ofxiou a Sua Magestade Imperial remetendo-se a Copia 
do mesmo Edital: igualmente mandou declarar haver remetido, a S. Magestade Imperial a copiada Acta da Eele:ção de 
Deputado ■ desta Cidade a Assembléa geral Constituinte Legislativa'do Império, a qual Eleição recalro no Dczen bargador 
ConsilheíHFJsosé da Sdva Lxa., a quem se remeteo o respectivo Diploma, para constar fiz o presente tr°. Eu Joaquim An- 
tônio e Átaíde Seixas.^scriySb-'do-Séhádò- o escrevi. Bastos. Cniiha. Freitas. Lisboa. 

,'■ ■■• : - COPIA 

ILLMOS. SENRS. DO NOBRE SENADO 
Conselho N. 33     i50$4ou 

ALBUQE. 
Diz o Pc. Luiz Antoiro Dias, Me. da Muzica. da Sé Cathedral, que clle por ordem deste Nobre Senado, fez a 
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Muzica da Festa e Te-deu no dia 12 do corrente d'Aclamação do-Nosso Imperador o Sr. D. Pedro 1°. cuja conta o sup- 
plicante offcrèce junta para V.V. S.S. mandarem satisfazer ao supe. por cujo motivo — P. a V.V. S.S. sejão sendos 
assim deferir-lhe. — E. R. Mcê — P. Md", pelo Cofre do Conselho. Bahia em Camara 27 de Outubro de 1823. Basto. 
Uzel. Freitas. O Doutor Juiz de Fora Vereadores e Procurador do Senado da Camara desta Cidade da Bahia e no tr0 H. 
Mandamos ao Thezoureiro actual do Senado Francisco Pere ra de Albuquerque que em cumprimento deste Mand". indo 
por nos assignado pague pelo Cofre do Conselho ao Padre Luiz A. Dias a quantia de cento e cincoenta mil e quatrocentos 
réis que em tanto importou a Muzica da Missa e Te-Deum, que se celebrou no Collegio pela gloriosa Acclairação, do Anni- 
versario de S. M. I. e Constitucional, e com quitação na forma do cstillo se levará em conta nas que der, de dr°. do sieo 
recebimento, e se registe. Balra em Camara 5 de Novembro de 1823. Luiz Antonio de Ataide Seixas o fz escrever. Bas- 
to. Uzel. Freitas. Copia — Conta da Muzica da Festa e Te-Deu feita na Igreja do Collegio.por ordem dos Ilimos 1 Senrs. 
do Nobre Senado no dia da Acclamação do Snr. Dom Pedro 1". 

Por 52 Muzicos  a 
Declaração dos Miisicos que não receberão paga. 

João Honorato Reg s   ... 
Danlião Barboza de Araújo   
Ignacio Manoel, entregou ao mestre    
André Diogo, Idem    

3$200 i66$4od 

Diogo    
Pela administração do Pe. Me. da Capella, o qual entregou a sua to- 

cha que lhe importou grátis 

3$200 
3$200 , 
3$200 
3$200 
3$200 

• » • » • e o a o « e 

$ 

H. Rs. I50$400 
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Recebi do Senr. João Ribeiro da Silva, como Thezoureiro do Illustre Senado a quantia de sima de cento e cinco- 
enta mil e quatrocentos reis importância da presente Conta. Bahia 22 de Outubro de 1823 segundo da Independenoa e 
do Império. Rs. I50$400. Luiz Antonio Diogo. 

COPIA 
ILLMOS. SENRS. DO NOBRE SENNADO 

Conselho N. 32  40$ooo 
ALBUQE. 

Diz Jozé Theofilo de Jesus que elle fo; xamado para fazer o Retrato de S. Magestade Imperial para a Ilutrina- 
ção do dia 12 de Outubro, e por que deo sat:sfação da obra a qual foi justa por quarenta mil réis, P. a VV. SS. sejem 
servidos mandar satisfazer ao supe. E. R. Mce. P. Mand". pelo Cofre do Conselho Bahia em Camara 29 de Outubro 
de 1823. Basto. Uzel. Freitas. O Dr. Juiz de Fora, Vereadores e Procurador do Senado da Camara desta Cidade da Ba- 
hia e seu tr". <S* Mandamos ao Thezoureiro actual do Senado João Ribeiro da S Iva que em cumorimento de tc 
Mand0. indo por nos assignados pague pelo Cofre do Concelho a Jozé Theofilo de Jesus a quantia de quarenta ir.il reis, 
importância 40$ooo do Retrato de S. M. I. e Constitucional, que o mesmo Senado encomendou para a illuminação de 12 
de Outubro do corrente anno, e comquitm. na forma o esf.lo se lhe levará em costa nas que der do dinheiro do seu re- 
cebimento e se registe. Bahia em Camara 5 de Novembro de 1823. Joaquim Antonio de Ataide Seixas o fiz escrever. Bas- 
to. Uzel. Freitas. Recebi a, quantia do Mandado supra. Baha 5 de Novembro de 1823^ Jozé Theofilo de Jesus. 

Conselho N. 33 

COPIA 
ILLMOS. SENRS. DO SENNADO 

i6$ooo 
ALBUQE. 
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Diz Tliemoteo de Souza Ferreira que por haver a importância da dcspeza, que (fez com o Coreto para a Muzica 
da Festa do dia 12 do Corrente mez de Outubro como se vê da conta junta, preciza que V.V. S.S. mandem ao The, 
zoure'ro que satisfaça; e eono preciza de Despacho F. a V.V. S.S. se sirvão assim o mandar. E. R. Mce. P. Mand". 
pelo Cofre do Conselho da quantia de dezeseis mil reis. Balra em Gamara 8 de Novembro de 1823. Basto. Uzel. Freitas. 
O Dr. Juiz de Fora, Vereadores, e Procurador do Senado da Gamara desta Cidade e seo, trs. &. Mandamos ao Thesourei- 
ro João Ribeiro da Silva que em cumprmento deste Mandato indo por nó assignado pague pelo Cofre do Concelho a 
Theotomo de Souza Ferreira a quantia de dezesseis mil reis, i6$ooo que cm tanto importou a obra do Corêto, que se ar- 
mou para a Festividade da Acclamação de S. M. I. corro consta da conta junta conf". e rubr". pelo procurador do Concelho 
c com quitação na fr". do est0. sie lhe levará em conta nas que der do dinhcTo do seo recebimento e se registe. Bahia 
em Gamara 8 de Novembro de 1823. Basto. Uzel. Freitas. Recebi os dezaceis mil reis constantes deste Mandado — Ba- 
hia 8 de Novembro de 1823. Themoíeo de Souza Ferreira. 

COPIA 
ILLMOS. SENRS. DO SENADO 

Conselho N. 36 133$120 
AEBUQ. 

Diz Pedro Machado de S. Domingos que tendo feito os Fuguetes, a festividade deste illusíre Senado quer haver, 
sua importância de I33$i20, como se vê da Conta junta, e como perciza de despacho. P. a V. S.S. lhe mande satisfa- 

zer pelo ThesoureÁo. E. R- Mce. P. Md0, pelo Cofne do Conselho. Bahia em Gamara 29 de Novembro de 1823. Basto. 
Uzel Freitas 0 Dr. Juiz de Fora Vereadores, Procurador do Senado da Gamara desta Cidade da Bahia e seo termo &. 
Mandamos ao Thezoureiro actual do Senado João Ribeiro da Silva que em cumprimento deste Mandado indo por nos 
assignado pague pelo Cofre do Concelho a Pedro Machado de São Domingos a quantia de cento e trinta e tres mil, cento 
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e vinte reis que emtanto in,portarão cincoenta e duas dúzias de foguetes, que se gastarão na Festa, c illuminação pela 
■doriosa Acc^mação de S. M. I. c Constitucional como se vê da conta junta e com quitação na forma do estillo se lhe 
fev^rá e.rconta nas que der do dinheiro do recebimento e se registe. Bahia em Gamara 8 dc Novembro de 1823. Joa- 
rinírr Antnnio Ataide Seixas o fiz escrever. Basto. Uzel. Freitas, . . 

' Recebi do~Senr. João Ribeiro da Silva Thezoureiro do Senado da Caraara cento e tres mil cento e vinte re^ 
te do mS- supra. Balda 17 de Novembro de^ 1823 - Como Testemunha que este fiz arogo do d". João dc Souza 
Faro. Signal de Pedro Machado + de S. Domingos. 

Conta -dà importância da despcza do fogo do ar que se fez para ás noites d'aluminação e dia 12 de Outubro. 
Em girandolas 

Domingo 12 P. 16 dúzias de foguetes que se gastou ra Festa c Thedeun .... $ 
6 dúzias a noite   ^ 

13 5 dúzias de dia   jj, 
14 6 dúzias de dia   1 

Domingo kj 6 dúzias de dia   
Soltos 

Dia 12 3 dúzias   j. 
.13 4 dúzias ..      ■      * '■' j. 
14 3 dúzias . ,    i 

Domingo 19 3 dúzias        . 

"^Tduzias       -^560 I33$I20 
Pedro Machado de S. Domingos. Freitas. 
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COPIA 

IIXMOS. SNRS. DO SENADO'. 

Conselho N".     ||99$8oo 

ALBUQE. 

Diz Estanlsláo Franc". dos Santos, que p". puder receber I24$200 de despeza que fez, e de sua Adimm. com a 
Festa do dia laVotbr". do corrente anno, como se vè da conta junta, se lhe faz percizo q. VSas. lhe mandem paçar 
mandado de paga por isso que Pede a V. Sas. se sirvão as im mandar. E. R. Mce.|| P. Mandado pelo Cofre do Con- 
selho B" em Cantara, 12 de Sbro. de 1823.ll Bastojl Freitas.|| 

Ó Dor Juiz de Fóra, Vereadores e Procor. da Camara desta Cide. da B". eseu tr". S... Mandamos ao Thezoureiro 
actual do Sen" João Ribeiro da Silva, q. em cumprimt". deste Mand". hindo por nós assignado pague pelo Cofre do Con- 
selho a Enaitisláo Francisco dos Santos a quantia de noventa e nove mil, eitocentos réis, que em tanto importou a des- 
neza aue fez com o preparatório da Igra. do Collegio p". a Acclamação de S. M. I. no dia 12 do corre, mez e assim 
tão bem da sua administração pessoal, como tudo consta dcconta junta conferida pi". Vor. Freitas, e na ql. fez o aba- 
IfJLio ..mnntsrin de vinte e quatro mil réis; e com quitn. na fra- do est". se lhe levará em conta mas que dér do dr". do 
seu recebimento e se regi. B".. em Camara, 12 de Jh". de1823.ll Joaqm. Ant". de Ataide Seixas o sobrescrevij| Basto|| 
Freitas. Ribeiro da Silva a quantia de noventa e nove mil e oitocentos réis constantes da Conta Junta. 

B" 12 de Dbr", de 1823 — Estanisláo Franc". dos Santos Alvez, 
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de 1823. R8 
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I3|440l 
2$88O 

3$840 
3$240 
l|68o 

if||8o 

Pretos 4 dias 
12 
12" 
16 " 
n" 

9 
11 " 
12 " 
18" 
19" 
23" 

57S600 

£ 

3° 

LOQ 

94$200 
8o$ooo 

trabalho De minha Admm. 
i74$200 
5o$ooo 

Recebi pr. conta   

Abatimento que fez nesta Conta na sua Ad mmistração 
24$400 

S. D. T, 

0 = ' 

r\\* 

í//í>^=i 

Freitas 

OFF». DO GOVERNO AO SEND". REMETTENDO POR COPIA 
rntJWOTIFNCTA DA RESOLUÇÃO DA ASSEMBLE A GERAL DO BRAZ1L, Q. DECLAROU DIAS uti t- . 

NACIONAL OS DE 12 DE OBRO., E 7 DE SBRO., COMO ABAIXO SE DECLARA. 
O Gov° Provisorio desta ProvL remette a Camara desta Cidade para sua inteiigericia, e execução a inclusa Co- 

oia da Portar:a de 23 de Obro. proximo passado, e expedida pela Secretaria de Estado dos Negocios , do Império d 
Brasil em conformidade da resolução da Assembléa Geral Constituinte, e Legislativa do mesmo Lnpeno porquese rad 

"" 

Illmos Senhores — Depositários da Confiança do gen-roso Povo desta Província, e como seos Deputados ^ Assem- 
bléa Geral Constituinte e legislativa do Imp". Convocada por Decreto de 3 de Junho de 1822, e chegados ontem < 
do RL, de Taneiro donde partimos no dia 21 do mez proximo passado a esta Cidade da B«. entendemos ser dever nosso 
dar a V S na qualidade de honrados Membros da Cam*. da Capital exacta conta da maneira pr. que desempenhamos 
a nossa Missão e da cauza porque ora nos achamos entre nossos generosos constitu.ntes, nao so para tranqüilizar os 
niHtofse nÕr ventura despertados por tão inesperado successo, se não para remover a idéa infelizmente concebida; e pro- 

vogar a Cauza da grande, e brioza ^ao Bra^ileira^Quando Wrem.^As^D ^ ^ N[>vembr0 proximo passado por hum 

*' 11' 11 f m ^ Vioir^r n^rinrarln com tudo esta. imputação ass m como nao pode m^nch1 v no- sa.^ consci- 
S Lt^purez^f: mo laTenTíXÍm^-Sn So be«P J> derrama sobre nos o atroz e infamante baldão encias Qe cuja pureza a Decreto de 13 de Novembro, declaratono de 12 do mjij0. tnes, nao duvida fa- 

zer raToení deste respeito'. Em verdade da Ac'as da Assembléa Geral constará aos nossos Constituintes, ao Mundo m- zer excepçoens aesie re y i.^tií-eira oue nós em nenhum dos nos'os Actos Legislativos, quer of ferecessemos Indica- 

çoem ^rsorte alguma Faltamos ao Solémne Juramento, que prestamos. E quanto ao, que se passou na Assembléa durante 
a Sessão permanente em que fora dissolvida, no Diano do Governo da-se uma suscmta rellaçao,, que nao obstante algu- 
mas incorrecções que emendaremos, e publicaremos com mais vagar; da a'guma luz para o conhecimento de tao imprevisto 
Successo Di solvida pois a Representação Nacional, e finda por conseqüência a nossa Missão, logo no seguinte dia 13 
nos desígnios a Augusta Presensa do Imperador a lhe pedirmos licença para regriparmos para a nossa Província E 
sendo-nos concedida a Imperial licença não podemos partir imediatamente como desejáramos por se haver prohibido a 
sahida de Embarcaçoens Nacionaes e Extrageiras até o d,a 21 em q largamos vellas. Ve-sc portando do que levamos 
dito que longe de 'ermos transfugas, regressamos com os necessários Passaportes, Constantes da duas Portarias juntas 
Nos' 1 e 2 Expedidas pela secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, Resta-nos agora, para que se restitua a neces- 
sária calma a nossos illustres compatriotas, cuja prosperidade tatio anhelamos, declarar-lhes, que sua Magestede Imperial, 
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no referido Decreto da disrolução da Assembléa promette convocar outra reprezentação Nacional, para trabalhar sobre 
um Projecto, que lhe ha de aprezentar, e que .será duplicad- mente mais liberal, que o Projecto coordenado pela extincta 
Assembléa E tem Ass.m que o imperador em Sua Proclamação, e Manifesto, que publicou depois do mencionado dia 
12 promette igualmte. manter o sistema Constitucional, que havemos jurado, e que certo hé a baze única, que fará eter- 
no' o Macestozo Edifiicio da nossa Associarão Pol tica. Finalmente em justa retribuição a confiança, que cm nós hão de- 
lozitado os generozos Bahianos, não duvidamos em nossas" consciências, c ahrãzado§ de zelo da Sua, e nossa ventura, 
lembrar-lhes que na crize actual, crize, que já se nos antolha tormentoza, o único efficas e seguro meio de as guiar a 
felicidade que tanto apetecem, e que nós, como partidários, cordealmente lhe dezejamos, hc —- União e tranquillidade en- 
tre todos'nós e respeito, c confiança nas Authoridade" constituídas; pois que he a todas as luzes evidente, q. sem1 estas 
1 azes das virtudes Pontlca^ e Civis, tudo será dezordem e con fuzão, nossa força nenhuma, e anarchia a tremenda leva, 
jaZe nos aniquilará. Protestando a V. Sas. os nossos respeitos, e alta consideração, rogamo,--lhes o favor d'fazer e publi- 
car este nosso off". de maneira que chegue ao conhecimento de todos os nossos Constituintes e Compatriotas. Dst Ge. a 
VSas.. 

Balra 13 de Dezembro de 1923, Illmos. Seus. Presidentes, Vereadores e Procurador do Senado a Cantara desta 
fVri 1 MiVuel Calraon du Pin c Almeida, Antonio Oalmon du Pin e Almeida, Registese Balra, em Camara 13 de Dc- 

'J10 de iS^t Basto. Andra. Galvão. Freitas. — DOCUMENTO N" 1 — Manda Sua Magestade o Imperador a to- j6"1 ro ssoas as quaes esta for ápreentada, e o Seo Conhecimto. possa ou deva pertencer, que não se ponha embara- cas as Pe Livremente deste Porto para o da B". Miguel Calmori du Pin e Almeida, que leva em -sua compa- 
ço a gum ' vo Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Novembro de 1823. Franco. Villela Barboza. RegiArado a 
nina um   DOCUMENTO N0 2 — Manda Sua Magestade o Imperador a todas as pessoas as quaes esta for apresen- 

faJ' 3 2' Seo conhecimento possa ou deva pertencer que não se ponha embaraço algum a que Sa'a Livremente deste Porto ' e o . . Antnnio Calmon du Pin e Almeida, que leva em sua Companhia um Escravo. Palacio do Rio de Ja- 

* ■8S3- Fr,"c" Vi"e" B"b0"' 
Regist". a pag. 362. 
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COPIA 

ILLMOS. SENRS. DO NOBRE SENADO 
CONSE1.HO N." 4 

,. .., , 428$8OO 
CARVALHO 

Diz Franc". Jozé Fróz que clle foi incumbido de Mu 
tubro, cujf) do cumento offerece junto a este; e Pede a V. 
P. Mdo. itelo Cofre do Conselho. Bahia em Camara 19 d 

O Dr. Juiz de Fora, Vereadores e Proces. do ^Se 
mos ao Tliezour". actual do Senado João Rbeiro da S . 
gue pelo Cofre do Conselho a Francisco Jozé Fróes a qu 
hnportancia da muzica, e gratificação para <is noites t.a 
e C e Sua Acclamação de Imperador do Brazil; e com. qu 
dr. do seo recebimento e se registe. B". em Cam". 19 de 9 
vi. Basto, Uzel, Fre'tas. Recebi do Thezr". do Illmo. Se 
BL 4 de Fer". de 1824. Francisco Jozé Fróes. 

zica na iiluminação nas noites doze, 13, 14. e de 19 de Ou- 
V. Sas. lhe mandar passar mandado de paga. E. R. Mce. 
» obr0. de 1823. Basto Uzel, Freitas. 
nado da Camara desta Cidade da B". e seo tr". o Manda- 
que em cumpriment". deste mandado por nos assignado, ipa- 
antia de quatrocentos e vinte e o to mil e^ oitocentos reis, 
iiluminação, pelo fehz motivo do Anniversario de S. M. 1. 

itação fr". do cst". se lhe lév?irá em conta nas que seguem 
br0 de 1823. Joaquim Antonqo de Ataide Seixas o subscre- 
nado a quantia Constituinte de mandado acima declarado. 
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-D z o mestre Carpintr". de Conselho Jozé Fer". dc S". Feyo que elle por ordem de VV, Sa . tem feito a dcs- 
pieza com a moldura, respaldo e lugar para guardar os preparativos que servirão na Illunrnação dc S. Majestade Im- 
perial e por que lhe hc necer". haver o seu pagament". P, a V.V.,SSas. lhe mandem pas-ar Mdo pela confira 
cão a' quem tocar. E. R. Mce. P. Mdo. pelo Cofre do''Conselho da quant:a de 26$46s réis. B". em Ga- 
mara 19 dc 9br0. dc 1823. Basto, UzeI, Freitas. O Dr. Juiz de Fora Vcres. e Procurador do Senado da Canara 
desta Cidade da Ba. e sentr". &. Mandamos ao Thezr". actual do Senado João Ribemo da Silva, que em cumpri- 
mento deste Mando, indo por nós assignado pague pelo C fre do Cone", ao Mc. Carpina Jozé Ferr". dc S". Fevu,. 
a quantia dc vinte sc:s mil quatrocentos sessenta c cinco réis, que 26$q65 em t". importou a fer'a dos jornaes dos 
Officiaes que trabalharão na moldura, respaldo e lugar em que guardarão as co'sas que servirão na illuminação da 
A.cclamação de S. M. I. no dia T2 dc 8br". do corrente, e com quitação na fr". dg cst0. se lhe levará em conta nas 
que der cio dr". do seu recebimento e se registe B". cm Gamara 19 de ybro. de 1823. Joaquhu Ant". de Ataide Seixas 
o subscrevi Basto. Uzel, Freitas. Recebi o conteúdo nesA mqnd". acvma. B". 19 de gbro. de 1823. Ferr". Feyo. 

Dcspcza que' fiz com jornaes e materiaes Conste, d) requerimento supra. ; r. : 
Pa moldura do retrato dc S. M. Imperai. Em prrpado de Scdro p". moldura e respaldo — Carreto e Custo 

doo mes me s        3|^ 
Pregos fasquias e grude   ••• ^I.^0 

Escapulas e argollas   •■■ vS 3 

Parafuzos de latão ...     .*  * ••' v4 • 

' 5? 160 
Pa. o deposito e sua arrumação de roupas c panos 
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Geronimo Villela 
Franc". Xavier .. 
Eugênio E;no ... 
/Thomaz   
pedro Alexandre 
E. J. Gerr". ... 

á 550 13 e int°. 7$475 
" 400 5 .—— 2$000 
" 400 10 —■— 4$ooo 

320 7 e int". 2$400 
7 e int0. 3$7S0 

' 800 13 e m°. io$8oo 

Ficarão em arrecadação copos inteiros 2$9iS SE 

Panos pintados ... ,   ;•■ •■• ,^0^?.1 „ 
Panos pintados de gueras nannada — Joze Fe" • da Silva Feyo.   O que oferece a Gamara dos seus Jornaes e se. abate 

Atony. 
Vidros de espiritos. 
Garrafas, que forão de agoasraz 
Vrarão de ferro  

30$423 

37$26S 

io$8oo 

26$46S 

UZEL — FREITAS, 
  5 
  i 

OFFICI0 DO OUVIDOR INTERINO DA COMARCA ENVIANDO AO SENADO TODOS OS EXEMPLARES, 
DE LEIS, DECRETOS & DE S. M. IMPERIAL. 

Tenho a satisfação de rcmctter a V. Sas. os exemplares dos Decreto:, Alvarás, Provisões, Cartas, e Portarins, e 
Proclamações do Governo legitimo c Paternal de S. M. Imperial, os quaes exemplares recebi pela Chancellana Mor do 
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Impcrio para serem aqui tão bem publicados; e terem hum religiozo cumprimento V. Sas. por n" os farão registar, e 
dar-lhes a devida publicidade, e me enviarão Certidão da entrega. Ds. Ge, a V. Sas. Bahia 27 deNovembro de 182,3. 
O Ouvidor interino da Comarca desta Cide. Ant". Cerqueira J,!ma.|| Illmos. Senrs. Dr. Juiz de Fóra Preside., Veres., e 
Proc. da Camara de:ta Cide. orirr» CU PIA 

ILLMOS. SENRS. DO NOBRE SENADO 
Conselho N°. 1 :O48$970 

ALBUQE. 

Diz o Coronel Franc". Jozé Lisboa Procurador interino deete Illustre Senado, que elle despendeo com as Festi- 
vidades da Illm'. Cam". aquantia de hum como quarenta e oito mil novecentos e setenta réis constando da Conta e Do- 
cumentos a ella juntos; e como quer ser embolsado desta, quantia. Pede a V. Sas. lha mandem satisfazer. E. R. Mer- 
cê Feita a Conta pelos Contadores do Senado, se passe med". pelo Cofre do Conselho B". em Camara, 26 de Shro de 1823] | 
Bastol! Uzelíí Freitas!i Emportão os Documentos juntos de n° 1 = a 13 aquantia assima de hum conto quarenta e oito 
mil novecentos e setenta réis. Freitas. Uzel. O Dr. Juiz de Fóra, Vereadores e Procurador do Senado da Camara desta Cide. 
da B° e seo tr" & Mandamo' ao Thezr". actual do Senado João Ribr0. da Silva que em cumprimento deste Mand'. 
indo por nós assignado pague pelo Cofre do Cons0. ao. Procoi. do Senado Franc0. Jozé Lisboa aquantia de um conto qua- 
renta e oito mil novecentos c setenta réis que tanto despendeo com as festividades que fez este Illm0. Senado, como con- 
sta da conta conferida e rubricada pelo Contador do Senado e como dos mesmos contadores, c com quitação na forma do 
cstillo se lhe levara em conta nas que dér do dr0. do seu recebimento e-se registe. B". em Camara 29 de Nbro. de i0.23|| 
Toanm Ant" de Ataide Seixas o sobreescrevi Basto!| Uzél|i Freitas!j. Recebi do Sr. João Ribeiro da S°. na qualidade 
de Tbczóurciro do Senado a emportarreia do Mandado acima. Bahnj 1 de De Sbr0. de 1823. Franc0. Jozé Lisboa. 
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OFF". DO SECRETARIO DO GO Vo. AO SEN D". ENV 
DO CORRE., PARA A CONVO 

Transmitto a V. Sas. a Portana do Gov0. Provisorio 
execução pela parte que toca a essa Gamara. Ds. Ge. a V. 
Joaqu.m José Pinheiro de Vascos. S]] Senrs. Dor. Juiz de F 

PORTARIA DE QUE FAZ 
Havendo a Camara desta Cidade a requerimento de gran 

ta Província pelo orgão do seu Prezidente que por occasião da 
bléa Geral, Constituinte e Legislativa, que se declara dissol 
acontecimento havia comovido, e assombrado os ânimos, _ se 
mesmo Governo, Camara, Empregado Pubhcos, Eccleziasticos, 
sos da Cauza Publica p". qe. de commum accordo se tomas 
de. da Provinc'a na crize actual; E dezejando o Gov". ratis 
mm". Gov". o Sobre d". Cons". composto da forma acima 
Empregados Públicos, e pela Camara aos Cidadãos menciona 
publicar, e executar a presente Portaria. Palacio do Gov". 
cãoli Silvai 1 Bitencourt. 

COPIA — I LEMOS. 
Conselho N" 27    • • 

IANDO POR COPIA A PORTARIA EXPED". EM 14 
CAÇÃO DE ITU' CONS". GERAL 
desta Província exped". em data de hoje para que tenha a sua 
Sas. Palácio do Gov". da Ba. 14 de Dezembro de 1823. 
óra Preztell Vereadores|| e Procor. da Camara desta Cidade, 
MENÇÃO O OFF". SUPRA 
de numero de. Cidaãos representao ao Gov". Provisorio des- 
chegada inesperada de dois dos nossos Deputados a Assem- 

vida por Decreto de 12 de Novbr". pnoximo passado, cujo 
fazia ma.e util a convocação de hum Cons". composto do 
Civis,, e '-Militares, e C-dadãos virtuozos, illuistrados" e zelo- 

se todas as medidas envas. para manter a ordem, c tranquili- 
fazer a esta reprezentação tem rezolvido reunir ho Palacio do 
refferd"., devendo-se convidar pela Sccretarfa, a todos os 
dos. O Secretario este Gov" assim o tenha entend0., fazendo 
da B". 14 de DezbrVde 1823. Albuqre. P-H Pmh". S-li Bul- 

Diz João Jozé de Souza Faro, que elle despendeo com 
no e com á Eleição do de Putado, q. elegeo. esta Cidade, a 
quer ser pago.| P. a Vas. Sas. 'lhe rnandem paçar mandado., 
mara, 27 de Sbr". de 1823. BastoU Cunha] 1 UzéllJ O Dr. 
Cide da B". e seo trj. .<&■ ,Mandamos o Thezourciro actual 
Mand". indo per nós' assignado pague pelo Cofre do. Cone", ao 
cinco mil e quatro-cehtos réis, que tanto tem despendido com 
Ext", e Elleição do Deputado pr. esta Cide. constes, da sua 
em conta nas que der do Dr". do seo recebimento e se registe 
Ataide Sevxas o sobrescrevi. Basto]| Uzél|j Freitas]i Lisboa]j 
Bahia 4 de qbro. de 1823. João de Souza Faro. 

— CON 
1823 JULHO 24 PAR 

SENRS. DO SENADO 
   ..     II5ÍP400 

ALBUQE. 

a illuminariias pela entrada do Exercito pacificador, e Govcr- 
quantia de 5$400, como se mostra a conta Junta, c por que 
E. R- Mcêl) P- Md", pelo Cofre do Conselho, Bahia em Ca- 

Juiz dc Fora, Vereadores e Procurador da Camara desta 
do Senado João '.Ribeiro da Silva que em cumprimento deste 

Porteiro do Senado, João Je, de Souza Faro, aquantia dc 
papel para luminárias, e mais ohjectos precizos a entrada do 
conta junta, e com quitação na forma do est", se lhe levara 
iBàhla em Camara, 1° de Obr". de 1823. Joaquim Ant". dc 
Recebi os cinco mil e quatrocentos constes, deste Mandado. 

TA - 
A AS LUMINÁRIAS 

Sbr". 

24 i 

4Í 
6] 

I2; 

71 
6] 
31 
4] 
2i 

I 
7 

4 

quadernós dc papel p". toxas pelas illuminarias da entrada do Exercito, e Gov". .. .. 
Carretos das ditas   
Quartsnhas   •'     
Potes com Agca • • •; ■■ ;• •• •• •• •• •• •• ' b'VCTiV '  
quadernós de papel p". expte. da Eleição do Dopthado que deo, esta Cidaclc  
folhas dc Olanda p". o d", fim     
folhas de Olanda p". o d", fim, dito     
folhas de Olanda p". o d", fim, dito    • • •••••• •• •• " 
Varas de fita estta'1. amarella e verde p". se laciarem os offos. relativos a elle.çao .. .. 
dittas de cadaço verde pl. o Estandarte ..        
Ao Armador de pôr as cortinas ^ ••      
Cs. de Olanda para capas da varas dos Srs. Veres  
Carretos das Cadeira para a Eleição dos deputados    -  • ■• •• 
Potes de Agoa   •     

João Jozé de Souza Faro 

' 1 
40 

1 
$8801 
$320] 

60 $240] 
40 i $240 
60 $720 
60 $420] 
40 $240] 
20 $60 
40 $1601 
60 $120] 

$320] 
200 $I400| 

$120] 
40 $i6ol 1 

Rs. 
- ?. i. 1 
5$40o| 

f df Outubro0de 1823. O Arcidiago João Corrêa dc Brito. Jozé Francisco da Costa Nogueira. Vicente Thomaz de Aqui- 
no. Felix Giz. de Freitas. _ ILLMoS. SNRS. DO SENADO. 

Conselho N» 22 ,.     ALBUQUERQUE 

  
da quantia ae que offeroce o recibo-junto, poste. . QlfíMT.Krn a0 Rasto Cunha Uzél O Dor. Juiz de Fora. 

'oU j. B.I,Í. c.... .. íSS 
do Senado João Ribeiro da 53™ ™ 'S 5 e T«-De«m 
Luiz Antonio Dias a Tiant.a dc emeoenta e sc,s ^ Assemblea Constituinte, e Legislativa do Império do 

do mandado ^fipra Bahia ^'sSÍro de ^ Luiz Antonio Dias, Mestre da Capclla - São 5*000. 
COPIA - ILLMOS. SENRS. DO SENADO.  [l2SO$000 

Conselho N" 38]]   ■■ " *• " " ALBUQE. 

Diz Manoel da Costa Cachoeira que elle foi encarregado por \ V. _ SS?s' t^0 j0'^ da^Suá^Aclamaçáo 
para o festejo do dia 12.de Obro, pretérito do Corre, como Ann.versano do Natal ^ a cr 
nesta Cide. por conta da ql. reccbeo o Supl. a quantia (ic 150$ is. e se lhe ics a q ^ 
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indeniza dodito restante do dr. P. a V.V.S.Sas. sejão servidos mandar pagar ao Suppe, o d", resto; E. R. Mce|| P. 
Md", pelo Cofre do Conselho da qt". de 4oo$ooo rs. levando-.e em Conta a de 150$ já recebidos pelo supe. Bahia em Ca- 
mara S de, yhro. de 1823. Basto|| Uzel|| Freitac[[. O Dor. Juiz de Fóra, Veres. e Procurador da Gamara desta Cide. da 
B" 'e seu tr". & Mandamos ao Thezoureiro actual do Senado João Ribeiro, da S". que pague a quantia de quatrocentos 
mil réis, que em tanto importou a Armação da Igrl. o Coliegio no dia 12 de 8br°. do corrente fenno, pelo Cofre do Con- 
selho descontada desta a quantia de cento e cincoenta mil réis que já havia recebido; e com quitação na forma tio estil- 
lo se lhe levará emeonta mas que der do Dr", do seu recebimento; e se registe. B". em Cantara 8 de 8br°, de '.823, 
Toaqm A,nt" de Ataidc Seixas o fiz escrever.j Bastojj Uzeljj Erc.tasjj Recebi do Snr. Thezr0. João Ribr". da S". a qti". 
de que traía'o mandado. B", iy de ybr". de 1823. Manoel da Costa Cachoeira. 
npp» no' ("OVFRNO AO SENADO EM QUE ORDENA SEJÃO FERIADOS OS DIAS 13 E 14 DE OUTUBRO 

' ' COMO ABAI XO VERA'S 

O Governo Provisório tem determinado, que sejão feria los nesta Cidade os dias treze, e quatorze do. Corre, mez ern 
razão da Publicas Festividades a que dão motivo a Acclama;ão e Annos de S. M, Imperial; o que partecipa a Gamara 
desta Cidade para sua intelligencia, e execução. Palacio do Gov". da B". 10 de Outubro de 1823II Albuqre. P.jj Pmh*.|| 
S.tl Muniz|| Caldeira. 
rAPTA niTP O ESCRM. DO SEND." ESCREVEO EM NOME DO MM". SEN". AOS MUZICOS QUE OFFE- C pwrFRÃO OS SEOS VENCIMENTOS PU'. FESTA DA ACCLAMAÇAO DE S. M. I. COMO kí^K/VW ABAIXO VERA'S 

f) Bena lo da Cantara desta Cide. manda agradecer a V. M. a sua brioza offerta sobre o vencimento devido pela ^ . » i Mw Q A/í T r^nnfa.nHr» ir-iiito o cno mi ti ^ 1 ^ ^ í-. ÃT TV ^ — T^ r* l-i«o 
l/str tíT G^i^ Reclamação de S. M. I. reputando em muito a sua mm*, offerta. Ds. Ge. a V. M. " = Bahia 
Gamara 10 de 8br® de 1823. Senr. João Honorato Regis|| Damião Barboza de Araiijo|S Ignacio Manoel(1 André Dio- 



PORTARIA DO GOV". AO PREZIDENTE DO SEND'. PARA FAZER AV1ZAR AOS VERES. PARA SERVI- 
REM NA POSSE DO GOVERNADOR DA ARMA, COMO ABAIXO VERA'S 

O Gov . Provisorio ordena ao Dor. Ju:z de Fóra do Civci, qe. mande fazer os competentes avisos p". que pelas 
onze horas do d.:a de amanhã 22 do corre, se reuna a Gamara nó Paço do Conselho afim de dar posse ao Govor. da 
Armas nomeado desta Provei", o Corel. Felizberto Gomes Caldeira, que nesse acto apresentara o seo Diploma. Palacio 
do Gov". da B". 21 de Outr". de 1823, Alb.uqer. P,|| Pinh". S!| Bulcão. 
CARTA DO ILLMO. SENADO DA GAMARA DA CORTE DO RIO DE JANEIRO REMETTENDO A ESTA 
GAMARA O PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO POLÍTICA OFFERECIDO POR SUA MAGESTADE IMPE- 

RIAL DO BRAZIL 
Illmos. Snrs. = Em üfficio de 20 de Dezembro proximo passado tínhamos officiado a V. S". dando parte da re- 

zolução que haviamo- tomado de rogar a sua Magestade Imperial que p". felicidade do Império devia o mm". Senhor Ju- 
rar, Mandar Jurar, e observar como Constituição política o Projecto do Mm" Augusto Senhor oferecido; agora temos 
a honra de levar ao conhecimento de V. Sas. que tendo nós em rolemne Deputação aprezentado ao Mm". Sor. os vo- 
tos do Povo desta Capital, na reprezentação incluza; o Mesmo Augusto Senhor se Dignou Dar a resposta q. tão bem 
com esta remettemos 4 V. Sas. Ds. Ge. a VSasj Rio de Janeiro, 3 dc Janeiro de 1824. Illmos, Snrs. Preze., Verea- 
dores, e Procurador da Camara de S, Salvador, B".. Lúcio Soares Teixeira dc Gouvea(-| Ant". Jé. da Costa Ferr°.j| 
Luiz Jozé Vianna Gurgel do Amaral e Rcchajl Mel. Gomes de Oliv". Coutojj 
OFF". DO GOV". AO SENADO REMETTENDO-LHE O OFF"„ E DECRETO DA SECRETARIA DE ESTADO 
E NEGOCIOS DO IMPÉRIO EM' Q. S. M. I.. ORDENOU. O JURAMENTO DA CONSTITUIÇÃO POLÍTI- 

CA DO IMPÉRIO DO BRAZIL 
Vindo no proximo Correio o Offreio e Decreto de 11 de Março por coia junto, expedido pela Secretaria de Esta- 

do dos Negocies do Império, Offxio em que ordena S. M. I. o Juramento da Constituição do Império do Brazil, cum- 
pre a este Governo participar ao Senado desta Capital para q. tomando em consideração objecto de tanta importância 
concorde sobre os meios de celebrar-se o Juramt". cora a mais plausível solemnidade. O dia 3 dc Maio deste anno pa- 
rece o de mais feliz agoiro para tão grande apple.u o não só pelas lembranças históricas, c memoráveis ido descobri- 

mento do Brazil em outro tempo denominado Prov". de St". Cruz, como por ser o primeiro cm que se installou neste Im- 
pério o Gov". representativo que S. M. I. tem adoptado, e q, promctte a felicidade deste Paiz abençoado, Hé pois 
m". q. VM. " convocando quanto antes huá Camara extraordnaria em Vereação proponho a este objecto para que sendo 
o Senado de accordo com o Gov". se festeje com toda a publicide. o Juramt0. da Constituição Brazileira organisada no 

Conselho de Estado, e Offerecida por S. Mage. Imperial aos Povos do Brazil, e depois dc se renderem cultos a Deus 
que protege este Império, com solemnidade na Cathedral se prezentem aos Povos desta Capital todos os diver- 
timentos Públicos que convierem por motivo de tanta Alegr.a. Ds. Ge. a V. M..j. Palacio do Governo da B"., 23 
de Abril de 1824. iFranc". Vicente Vianna P.. Snres. Juiz dc Fóra Prezide. da Camara desta Cide. 

OFF". DO PREZIDENTE DA PROVÍNCIA MANDANDO PROCEDER O JURAMENTO DA CONSTITUIÇÃO 
NO DIA 13 DE MAIO DO CORRE. ANNO. 

Devendo proceder-se ao Juramento da Ccn tituição deste Império do Brazil, em conformidade do Decreto de 11 
de Março deste anno, solemnidade que terá lugar no Collegio que ora serve de Sé Cathedral, cumpre-me partecipar a VM " 
que no dia 3 de Maio proximo compareção no Palacio deste Governo pelas 9 horas da manha, para irem em Procissão 
ao mencionado Collegio assistir a reffer". solemnidade, e prestarem Juramento nas mãos da Dignide. que celebrar a Missa, 
passando depois nos dias immedíatos atomar o supradito Ju-amento aos Cidadãos da Prov"., cujo termo que se lavrou 
será enviado por copia a S.ecretana deste Governo. Incluzo remetto a V. M" o Decreto, e Formula do Juramento, 
Ds. Ge. a Vmces. Palacio do Governo da B°. 28 de"Abril de 1834(1 Franc". Vicente Vianna| Snrs. Dr. Juiz de Fóra 
Prezte., Vere;|! e Procurador da Camara desta Ce. 
OFF". DO PREZIDENTE DA PROVÍNCIA AO JUIZ PREZiDTE. DO SENADO P". FICAR NA. 1NTELUGEN- 
CTA DE QUE SÃO FERIADOS OS DIAS 4, 5 E 6 DO CORRE. EM ATTENÇÃO A SOLEMNIDADE DO 

JURAMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO IMPÉRIO 
O Snr. Dr. Juiz dc Fóra do Crime Prezidente do Seiado da Camara desta Cidade fique na intelligencia de que 

são feriados os dias 4, s e 6 do corre, em attenção a solemnidade do Juramento da Nossa Constituição. Palacio do 
Gov". da B", 2 de Maio de 1824II Vianna. 

COPIA 
ILLMOS. SENRS, DO SENADO 

Conselho N" S .... ••     IÍ3$20o 
CONFERIDO 

GOMES 
O Thezoureiro actual do Senado João Ribr". da Silva cm cumprimento desta nossa Portaria Pague ao Pe. Eugê- 

nio Roiz Pereira, a qti". de trez mil, eduzentos réis, q. tanto fez de despeza cora o festejo do Juramento da Constituição 
do Império no dia 3 de Maio do corre, anno, confc. Consta da Conta junta; e com quitação na forma do cstillo se lhe 
levará em conta nas que der do dr". do seu recebimt". e se registe.j B". em Camara 1" de Aíaio de 1824. Joaquim 
Ant". de Ataide Seixas o sobrescrevi.j Basto|| Albuquerquej]Lisboa||. 

COPIA = Conta da despeza que fiz na festividade do Juramento das Bazes da Constituição do Império no dia 3 
de Maio do corrente anno a sege.j! Pelo que paguei ao 9acristão db Collegio de armas, o throno nesse dia, e de o des- 
armar na forma do custume    3$2oo 

B". 22 de Maio de 1823I O Pe. Eugênio Koiz Per". 
Recebi a quantia constante do Mandado supra. Bahia, 28 de Maio de 1824. O Pe. Eugênio Roiz Pereira, Mes- 

tre de Cerimonias. 
PORTARIA DO GOV" MANDANDO PROCEDER A EELEIÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO, DO CONS". 

PROVINCIAL, E JUIZES DE FACTO COMO ABAIXO SE DECLARA 
Tendo Jurado solemnemente nesta Capital a Constituição do Império do Brazil em confde, do Decreto de 11 de 

Março deste anno e recebidas as instruçoens incluzas com o Decreto de- 26, que manda proceder as eleiçoens de Senado- 
res, e Deputados p". a Assembléa Legislativa, cumpre ordenar a Vmces. que com a maior brevidade possível procedão 
immediatamente a executar os § 2° e 30 do Cap0 10 das referidas Instmcçõej para as elei-çoens Parochiacs, nomeando 
logo dentre os Veresdores actuaes, e transados dos mais acreditados na opinião Publica, e verdadeiros amigos da cau- 
za do Brazil, tantos Prezidentes quantas forem as Paroch-as dessa Villa, para que os Eleitores nomeados juntando-.e 
no Colégio Eleitoral do respectivo Districto votem, i Em 18 senadores na forma do Cap" 5" 4as ^Pueções, das quacs 
S. M. Imperial, e Constitucional, escolherá 6 para se juntarem em Senado, ou Corpo Legislativo no Rio de Janeiro, 

2". Tão bem proceder-se-ha a votação de 13 Deputados, como determina o Cape 6" das mesmas Instrucções para 
formarem a Camara electiva dos Representantes da Naçao brazileira, e na Capital do Império organizarem as Leis. 

3°. Igualmente votarão em 21 membros^ p". o Cons . irovmcial, como está disposto da Constituição, e pela maneira 
ordenada na sohredita Instrucção, e Cap". 7 • . , 

40.ji Votarão outro sim confe. a Ley de 20 dc Uutuuro de 1823 em 6 Consos. do Gov", da Prov".. 
5°[- Finalmene votarão em 60 homens bons paia Juizes de facto na confe. do Progecto de 2 dc Outubro dc 1823 
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LefiDrganfca'^os^^overno^P^ovhidae^^o^bem ^v£
0ven,l,ro do mesm0 ann0> cu,j0 exen,l,lar como cia S0bredita 

. t
A ^ " o^ferio^StoSi6 ^n1" conter'os "0"i« de todos os aobreditos votados, en". de votos em 

n^p^r,LES^%n
c^^r Capita' para ne,la se proceder a apuraçã0 dos votos- 

pi ^ r e.cievicla execução, a que fica responsável. Ds. Ge, a Vmces. 
ta ade.jj Franc". Vicente'Víatma. ' Snrs- i)r- Juiz de Fóra Preze., Veres. e Procurador da Cantara des- 

Consellio N" 53 
ILCMOS SENRS. DO SENADO 

" ■■   ||i72$40o 
" CARVALHO 

Dlz yy./ /Ltyyyi l"e-p.el? .co"ta junta mostra ler o suppe. ornado as janellas desta Illustre Ca- iviora Hp Cortinados, e corxas desde o dia 2=; de AhVíi • a. - - ^ « 
ronta e oorq quer ser indemnizado por t". Pe a V V P™xlmo passaclo de 1822 em diante, como se ve da mm . 
soffrido do 'seu pagamt0., queirão mandar pagar-lhe ' fSas

p
iej.a0, servidos que attendendo á demora que o suppe. tem sottnao 00 x j, Mcej| rom 

1 " l)r- fe ve precizado p". os arranjos da sua vida e remissão do 

tCI ' p ^ rimaii Informe o Escrivm, do SenaT C ,enac'0 110 Pr°- dia de cessão. B". em Camara 24 de Janr°. de 1824, 
?aí-0'Qbr°1Z'de 1823. Basto. Uzel,j| Ilímos, Senr0s do^Se'"^0 qr oferecer sobre a conta iunta' B"' em Caimla 

^ JO andnn nasar ao Porteiro e Guardai os = 1 Se"ad0- Examinando os Mandos do atino de 1822 pelos qes, o Send . ^ra/pf/a a quantia de 3S4S f ^as de armações da Caza da Camara nos dias festivos, delles 

dilç0ãoCT 6$ooo que tão bem pede pela acclamação de EI-Re^E)161"!5- llle P«a8Ue, tal-Vez íer el!a excess.iva- Qua,1í,0 a
t
2 ad- 

Im as armações postas nas Cazas da Camara no corre Ln / Oo 0 4 esta na0 consta 0,116 esteja pag^' P"^1'0 po" ,, ' 4uas ultimas addiçÕes de 388400 narenp»,' 13 tao bem se nao achão pagos; tendo igualmte. a nottar q. as duas ultim 40440° parecem-me excessivas. V. Sas. todavia mandarão o, que for justo. B". 

• = '■ I 

I* = - 

-1 I 

IH 

-ji 

íimiTnTiiiiEii 



,, r .»»»»« — .,. - —■— 

m 

fali 

em Camarei 
da Gamara 
em cumpri- 
aquantia de 
colxas nas 
quitm. na 

de Maio de 
Senado J oão 

eCamara n de Uezl.r". de 1823. Joaqm. Aiu". áç P^rator^Ts^ado' 
24 de Abril dc 1824. Bastoj Rz , Albuqe. ,1 Gima; _ .J - Senado loão Ribeiro da Silva, que 
desta Cide. da Ko e seo tr". &. Mandamos ou Thezoiire.ro ctual J0 S^ado J^K.be^ 
mento deste Mand". indo pr. nos assignado pague P^0 ^ "A d

t°llt^
0 tarão as armações, que fez de 

(I72$400) cento e setenta e dois mil c quatiocentos reis. q consta da rua conta junta; e com 
j anel Ias da Gamara no tempo_ que occuparao os ~ ■ entc. e se registe. B". em Gamara 15 
forma do est". se lhe devera em conta nas que dei Mbuqe'il Recebi do Snr. Thezoureiro do 
1824. Jòaqffl. Ant". de Ataide Seixas o sobrescrevi | Basto, Kz. Al .uq Cachoeira. 
Ribeiro a Silva o Emporte do Mandado as.ma, Ba.a S de Junho de 1824, Mel. Ja et . 

CARTA QUE DIRIGIU AO SENADO O DEPUTADO MIGUEL CALMON 

Ilimos. Senres. , ■ ,,, nera] ultimamte. eleito por es a Província onde me 
Ao ver meu nome exarado na Lista dos Depmaü s a * - fi ' por mais de huá vez hei merecido aos meus 

honro de haver nascido, nem pude avaliar sein Orgu hc ^ c0^^e ^^nho da sua Benevolência: assim que, ante- 
generosos compatriotas, nem receber sem grat. ao , nterior da Graã Bretanha, apreço-me a rogar a A. bas. 
cipando a Ordinária ccmmumcação O fica! e aJnda 9a d° nt^r 0 ,h meu profundo reconhecimt". pela honra que 
como orgãos do illustre corpo eleitoral, sc dignem aceita^ P^te e a todos -0, inCus Constituintes em geral, 
me ha feito a Leal Província da Bahia, minha Patim Asscgua o Constituição, e por ella a prospend ., e a Gio- 

*** .essas que e;tá cifrada toda am . 

ambiçãD Ds^Ge. a VJn. ^ da Cide, da B". Miguel Calmou du Pm, e Almeida. 
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